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São Domingos do Maranhão (MA), 30 de novembro de 2023 

A presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde e Educação oficiais pertencentes à frota do Município de São 
Domingos do Maranhão- MA. 

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos os veículos oficiais da 
frota do Município, haja vista a essencialidade dos veículos para o desenvolvimento e 
execução das atividades das diversas secretarias que integram a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão-MA, de modo a alcançar a otimização e pleno aproveitamento e 
funcionamentos dos veículos, proporcionando assim maior rapidez, seguranças e plena 
qualidade na execução dos serviços e atividades realizados por esta municipalidade. 

Entende-se que a presente aquisição tem como finalidade proporcionar maior segurança a 
condutor, passageiros e terceiros, além de detectar possíveis desgastes de pneus, acessórios 
e outros elementos, objetivando manter o veiculo em perfeito estado de uso, de acordo com 
os manuais e normas específicas. 

Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o Município de São Domingos do Maranhão/MA. pois, se a 
distância entre a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do -menor preço" 
ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota e há no raio 
estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o princípio da 
competitividade. 

Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) 
veículos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na 
prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

Os quantitativos devem respeitar os descritos nas especificações contidas no Anexo I e 

neste Termo de Referência. 
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1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Administração. Saúde e Educação oficiais pertencentes à frota do 
Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços — 
SRP. 

1 3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos os veículos oficiais 
da frota do Município, haja vista a essencialidade dos veículos para o desenvolvimento e 
execução das atividades das diversas secretarias que integram a Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão-MA, de modo a alcançar a otimização e pleno 
aproveitamento e funcionamentos dos veículos, proporcionando assim maior rapidez. 
seguranças e plena qualidade na execução dos serviços e atividades realizados por esta 
municipalidade. 

Entende-se que a presente aquisição tem como finalidade proporcionar maior segurança 
a condutor, passageiros e terceiros, além de detectar possíveis desgastes de pneus, 
acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso. 
de acordo com os manuais e normas específicas 

Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o Município de São Domingos do Maranhão/MA, pois, se 
a distância entre a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor 
preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota e 
há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o 
princípio da competitividade. 

Quanto à exigência de capacidade para receber. simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) 
veículos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos 
na prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço 
público. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS _ 

! 1/A1 I11.111. VALOR 
ItG1 II I.JVJlotIVCIV N..111140{J0 N•ILJMV4 I II,11... wen, I 

TOTAL 

1 PNEU 750 16 PL68 Unidades 30 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 288 

3 PNEU 275 80 22,5 Unidades 48 

4 PNEU 1000/20 LISO Unidades 60 

5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 60 

6 PNEU 900 20 LISO Unidades 48 
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7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 48 
/ 

8 CAMARA 1000/20 Unidades 60 

9 PROTETOR 20 Unidades 60 

10 °LEO 15W 40 Balde 300 

11 °LEO HIDRUALICO 68 20L Balde 3 

12 °LEO 40 (DIESEL) 20L Balde 80 

13 OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L Balde 50 

14 OLE0 140 DIFERENCIAL 20L Balde 50 

15 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 20L Balde 30 

16 °LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde 30 

17 GRAXA 18kg Kg 20 

18 FILTRO DE °LEO Unidades 100 

19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 

20 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 

21 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades 100 

22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 

23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 

24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 

26 PNEU 1400 24 10L Unidades 16 

27 PNEU 1400 24 12L Unidades 16 

28 PNEU 1400 24 16L Unidades 16 

29 PNEU 12.580 18 Unidades 16 

30 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades 16 

31 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 16 

32 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 16 

33 PNEU 295 80 22.5 Unidades 16 

34 CAMARA 14000 24 Unidades 16 

35 CAMARA 184 34 Unidades 16 

36 CAMARA 184 30 Unidades 16 

37 PNEU 225 75 16 Unidades 100 

38 PNEU 205 75 16 Unidades 100 

39 PNEU 225 65 16 Unidades 100 

40 PNEU 265 70 16 Unidades 100 

41 PNEU 175 70 14 Unidades 40 

42 PNEU 185 65 15 Unidades sa 

43 PNEU 205 60 16 Unidades 36 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

3.1. A frota oficial dos veículos pertencentes da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão/MA e seu quantitativo descritos abaixo: 

IL RELAÇÃO DOS VEICULOS 
L 

RGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. 

. 1 VEICULOS ;, 1 QTD E 
1 LOTE 1- VEICULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL', PLACA NMY 9733  1 
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LOTE 2- VEICULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL,PLACA NVVZ 0810 
3 LOTE 3- VEICULO FIAT FIORINO, PLACA NVVZ 3834 1 
4 LOTE 4- VEICULO FIAT DUCATO,PLACA NNI 0609 1 
5 LOTE 5-VEÍCULO GM CHEVROLET MOTANA,PLACA PIZ 1537 1 
6 LOTE 6- VEICULO SPRINTER 415 DIESEL,PLACA PIS-3668 1 
7 LOTE 7 - VEICULO SPRINTER 415 DIESEL,SEM PLACA 1 
8 LOTE 8- VEICULO FIAT STRADA, PLACA PTW-3A02 1 
9 LOTE 9- VEICULO FIAT DUCATO,PLACA QRV 5450 1 
10 LOTE 10- VEICULO FIAT STRADA, PLACA PIZ 1517 1 
11 LOTE 11 -VEÍCULO FIAT DUCATO,SEM PLACA 1 
12 LOTE 12- VEICULO GM CHEVROLET ONIX.ANO DE FABRICAÇAO 2018/2019 1 
13 LOTE 13- VEICULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 1 
14 LOTE 14 - VEICULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 1 
15 LOTE -15 VEICULO FIAT TORO,SEM PLACA 1 
16 LOTE 16 - VEICULO FIAT UNO ECONOMY,SEM PLACA 1 

, 
E EDUCAÇÃO - SEMED. I 

.: VEICULOS QTDE 
1 LOTE 17-VEÍCULO MICRO ONIBUS IVECO,PLACA PSI 2713 1 
2 LOTE 18 - VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1658 1 
3 LOTE 19- VEICULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO,PLACA OJB 3565 1 
4 LOTE 20 - VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1638 1 
5 LOTE 21- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1718 1 
6 LOTE 22- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1388 1 
7 LOTE 23- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA 01Z 6721 1 
8 LOTE 24- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA OJA 0073 1 
9 LOTE 25- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA PSP 7359 1 , 
10 LOTE 26- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1338 1 i 
11 LOTE 27-VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1558 1 
12 LOTE 28- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1688 1 
13 LOTE 29-VEICULO VW/15-190 MOTOR MAN,PLACA OJA 9238 1 
14 LOTE 30-VEICULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSL 5830 1 
15 LOTE 31- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1588 1 
16 LOTE 32- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1758 1 
17 LOTE 33-VEICULO M.BENZJCAIO.PLACA NWQ 3299 1 ' 

DR—GiOW -ATEW IA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OBRAS E TRANSPORTE.
ITE 

2 
3 
4 
5 

OS QTDE 
LOTE 34-VEICULO M.BENZ,CAMINHÃO PIPA,SEM PLACA 1 
LOTE 35- VEICULO M.BENZ,CAMINHÃO PIPA,SEM PLACA 1 
LOTE 36-VEICULO PATROL 120K,CARTEPILLAR 1 
LOTE 37-VEICULO CAÇAMBA IVECO,SEM PLACA 1 
LOTE 38-VEICULO CARREGADEIRA W130 NEW HOLLAND 1 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte 
forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE-
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4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser 
realizada conforme necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem 
de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais 
capacitados para realização dos serviços, onde deverão realizar TODOS os 
procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional à Contratante. 

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada 
dos serviços e tempo de sua execução, além das peças necessárias à 
manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos 
fabricantes dos veículos, não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens 
recondicionados. do mercado paralelo ou de outra procedência, bem como todas 
as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato, 
previamente designado pelo município de São Domingos do Maranhão-MA, sob 
pena de refazer os serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, 
sem qualquer custo adicional para a Contratante. 

4.1.2.3. Deverá fornecer pneus e acessórios e componentes de reposição de 
primeira qualidade, genuínas e originais adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por veículo, todas as ocorrências 
da unidade em troca dos pneus e acessórios. Deverá conter no mínimo as 
informações quanto a identificação do veículo, aos serviços realizados e peças 
substituídas, com a data do serviço ou troca, horário de inicio e término dos 
serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 
veiculo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque 
combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessório (rádio, antena, 
extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc), prazo de garantia, valores, entre 
outros que possa subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio de relatórios sintéticos ou 
analíticos que poderão embasar decisões administrativas, sendo uma via entregue 
à Contratante no ato da retirada do veiculo e a outra acompanhando-o quando do 
seu retorno. 

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de 
qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas normas do 
Ministério do Trabalho, ABNT, Inmetro, além do Código de Defesa do Consumidor 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos 
para trocas de pneus, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos causados à Contratante ou à terceiros a partir do recebimento do veiculo. 
até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os 
serviços em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em 
até 03 (três) dias úteis. após o seu inicio. Na ocorréncia de fatos justificáveis ou da 
complexidade dos serviços, a entrega poderá ser prorrogada, desde que aceita e 
autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa 
busque o veiculo no pátio dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local 
onde o mesmo apresente problemas. 
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4.2.1. Os fornecimentos serão realizados nas dependências da Contratada ou nas 
dependências da Prefeitura de São Domingos do Maranhão/MA ou aonde o veículo 
se encontre, em casos excepcionais, mediante autorização do Departamento 
Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do 
Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte dos pneus velhos ou estragados e 
demais peças substituídas contaminados, bem como do óleo usado, conforme as 
normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico. de orçamento ou diária de 
estadia do veículo. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veiculos e equipamentos entregues para 
substituição dos pneus e acessórios, obrigando-se a manter os mesmos segurados 
contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a 
terceiros, quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte do veículo em caminhão 
reboque. 

4.5.2. O serviço de reboque deve estar disponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, de 
segunda a domingo, inclusive feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de 
São Domingos do Maranhão/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, 
orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02 (dois) dias corridos, contados 
a partir do recebimento do veículo, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias. 
devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela 
temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê 
o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização 
formal do orçamento pelo Departamento Responsável. 

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda: 

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente. até 04 
(quatro) veículos para manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica 
qualidade, presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca 
especifica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos: 
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e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com 
segurança e precisão. 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

5.2. Receber o fornecimento adjudicados. nos termos, prazos, quantidade. qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços que a Contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços prestados; 

5.5. Fiscalizar o fornecimento do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Fornecimento com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de 
antecedência; 

6, ra&013"01CM' 

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com 
a proposta de preços; 

6.2. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 
para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. 
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990). 

• 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento 
equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver): 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na 
licitação: 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

Offill~1~11•11~1111~Ursii.41-
8.1. 0 contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que 
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE. o acompanhamento da prestação dos serviços ou 
fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

o-446.tmiN"o~s~ 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos 
do Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município. 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais. nos seguintes 
casos, garantido o direito à ampla defesa. o licitante que. convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 
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a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei n° 8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de 
Preços - SRP que. convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 
ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de 
fatos e. se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta 
vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa 
e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação 
apresentada pela licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, 
a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de 
preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do 
Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa. nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
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b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na 
alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
São Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "d" e -e" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas. 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante: 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

' • ~. --1/4 
Z441 ! 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da 
licitação, visando à prestação dos servi dependentemente de estarem nele 
transcritas. 

5°'1\‘5) • São Domingos do Mar hão 3Ø de novembro de 2023. •§421i' 
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Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas 
vigentes. APROVO o presente Termo de 
Referência e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento 
licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n` 
8.666/93. 
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Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso 
II e 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 22, inciso III, 38, capta e 55, inciso 
V, da Lei n2 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 30 de novembro de 2023 

'W ULUil 
RENAN SILVA ARAUJO 

Assessor de Finanças 
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Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 72, § 22, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n2 8.666/93, a 

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 30 de novembro de 2023 
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Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 30 de novembro de 2023 

CLODOMIR GtY IESDA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Ao Senhor Secretario 
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Folha: 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ ARP), não se faz necessário informar 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°, do Decreto n' 7.892, 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n2 8.666 de 1993 ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 01 de dezembro de 2023 

I o ilva org 

Pregoeiro 
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 01 de dezembro de 2023 

( 
RENA A AU.I0 

Assessor de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP Ni 65.790.000 

CPL PREF.S M 
Folha: 
Proc. n° 382/2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n 2 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhã e, Ma), 01 de dezembro de 2023 
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Folha: 
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem corno pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão Ma), 01 de dezembro de 2023 

, 
.k k CLODOMI • er -; . 54-"". • ILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 05/2023/GAB 

FOLHAS--4--

Ki PROCESSO 

Assingvi 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
UCITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPUNA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ (NITRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 30. inciso II c 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI. 38. 
inciso 111, e 51, caput e 4°, da Lei n°8.666/93, Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisiçâo de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluIdos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitaoo, na modalidade de pregada, na forma eletrônica, para a aquisiçao 
de bens e a eontratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública tedera!: 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, dc 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e 3 I° do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de prega°, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e .À 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade prega() já encontra-se regulamentada em 
ambito municipal pelo Decreto Municipal n.2 03/202I/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no ãrnhiol 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE 
coo 
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Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros. 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercera° atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N°049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos- CPF N° 483.447.7O378 

5- Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3°- A crité.rio da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderio ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1 - DO PREGÀO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 4° - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 50 - Na ausencia de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 60 0 pregao, na forma eletrônica, nao se aplica a: 

I - Contratações de obras; 

11 - Locações imobiliárias e alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
disposto no inciso 111 do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 

enquadrados no 
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111 - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 79 - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratava° de serviços comuns ocorrer ã distancia e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal. disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br. 

ART. 8° - O sistema de que trata o u.put será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 9' - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observara as seguintes 
etapas sucessivas: 

I - Planejamento da contratação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva: 

-Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII - Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

- DO PREGOEIRO 

ART. 10° - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessao pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, alem de poder requisitar subsidies formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

Confete Co 
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MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 0 133.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , SiN - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

IH - verificar a conformidade da proposta em relaçao aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessao pública e o envio de lances; 

V - Verificar c julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que na° alterem a substancia das propostas, dos 
documentos de habilitação c sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisào; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando no houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologaçao. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar manifestaçao técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a Um de subsidiar sua decisao. 

ART. 112 - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 12° - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgao ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitaçao; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serao, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitaçao. 

12.4 - No ambiw do Ministerio da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio podei-ao ser desempenhadas por militares. 
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C.N.P J. 06113.690/0001.71 
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CEP N 65.790.000 

12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitaçao que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualizacao 
ttcnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13Q - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL: 

I - Conduzir a sessão publica; 

- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsaveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encatninhã- los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão: 

VIII- indicar o vencedor do certame; 

LX - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro podera solicitar inanifestaçao técnica da assessoria juridica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14? - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administrao.o Pública Municipal (Secretários) requisi tantes do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgaos ela Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatõrios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico especifico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da liciraçao exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serao 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Orgaos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comisso Permanente de Licitação, com a antecedencia 
mínima de 72 horas da realização da sessào pública de Pregão Presencial ou FieLrónicc) 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente sem indicado um 
substituto para dirigir a sessao pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-1o. 

14.10 - O nao comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao dérgao da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providencias pela autoridade competente. 

ART. 15Q - DAS DESIGNAÇÕES 

151 - Designa os servidores relacionados no Artigo i` item 1. desta Portaria, paru atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 

Confere Com Originai 

Maranno•MA 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgaos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros c Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatõrias denominadas Pregão Presencial e Prego Eletrõnico; 

Art. 162 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Sao Domingos do Maranhão (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se.e publique-se. 

ALV 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO MIN DO MARANHÃO-MA 

conter 

CR. de Sio Do 

ot‘g\ na\ \ 
Co 

torgo* 

ôi 
ri 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N PJ 06113.690/000111 
PRAGA GF.TÚLIO VARGAS. S/N - CEN7 RO 

(2..P N 65.790.000 

PORTARIA N° 06/2023/GAB 

CONSTITUI COMISSÃO PERM ANENT I: DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS AT RIR' ICÕES 1 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIG NA DO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DOM'..' NICIPIO DF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (M.1), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 37, caput 
c inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, 
caput e 40, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n°8.666, de 21de junho de 1993. 
o qual estabelece o dever poder de a Adrninistraçao Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no are 67e paragrafos da Lei Federal n° 8 666. de 21 de junho de 190 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo lar .se .á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados. 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos 1, afincas "a" e "b", inciso II alíneas ''a" e "b" e 
parágrafos 1°, 2°. 3°e 4° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. que determina que executado o 
contrato que eram de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes. extraído do postulado normativo da eficitncia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispendio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Figemliz2çAo, Vistoria c Acompanhai-nem) dos 
Contratos Administrativas, no kmbito do Municipio de São Domingos do Maranhão- MA, que será 
composto por: 

1- ESDRAS DE SOUSA LEITE - CPF N° 065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercido da função de Fiscal de Contrato serão responsave 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade tu:abai:0mi tem como principio observar se e.suio 
cumpridas todas as clausulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. apresente 
justificativas, as quais devera° ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos dc comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tornada de 
medidas extemporaneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
funçâo de Fiscal de Contrato, o fiscal designado devera desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade. incltdda. 

3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos Arts. 66.67 e 68 da Lei 8.6603. 

ART. 4° -Sao Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como devera ser solicitada aos seus superiores a tomada de pmvidtncias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição dc nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), devera no prazo máximo de 3 (três) dias táteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso, 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal devera de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que torne as pmvidtncias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcrição do registro de ocorrencia do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à compnavaçan das irregularidades apontadas; 
VI - Exigira apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do Feri S, 
CNDT, C.ertidao Negativa Conjunta, para liberaçao dos pagamentos; 
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento '"enloco' mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que nau pairem dúvidas quanto as informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, devera conter 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificaçao do responsável pela elaboraçao: 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contrataçao, e encaminhada uma cópia a contratada, mediante recibo, att o 
último dia do mies de referência, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matei-ias c as 
certificações de parcelas de serviços nao realizadas se constituemerime contra a Administraçao e, como 
tal, sujeitará o infrator à representaçào criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que respondera solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos devera° ser objeto de 
registros por intermedio de relatório de acompanhamento mensal, em doe u mento que devera ser levado 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual devera ser informado das medidas que serão 
torradas com relaoo as inadimplt ncias aponr2rIls. 

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregadatpre posto d...1 
contratada, sendo-lhc vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins dc 
notificações, ou determinação para execuçao de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria se r.lo 
encaminhados à Assessoria Jurklica, que submetera à apreciação da Autoridade Superior, para uns de 
deliberaçao na forma da legislação vigente. 
ART. 80 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SI:e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO.- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

-KLEBER ALV SDEANDR. E 

PREFE rO MUNICIP 
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AI CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI 

CNP] 34.281.938/0001 49 

ROMA 014 N9 8/KM 37 VINAGRE 

Proposta que faz a empresa A1 Centro Autornotrvo Eireli, inscrita no CNPJ n° 34 281 938/0001-49 

:-stabelectda no endereço Viana-MA, Rod MA 014 km 37, E-mail • ,), telefones 

1331 3351-196719987147796 á Prefeitura Municipal de São Domingos- MA para o fornecimento do objeto 

ii ababCO. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Mem . 

.SECRETARIA 

Descrição Unidade Marca OUANT VAI. UNIT VALOR TOTAL 

I PNEU 750 16 P188 Unidades Goodyear 30 R$ 1 104.00 
..._ 

RS 33 120,00 

2 PNEU 215 75 175 Unidades Dunlop 288 RS 684.35 RS 254 692 80 

3 PNEU 275 80 22 5 — Unidades Ounlop 48 R$ 2282,75 R$ 109 572,00 

4— PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 60 RS 2 205 70 RS 132 342.00 
5 

_ PNEU 1000120 BORRACHUDO Unidades Goodyear 60 RS 2 526 60 
— 

RS 157 596,00 
8 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 48 RS 2 047,00 RS 98 258.00 
7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 48 R$ 2 507 00 RS 120 336 00 

8 CÂMARA 1000/20 Unidades JFF 63 RS 146.05 1 RS 6783.00 

9 PROTETOR 20 Unidades JFF 60 RS 146,05 RS 8763.00 

10 01E0 15W 40 Balde Guit 300 R5665.$5 RS 199 755.00 

11 O1.E0 HIDRUALICO 68 201 Balde Gulf 3 R3557.75 R$ 1 673 25 

L 12 01E0 40 (DIESEL) 201. Balde Gut( 60 RS 736.00 R$ 58 880 00 

13 01E0 90 CAIXA DE MARCHA 
201 Balde Gulf 50 R$ 937 25 RS 46 862 50 

14 01E0 140 DIFERENCIAL 201. Balde Gulf 50 R$ 1.029.25 RS 51462.50 '

15 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 
201 Balde GO 30 R$ 1 122 40 

— 
R$ 33.672 00 

16 
01E0 10W30 TRANSMISSAO 
201 Balde GO 30 

—4 
R$ 742.90 

_ 
R$ 22 287 00 

17 GRAXA 18kg Kg Lubrax 20 R$ 678 20 R$ 1352400 . 

18 FILTRO DE OLE0 Unidades Wega 100 R$ 79 35 R$ 7g3500 ' 

19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades Wega 100 RS 138,00 RE 13 800 00 

20 
FILTRO SEPARADOR DE 
AGUA 

Unidades Wega 100 RS 102,35 RS 10 235 OC 

21 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades Wega 100 R569,00 R$ 6 900 00 

22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades Wega 80 R$ 88,55 RS 7084.00 

23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades Wega 80 RS 112,70 RS 9 016 00 
---i 

24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades Wega 80 RS 67.85 RS 5 428.00 
_ 

25 TOTAL LOTE RS 1.411.955,05 
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Ai CENTRO AUTOMOTIVO EIRLLI 

CNP' 34.281.935/0001-49 

1100.MA 014 NQ 8/KM 37 VINAGRE 

_ 

BeCRLQTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA0 

Rem Descrtylo 

1 PNEU 1400 24 101 

2 

1--3 PNEU 1400 24 161 

PNEU 1400 24 121. 

4 PNEU 12 5 60 ia 

5 PNEU 18 4 34 14 LONAS 

6 PNEU 18 4 34 12 LONAS 

---

Unkiads Merca QUANT VAL UNIT VALOR TOTAL 

Unidades Goodyear 16 R$5 191 10 RS 8305760 I 

Unidades Goodyear 16 R$ 6 145,60 RS 96 329 80 

Unidades Goodyear 16 R$ 6 287.50 PS 100 280 00 

Unidades Goodyear 16 R$ 2 801 20 R$ 45 779.20 

Unideoesa1 Goodyear 16 R$ 8 877 00 RS 110 032.00 

Unidades Goodyear 1 16 Fts 6 325.00 RS 101 200.00 

PNEU 17 5-25 13 Unidades 1 Goodyear 16 R$ 5 727,00 RS 91 632 00 

PNEU 295 60 22 5 Unidades Goodyear 18 RS 2 771 50 RS 44 344.00 

9 

1,

CÂMARA 14000 24 Unidades I Goodyear 16 RS 310.50 RS 4 %8 00 

10 CÂMARA 18 4 34 Unidades Goodyear 16 RS 79.3,50 R$ 12896.00 
11 CAMARA 184 30 Unidades Goodyear 16 RS 747,50 RS 11 960.00 

.12 TOTAL DO LOTE RS 704.276,40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Item j Descrlçao Unidade Marca QUANT VAI_ UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 100 RS 1 306 40 RS 130 640 00 

PNEU 205 75 16 Unidades 
1

G000year i 
---

100 R$ 782.00 R$ 78 200 00 

3 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 100 RS 1 532.95 RS 153 295.00 

5 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 100 R$ 977.50 RS 97 750,00 

6 PNEU 175 70 14 Unidades Firevone 40 R5401 35 R$ 16 054.00 , 

7 PNEU 185 65 15 Unidades Firestone 64 RS 566.95 RS 36 284 80 

PNEU 205 60 16 Unidades Bridgestone 26 RS 737,15 R$ 26 537 40 ' 

.9 TOTAL DO LOTE RS 538.761,20 

VALOR TOTAL DOS LOTES RS 2.654.994.85

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias 

INFORMAR SE A EMPRESA É MEIEPP/MEI: Empresa ME 

r. 
Viana/MA. 30 de novembro 2023 

t 41 1/ 1- ((f c 

Martlene Nunes Lindoso 

Propnetario 

CPF. 106466,983-20 
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COSTA & SILVA AUTO PECAS LTDA 

CNPJ N9 32.788.068/0001-73 
Rod BR 135, N2 52, Bairro Centro — São Domingos do Maranhão/MA 

Proposta que faz a empresa COSTA & SILVA AUTO PECAS ITDA — ME, inscrita no CNPJ N9 

32.788.068/0001-73 estabelecida no endereço Rodovia BR 135, N9 52, Bairro: Centro, São Demingos 

do Maranhão, à Prefeitura Municipal de São Domingos- MA para o fornecimento do objeto a abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 

item Descrição - Unidade Marca QUANT VAL UNIT VALOR TOTAL 

.1 PNEU 750 16 P168 Unidades Goodyear 30 RS 1.180,80 
a 

RS 35.424,00 

.2 PNEU 215 75 17,5 Unidades Ounlop 
iv 

283 R5 945,87 R$ 272 410,5C 

.3 SEU 275 80 22,5 Unidades 
-4 

Dunlop 48 RS 2.441,55 R$ 117.154,30 

.4 PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 60 R5 2.359,14 R$ 141.548,40 

.s PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 60 
1 

,-
R$ 2 809.32 RS 168.555 'O 

.6 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyea r 48 RS 2.189,40 RS 105.09' ;* 
i 

P 
.7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 48 RS 2.681.40 RS i28 7r 

1

.8
CÂMARA 1000/20 Unidades JEF &O 

T 
- RS 156.;: 

.9 PROTETOR 20 
ir 

Unidades JFE 60 RS 156.2: RS 5
.10 01E0 15W 40 Balde Gulf 

1 
300 

I 
85 712,17 RS 211E51.10 

11 01E0 HIDRUALICO 68 201 Esalde GO 3 RS 596.! , RS 1 :. 
17 01E0 40 (DIESEL) 201 Balde Guff 80 RS 787 20 RS 62.97C 

, 
13 01E0 90 CAIXA DE MARCHA 201 Balde ' GO 50 RS 1.002,45 RS 50.122. o 

14 01E0 140 DIFERENCIAL 201 Balde Gulf 50 
t 
RS 1.100,85 R$ 55 042,50 

15 01E0 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde Gutf ao RS 1.200,48 RS 36.01:1,40 

16 01E0 10W30 TRANSMISSÃO 201 Balde Gulf 10 R$ 794.58 RS 23.837,40 

17 ' GRAXA 18kg Kg 
O.*

lubiax 
I 

20 RS 723,24 RS 14.464;50 

.18 FILTRO DE 01E0 Unidades Wega 100 P,5 84,8/ 
, 

R$ 8.487,00 

19 FILTRO DF COMBUSTIVE1 Unidades Wega , 100 - 5 147,60 RS 14.760.00 

20 

' 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 
, 

Unidades Wega 100 RS 109,47 R$ 10.94 .) 

.21 FI LTRO DO HIDRÁULICO Unidades Wega 100 RS 73,80 ' RS 7.350,0C 

.22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 
1 

Wega tio 
I

R$ 94,71 P5? 576,80 

.23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades Wega 80 RS 120,54 R$ 9.643.20 

.24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades Wega 80 RS 72,57 RS 5 8e6.6r 

‘ 25 TOTAL LOTE RS 1.510.178,01 

SECRETARIA MUNICIPAI Df ADMINISTRAÇA0 
Item IDescriçáo Unidade I Marca 1 QUANT 1 VAL UNIT 1 VALOR TO1 AL 
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PNEU 1400 24 101 Unidades Goodyear 16 RS 5.552,22 RS 88.835.5.7 / 

' PNEU 1400 24 12L Unidades Goodyear ' 16 RS 6.573,12 RS 10S 1-. ) 

, PNEU 1400 24 161 Unidades Goodyear 16 RS 6.703,50 R$ 1,_ 

1 
. . 

PNEU 12.5 80 18 Unidades Goodyear 16 R5 3 060,24 RS 48 !•.;:: - -. 

.5 PNEU 184 34 3.4 LONAS 

'PNEU 

Unidades Goodyear 16 RS 7.355,40 f 1 

.6 18 4 34 3.2 LONAS Unidades Goodyear 16 PS 6.765,00 

.7 PNEU 17.5-25 13 Unidades Goodyear 16 RS 61:' -1 ,0,40 

' .8 PNEU 295 80 22,5 ' Unidades Goodyear 16 P'.', , 

.9 CÂMARA 14000 24 Unidades Goodyear 16 f:. 

.10 CÂMARA 18 4 34 Unidades Goodyear 16 ik.$ 84,J0 
. 

.11 CÂMARA 18 4 30 Unidades Goodyear 16 
I. 

P. 799,50 

.12 1 TOTAL DO LOTE 
, 

R:, 753.271,68 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Unidade Marca QUANT VAI.. UNIU VALOR TOTAt. 
.— 

.1 PNEU 225 75 16 , Unidades Firestone 100 RS 1.397,28 

' 

RS 1 g•-•• 

.2 PNEU 205 75 16 Unidades ‘ Goodyear 100 R$ 836,40 0'.

.3 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 100 R$ 1.639,59 
wr , ie 

.5 
k 

PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 100 RS 1
•••• ....a.a..........~~ 

.6 
1 

PNEU 175 70 14 
n• 

Unidades Firestone 
k 

40 PS 4: ,, .• '
. 

.7 
w 
PNEU 1856S 15 

1 
Unidades Firestone 64 RS

.8 PNEU 205 60 16 Unidades Bridgestone 
1 

36 RS ,r8 -: • 
, 

`9 TOTAL DO LOTE R$576.240,24 
, 

VALOR TOTAL DOS LOTES 1 R$ 2.839.689,93 

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias. 

São Domingos-MA, 30 de NOVEMBRO 2023 

eAv2to. 
PROPRIETÁRIO 

Francijanio Rodrigues Da Costa 

CPF: 031.735.983-50 



CNP]: 42.255.618;0001-42 INSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135. n° 1000, Km 382. Loja 02, São Domingos do Maranhão - MA. CEP. 65.790-000 

Fone. (.99) 98820-2640 einail. centereursd'avoutlook.com
FOLHAS 33 

N° PROCESS(312244.23

351rtào!:rp 

Proposta que faz a CENTER CAR EIRELI, CNN: 42.255.618/0001-42, sediada Avenida Francisco Alves, 
Andrade, BR 135, n2 1000, Km 382, Loja 02, São Domingos do Maranhão — MA, CEP. 65.790-000 a Prefeitura 
Municipal de São Domingos, para fornecimento de peças, abaixo descrito. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

item Desaição Unidade Marca oDUANT VAL U NIT VALOR TOTAL 

.1 PNEU 750 16 PL68 Unidades Goodyear 30 RS 960,00 R$ 2S ::(.1:", i• • 

.2 PNEU 215 75 17,5 Unidades Dunlop 288 RS 769,00 R$ 221 • 00 

.3 PNEU 275 80 22,5 Unidades Dunlop 48 RS 1.985,00 R$ 95.280.C1. ' 
, 

Á PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 60 R$ 1.918,00 R$ 115.080.0- 1 

.5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 60 R$ 2.284,00 R$ 137.040.00 

.6 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 48 R$ 1.780,00 RS 85 440 00 

.7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 48 R$ 2.180,00 R$ 104.640(01 . 

.8 CAMARA 1000/20 Unidades 1FF 60 RS 127,00 RS 7.620,U 

.9 PROTETOR 20 Unidades JFF 60 RS 127.00 RS 7.620.00 

10 CILE0 15W 40 Balde Gulf 300 R$ 579,00 RS 173.700.00 

.11 OLE0 HIDRUALICO 68 201 Balde Gulf 3 R$ 485,00 RS 1.455.00 

.12 01E0 40 (DIESEL) 201 Balde Gulf 80 RS 640,00 R$ 51.200,0C, ' 

.13 01E0 90 CAIXA DE MARCHA 201 Balde Gulf 50 R5815.00 Rti 40.7,0 .
I 

.14 OLE0 140 DIFERENCIAL 201 Balde Gulf 50 RS 895,00 R5 44 '•,t) 00 

.15 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde Gulf 30 R5976,00 

I 

R$

.16 OLE0 10W30 TRANSMISSAO 201 Balde Gulf 30 R$646.00 RS 19.380(h) 

.17 GRAXA 18kg Kg Lubrax 20 RS 588,00 R$ 11.760.00 

.18 FILTRO DE 01E0 Unidades Wega 100 R$69.00 R$ 650001) 

.19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades Wega 100 RS 120,00 R$ 12.000,00 

.20 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades Wega 100 R$ 89.00 RS 8.000 CO 

.21 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades Wega 100 RS 60,00 R$ 6.000,00 

.22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades Wega 80 R$ /7.00 R$ 6.160.0i) 

23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades Wega 80 R$ 98,00 R$ 7840.00 

.24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades Wega 80 R$ 59.00 RS 4 7200 

75 TOTAL LOTE RS 1.227.787,0o 
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FOLHAS 31/ 

3P.:42 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 7 

Item Descrição Unidade Marca QUANT VAL UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 1400 24 10L Unidades Goodyear 16 R$ 4.514,00 R$ 72.224,00 

.2 PNEU 1400 24 12L Unidades Goodyear 16 RS 5.344,00 RS 85 504 00 

.3 PNEU 1400 24 16L Unidades Goodyear 16 R$ 5.450,00 R$ 87.200,Cd. 

.4 PNEU 12.5 80 18 Unidades Goodyear 16 RS 2.483,00 R$ 39.808,CK: 

.5 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades Goodyear 16 RS 5.980,00 RS 95.€,9e 30 

.6 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades Goodyear 16 R$ 5,500,00 RS 32 0:-.E.Ca',

PNEU 17.5-25 L3 Unidades Goodyear 16 R$ 4.980,00

.8 PNEU 295 80 22,5 Unidades Goodyear 16 RS 2.410,00 R5 38 .1,-,C

.9 CAMARA 14000 24 Unidades Goodyear 16 R$ 270,00 RS 4 ": 20 t 

.10 CAMARA 18 4 34 Unidades Goodyear 16 RS 690,00 RS 11.040,00 

.11 CAMARA 18 4 30 Unidades Goodyear 16 RS 650.00 R$ 10.403,0C , 
i 

.12 TOTAL DO LOTE R$ 612.416,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Unidade Marca QUANT VAL UNIT VALOR TOTAL 

.1 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 100 R$ 1.136,00 R$ 113.600,00 

.2 PNEU 205 75 16 Unidades Goodyear 100 RS 680,00 RS 68.000 !.•,i, 

.3 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 100 R$ 1.333,00 R$ 133.300.0' ' 

.5 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 100 RS 850,00 R$ 85 000.in 

.6 PNEU 175 70 14 Unidades Firestone 40 R$ 349,00 R$ 13.960.i,atf 

7 PNEU 185 65 15 Unidades Firestone 64 R$ 493.00 RS 31.552,0C: 

.3 PNEU 205 60 16 Unidades Bridgestone 36 RS 641,00 R$ 23 076,00 

.9 TOTAL DO LOTE R$ 468.488.00 

VALOR TOTAL DOS LOTES _I 
R$ 2.308.691,00 

São Domingos/MA 30 de novembro 2023 

R.B.N BASTOS 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 

PROPRI ETARIO 

CPF: 269.253.623-15 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

MEDIA ARITIMEDICA DOS PREÇO MEDIO DAS 03 PROPOSTA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCK.A0 CENTER C_AR A1 TERRA 

. 7' 
ESTIMATIVA . 

Item DescritIo Unidade QUANT VAL UNIT VALOR TOTAL VAI. UNIT VALOR TOTAL VAI. UNIT VALOR TOTAL VAI.. UNIT VALOR TOTAL 

.1 PNEU 750 16 P168 Unidades 30 960,00 28.600,00 1.104,00 33.120,00 1.180,80 35.424,00 1.081,60 32.448,00 

.2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 288 769,00 221.472,00 884,35 254.692,80 945,7 272.410,56 866,41 249.526,08 

.3 PNEU 275 80 22,5 Unidades 48 1.985,00 95.280,00 2.282,75 109.572,00 2.441,55 117.194,40 2.236,43 107.348,64 

.4 PNEU 1000/20 LISO Unidades 60 1.918,00 115.080,00 2.205,70 132.342,00 2.359,14 141.548,40 2.160,95 129.657,00 

.5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 60 2.284,00 137.040,00 2.626,60 157.596,00 2.809,32 168.559,20 2.573,31 154.398,60 

6 PNEU 900 20 LISO Unidades 48 1.780,00 85.440,00 2.047,00 98.256,00 2.189.40 105.091,20 2.005,47 96.262,56 

,7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 48 2.180,00 104 640,00 2.507,00 120.336,00 2.681,40 128.707,20 2.456,13 117.894,24 

.8 (AMARA 1000/20 Unidades 60 127,00 7.620,00 146,05 8.763,00 156,21 9.372,60 143,09 8.585,40 

.9 PROTETOR 20 Unidades 60 127,00 7.620,00 146,05 8.763,00 156,21 9.372,60 143,09 8.585,40 

.10 01E0 15W 40 Balde 300 579,00 173.700,00 665,85 199.755,00 712,17 213.651,00 652,34 195.702,00 

.11 0160 HIDRUALICO 68 201 Balde 3 485,00 1.455,00 557,75 1.673,25 596,55 1.789,65 546,43 1.639,29 

.12 01E0 40 (DIESEL) 201 Balde 80 640,00 51.200,00 736,00 58.880,00 787,20 62.976,00 721,07 57.685,60 

.13 
01E0 90 CAIXA DE MARCHA 

201 
Balde 50 815,00 40.750,00 937.25 

46.862,50 
1.002.45 

50.122,50 
918,23 

45.911,50 

14 01E0 140 DIFERENCIAI 201 Balde 50 895,00 44 750,00 1.029,25 51.462,50 1.100,85 55.042,50 1.008,37 50.418,50 

15 
01E0 85W140 DIFERENUAL 

201 
Balde 30 976,00 29.280,00 1.122.40 

33.672,00 
1.200,48 

36.014,40 
1.099,63 

32.988,90 

.1(., 
01E0 10W30 TRANSMISSAO 

20L 
Ba'd, 30 646,00 19.380,09 742 ,90 

22.287,00 
794,58 

23.837,40 
727 ,83 

21.834,90 

.17 GRAXA 18kg w ),, 588,00 
_ 

II "I".3.00 
_ 

6/6.») 13.524,00 7)3,24 14.464,80 662,48 13.249,60 



,18 FILTRO DE 01E0 Unidades 100 69,00 6.900,00 79,35 7.935,00 84,87 8.487,00 77,74 7.774,00 

.19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 120,00 12.000,00 138,00 13.800,00 147,60 14.760,00 135,2 13.520,00 

20 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 89,00 8 900,00 102,35 10.235,00 109,47 10.947,00 100,27 10.027,00 

.21 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades 100 60,00 6.000,00 69,00 6.900,00 73,80 7.380,00 67,6 6.760,00 

.22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 77,00 6.160,00 88,55 7.084,00 94,71 7.576,80 86,75 6.940,00 

23 FURO DE AR EXTERNO Unidades 80 98,00 7.840,00 112,70 9.016,00 120,54 9.643,20 110,41 8.832,80 

.24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 59,00 4.720,00 67,85 5.428,00 72,57 5.805,60 66,47 5.317,60 

.25 TOTAL LOTE 8$ 1.227.787,00 1.411.955,05 1310.178,01 1.383.307,61 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRK.A0 

,... 

. 

l CENTER CAR 

----, 

Al 

. 

TERRA ESTIMATIVA 

Item Descriçio Unidade QUANT &Cif ymoR TOTM,.._ .. ,.. . ,;. ,t . VAI, U2de VALOR ntr,&,,k2_,14.1e.ger, „ VALOR TOTAL VAI, UNIT VALOR

.1 PNEU 140024 101 Unidades 16 4.514,00 72.224,00 5 191,10 83.057,60 5.552,22 88.835,52 5.085,77 81.372,32 

.2 PNEU 1400 24 121 Unidades 16 5.344,00 85.504,00 6.145,60 98.329,60 6.573,12 105.169,92 6.020,91 96.334,56 

.3 PNEU 140024 161 Unidades 16 5.450,00 87.200,00 6.267,50 100.280,00 6.703,50 107.256,00 6.140,33 98.245,28 

.4 PNEU 12.5 80 18 Unidades 16 2.488,00 39.808,00 2.861,20 45.779,20 3.060,24 48.963,84 2.803,15 44.850,40 

.5 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 16 5.980,00 95.680,00 6.877,00 110.032,00 7 355,40 117.686,40 6.737,47 107.799,52 

5 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 16 5.500,00 88.000,00 6.325,00 101.200,00 6.765,00 108.240,00 6.196,67 99.146,72 

7 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 16 4.980,00 79.680,00 5.727,00 91.632,00 6.125,40 98.006,40 5.610,80 89.772,80 

.8 PNEU 295 80 22,5 Unidades 16 2.410,00 38.560,00 2.771,50 44.344,00 2.964,30 47.428,80 2.715,27 43.444,32 

9 CÂMARA 14000 24 Unidades 16 270,00 4.320,00 310,50 4.968,00 332,10 5.313,60 304,2 4.867,20 

.10 CÂMARA 18 4 34 Unidades 16 690,00 11.040,00 793,50 12.696,00 848,70 13.579,20 777,4 12.438,40 

.11 CAMARA 18 4 30 Unidades 16 650,00 10.400,00 747,50 11.960,00 799,50 12.792.00 732,33 11.717,28 

.12 TOTAL DO LOTE RS 612.416,00 704.278,40 753.271,68 689.988,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CENTER CAR Al TERRA ESTIMATIVA 

Item Descrição Unidade QUANT VAI UNIT VALOR TOTAL VAI. UNIT VALOR TOTAL VAL. UNO' VALOR TOTAL VAL. UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 225 IS 16 Unidades 100 ,, A1 130.640,00 135 2552 1.270,89 127.989,00 

2 PNEU 20S75 16 Unidades 100 (50,01 68.000,00 782,00 78.200,00 836,40 83.640,00 766,13 76.613,00 

3 PNEU 27585 16 Unidades 100 1.333,03 133.300,00 1.532,95 153.295,00 1.63939 163.959,00 1.501,85 150.185,00 

5 PNEU 265 70 16 Unidades 100 850.00 85.000,00 977,50 97.750,00 1.045,50 104.550,00 957,67 95.767,00 

i... P8E11175 70 14 10 ,;•:5..3') 13.960,00 401,35 16.054,00 _ 429,27 17.170,80 393,21 15.728,40



7 PNEU 185 65 15 Unidades 84 491,00 31.552.00 566,95 36 284,80 606,39 38.808,96 555,45 35.548,80 

.8 PNEU 205 60 16 Unidades 36 641,00 23.076,00 737,15 26.537,40 788,43 28.383,48 722,19 25.998,84 

.9 TOTAL DO LOTE 8$ 468.488,00 538.761,20 576.240,24 527.830,04 

VALOR TOTAL DOS LOTES RS 2.308.691,00 2.654.994,65 2.839.689,93 I 2.601.126,45 



Processo n° 382/2023. PMSDNI 

Fls.: 3!
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 

DADOS DO CERTAME 1r4,4 :fr•-"i ;"3,--,1 i i 
Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- PMSDM: 
Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e 
acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração. Saúde e Educação. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/*****/2023 às 23h59min. somente pelo Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: ***/****/2023 às **h**min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br 

ORÇAMENTO 
SIGILOSO: 

SIM 

Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto e 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

VALOR 
ESTIMADO OU 
MÁXIMO DA 
CONTRATAÇÃO 

Valor Total: Sigiloso. e, 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
- . . INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Autoridade Homologadora: Renan da Silva Araújo - Assessor de Finanças. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 
Observação: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro. 

DOS BENEFÍCIOS PARA ME/ / ME / EFF #44 . 1411 l i- • 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEUME/EPP? 
(Art. 48. III. Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? 
(An. 48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX — Exclusivo para ME1/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 
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Processo n° 382/2023 - PNISD 

Fls.: 31
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

PARTE ESPECIFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes na 1
Parte Geral. , 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 3 MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO 2.1 POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO 2.2 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
INTERVALO ENTRE 3.1 
LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 
MODO DE DISPUTA 25 ABERTO 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 

DEMAIS DOCUMENTOS abertura do certame; 

EXIGIDOS NA PROPOSTA 
29.4

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital: 

Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referencia ( Anexo I ) 
deste edital; 
40.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta 
Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 40.1. administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicac(o 
de seu nome completo e cargo/função; 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado( s) 
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobalcirios 
do conteúdo declarado. 

OUTROS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

49 NÃO

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte Geral 
deste edital, os seguintes documentos: 

102.1. Anexo I — Termo de Referência; 
ANEXOS 102 102.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 

102.3. Anexo LI-A — Modelo de Planilha de Custos; 
102.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
102.5. Anexo IV— Minuta da ARP; 
102.6. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
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Processo n° 382/2023- 

Fls.:  410 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I — DO OBJETO 

Rub.: 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II —
Proposta de Preços. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO. 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O Regime de Execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

SEÇÃO II — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 1 . 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto 
Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

SFÇÂO III — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempre,endedor individual — MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação: 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
I icitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores. 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de 
liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
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7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5.0 capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

Rub.: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do Portal 
Licita SDM — wwsv.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3° da LC n°123/2006: 

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n°8.666/93, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7°, da Constituição Federal/88; 

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 

e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

fi DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9" da Lei 8.666/93; 
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g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federa1/88; 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do S1CAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita SDM — m.licitasaodomingosma.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 
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12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI— DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1.0 Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016— Plenário). 

SEÇÃO VII— DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto. bem 
como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN 
n° 3/2013-SLTI/MP). 
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessix el 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for -aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso 
de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO, Vjni iO4WNEFÁCIOÃS. MICROEMPRESAS-E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX — DA NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO x -~ ,~04745T raoroszet~ 1241 , _ 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel-, "Adobe Reader' ou 
- BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situada na sede da Prefeitura, no endereço constante no preambulo deste edital. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo H, com a indicação da unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

29.4.7. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital: 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo Ll-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 
Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO -- DA HABIL1TAÇÃ( .L 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenso. — C EIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaltranspare nciagov. brionside/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/intprobidade adm/consultar requerido.php). 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçâ'o das consultas das alíneas "a", e 
"h" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no S1CAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidào(óes) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital. 
via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DA? ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CE1, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 1SSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) 
do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 
próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de 
maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à 
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data e obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. As empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão apresentar suas Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD na forma prevista no subitem 39.4.4 deste edital. 
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39.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado 
as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores 
a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG — > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG — > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (1LC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará urna situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e 
ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital 
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser - apresentadas na forma da Lei-, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976. ou: 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 
- SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste 
Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEL / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes. 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO X.1.1 — DA AMQSTRA. , 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XIII— DA VISITA TÉCNICA - ¡tela 
50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV — DO RECURSO ADMINISTRATIV6 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV — DA READ.EKRRA DA SESSÀO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou no 
art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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73.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos 
de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados 
a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/ lotes. 

SEÇÃO XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA' 

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX — DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato. 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX — DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

81. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XXI — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

82. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica. 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59m1n, no horário oficial de Brasília-DF. 
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83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro. 
nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 
Edital. 

SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV.- DISPOSIÇÕES PINAIS selee~e7M4-kr il 

91. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente. 
mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

Pásina 21 de 49 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 



Processo n° 382/2023- PNIS11N1 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL Hub.: 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488. de 15 de junho de 2007. todas 
as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos publicados 
na Imprensa Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br e Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1f de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV. correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame. 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas. o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

101. Será aplicado o Benefício Local ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 
MEI/ME/EPP e Cota Reservada para MEI/ME/EPP. 

101.1. Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e/ou regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI/ ME! EPP 
sediadas no município de São Domingos do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento 
superiores ao menor preço; 

b) A(s) ME! / ME / EPP sediada sediadas no município de São Domingos do Maranhão melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
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c) na hipótese da não contratação da(s) ME! / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no município de 
São Domingos do Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

SEÇÃO X.XVI — DOS ANEXOS 

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII — DO FORO 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), *** de *************** de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Rub.: 

1 .1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação 
oficiais pertencentes à frota do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

1.3. órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos os veículos oficiais da frota do Município. 
haja vista a essencialidade dos veículos para o desenvolvimento e execução das atividades das diversas 
secretarias que integram a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, de modo a alcançar a 
otimização e pleno aproveitamento e funcionamentos dos veículos, proporcionando assim maior rapidez. 
seguranças e plena qualidade na execução dos serviços e atividades realizados por esta municipalidade. 

Entende-se que a presente aquisição tem como finalidade proporcionar maior segurança a condutor, passageiros 
e terceiros, além de detectar possíveis desgastes de pneus, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas. 

Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa 
para o Município de São Domingos do Maranhão/MA, pois, se a distância entre a sede do Município e a 
Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o 
princípio da competitividade. 

Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) veículos para 
manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo em 
vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

3. DAS ESRECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS 

Item 

1 

De . 

PNEU 750 16 PL68 

nidade , 

Unidades 

QUANT VAL UN1T VALOR TOTAL I 
, 

30 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 288 

3 PNEU 275 80 22,5 Unidades 48 

4 PNEU 1000/20 USO Unidades 60 

5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 60 

6 PNEU 900 20 LISO Unidades 48 

7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 48 

8 CAMARA 1000/20 Unidades 60 

9 PROTETOR 20 Unidades 60 
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10 01E0 15W 40 Balde 300 

11 01E0 HIDRUALICO 68 201 Balde 3 

12 OLE0 40 (DIESEL) 201 Balde 80 

13 01E0 90 CAIXA DE MARCHA 201 Balde 50 

14 OLE0 140 DIFERENCIAL 201 Balde 50 

15 CILE0 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde 30 

16 01E0 10W30 TFtANSMISSA0 201 Balde 30 

17 GRAXA 18kg Kg 20 

18 FILTRO DE OLE0 Unidades 100 

19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 

20 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 

21 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades 100 

22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 

23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 

24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 

26 PNEU 1400 24 101 Unidades 16 

27 PNEU 140024 121 Unidades 16 

28 PNEU 1400 24 161 Unidades 16 

29 PNEU 12.580 18 Unidades 16 

30 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades 16 

31 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 16 

32 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 16 

33 PNEU 295 80 22,5 Unidades 16 

34 CAMARA 14000 24 Unidades 16 

35 CÂMARA 184 34 Unidades 16 

36 CÂMARA 184 30 Unidades 16 

37 PNEU 225 75 16 Unidades 100 

38 PNEU 205 75 16 Unidades 100 

39 PNEU 225 65 16 Unidades 100 

40 PNEU 265 70 16 Unidades 100 

41 PNEU 175 70 14 Unidades 40 

42 PNEU 185 65 15 Unidades 64 

43 PNEU 205 60 16 Unidades 36 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

3.1. A frota oficial dos veículos pertencentes da Prefeitura de São Domingos do Maranhão/MA e seu quantitativo 
descritos abaixo: 

----1 ,1110-~ —  RELAÇÃO DOS VEICU LOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. 
ITEM VEICULOS 

I LOTE I- VEÍCULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL, PLACA NMY 9733 
2 LOTE 2- VEÍCULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL,PLACA NWZ 0810 I 

3 LOTE 3- VEÍCULO FIAT FIORINO, PLACA NWZ 3834 I 
4 LOTE 4- VEÍCULO FIAT DUCATO,PLACA NNI 0609 I 
5 LOTE 5-VEÍCULO GM CHEVROLET MOTANA,PLACA PIZ 1537 I 
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6 LOTE 6- VEÍCULO SPRINTER 415 DIESEL,PLACA PIS-3B68 
f 

7 LOTE 7- VEÍCULO SPRINTER 415 DIESEL,SEM PLACA 
8 LOTE 8- VEICULO FIAT STRADA, PLACA PTW-3A02 
9 LOTE 9- VEÍCULO FIAT DUCATO,PLACA QRV 5450 
10 LOTE 10- VEÍCULO FIAT STRADA, PLACA PIZ 1517 
11 LOTE 11- VEÍCULO FIAT DUCATO,SEM PLACA 
12 LOTE 12- VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX.ANO DE FABRICAÇAO 2018/2019 
13 LOTE 13- VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 
14 LOTE 14- VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 
15 LOTE -15 VEICULO FIAT TORO,SEM PLACA 
16 LOTE 16- VEÍCULO FIAT UNO ECONOMY,SEM PLACA 

EDUCA ÃO - SE ED 
ITF. 1 

1 
11.1.1111~11 , V,_ 111a.11111C  V C . ,. , 
LOTE 17- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSI 2713 

QTDE 

2 LOTE 18 - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1658 
3 LOTE 19- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO,PLACA OJB 3565 
4 LOTE 20- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1638 
5 LOTE 21- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1718 
6 LOTE 22- VEICULO MICRO ÓNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1388 
7 LOTE 23- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA 01Z 6721 
8 LOTE 24- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA OJA 0073 
9 LOTE 25- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA PSP 7359 
10 LOTE 26- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1338 
11 LOTE 27- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1558 
12 LOTE 28- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1688 
13 LOTE 29-VEICULO VW/I5-190 MOTOR MAN,PLACA OJA 9238 
14 LOTE 30-VEICULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSL 5830 
15 LOTE 31- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1588 
16 LOTE 32- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1758 
17 LOTE 33-VEICULO M.BENZ/CAIO,PLACA NWQ 3299 

INFRA  OBRAS E TRANSPOR] F. 
MU& - ` VEICULOS QTDE 

1 LOTE 34- VEICULO M.BLNZ,CAMINHAO PI PA,SLM PLACA 
2 LOTE 35- VEICULO M.BENZ,CAMINHÂO PIPA,SEM PLACA 
3 LOTE 36-VEICULO PATROL 120K,CARTEPILLAR 
4 LOTE 37-VEICULO CAÇAMBA IVECO,SEM PLACA 
5 LOTE 38-VEICULO CARREGADEIRA W130,NEW HOLLAND 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização 
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor 
adicional à Contratante. 
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4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos. 
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato. 
previamente designado pelo município de São Domingos do Maranhão-MA, sob pena de refazer os 
serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem qualquer custo adicional para a 
Contratante. 

4.1.2.3. Deverá fornecer pneus e acessórios e componentes de reposição de primeira qualidade, genuínas 
e originais adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por veículo, todas as ocorrências da unidade em troca 
dos pneus e acessórios. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos 
serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca, horário de início e término dos 
serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os 
pontos em que houve algum dano, nível de tanque combustível, quilometragem indicada no hodômetro. 
acessório (rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc), prazo de garantia, valores, entre 
outros que possa subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões 
administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra 
acompanhando-o quando do seu retorno. 

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência, 
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho, ABNT. Inmetro. além do 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos para trocas de pneus. 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à terceiros 
a partir do recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de início de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis. 
após o seu início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá 
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no pátio 
dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os fornecimentos serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura 
de São Domingos do Maranhão/MA ou aonde o veículo se encontre, em casos excepcionais, mediante 
autorização do Departamento Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do 
Município. para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte dos pneus velhos ou estragados e demais peças substituídas 
contaminados, bem como do óleo usado, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia do veículo. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para substituição dos pneus e 
acessórios, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos. 
furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação 
ou a terceiros, quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 
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4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte do veículo em caminhão reboque. 

4.5.2. O serviço de reboque deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a dominem. 
inclusive feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e 
não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, em que o prazo será de, no 
máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. após a entrega 
do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento 
pelo Departamento Responsável. 

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda: 

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 04 (quatro) veículos para 
manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica. qualidade, presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica: 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão. 

rzr'4 ' 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber o fornecimento adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
no Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital: 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços prestados; 

5.5. Fiscalizar o fornecimento do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato: 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto. 
fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Fornecimento com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência; 
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6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços: 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito 
de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais. 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver); 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração. 
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Processo u° 382/2023- PNISDN1 

Fls.: ‘7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI. Rui : 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE. o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais com inações legais. 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 
h) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h. I ) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação. as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por - e-mail- constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços. a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penal idades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 
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Processo n° 382/2023- PMSDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso. 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.1 1 . O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. amigável 
ou judicialmente. 

' . 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA). *** de ****************** de 2073. 

MARTONIO ARAUJO SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAC 
Responsável pela elaboração do TR. 
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Processo n° 382/2(123 - PMSDNI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitaçào — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

b9

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei tf 
8.666/93. 

Renan da Silva Araújo. 
Assessor de Finanças. 
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Processo n* 382/2023 - PMSDNI 

Fls.: lo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Rub.: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXX)CXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXX XX X XX vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n° 
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXX.,XXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item 

1 PNEU 750 16 PL68 Unidades 

Tipo de 
BenefIel,

VAI. vNri• VALOR TOTAL 

30 I.X 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 216 CP 

3 PNEU 215 75 17,5 Unidades 72 CR 

4 PNEU 275 80 22,5 Unidades 36 CP 

5 PNEU 275 80 22.5 Unidades 12 CR 

6 PNEU 1000r20 LISO Unidades 45 CP 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades 15 CR 

8 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 45 CP 

9 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 15 CR 

10 PNEU 900 20 LISO Unidades 36 CP 

II PNEU 900 20 LISO Unidades 1' CR 

12 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 36 CP 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 12 CR 

14 CAMARA 1000/20 Unidades 60 EX 

15 PROTETOR 20 Unidades 60 EX 

16 OLE0 15W 40 Balde 225 CP 

17 01.E0 I5W 40 Balde 75 CR 

18 °LEO HIDRUALICO 68 20L Balde 3 EX 

19 OLE0 40 (DIESEL) 201 Balde 80 EX 

20 OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L Balde 50 EX 

21 °LEO 140 DIFERENCIAL 20L Balde 50 EX 
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Processo n° 382/21)23 - PMSDN1 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissiba Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

22 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 20L Balde 30 EX 

23 OLE0 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde 30 EX 

24 GRAXA 18kg Kg 20 EX 

25 FILTRO DE OLE0 Unidades 100 EX 

26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL Unidades 10(1 EX 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 EX 

28 FILTRO IX) HIDRÁULICO Unidades 100 EX 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 EX 

30 FILTRO DE AR EXTERNO . Unidades 80 EX 

31 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 EX 

32 PNEU 1400 24 IOL Unidades 12 CP 

33 PNEU 1400 24 IOL Unidades 4 CR 

34 PNEU 1400 24 12L Unidades I' CP 

35 PNEU 1400 24 I2L Unidades 4 CR 

36 PNEU 1400 24 16L Unidades 12 CP 

37 PNEU 1400 24 I 6L Unidades 4 CR 

38 PNEU 12.580 18 Unidades 16 EX 

39 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades I") CP 

40 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 4 CR 

41 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 12 CP 

42 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 4 CR 

43 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 12 CP 

44 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 4 CR 

45 PNEU 295 80 22.5 Unidades 16 EX 

46 CAMARA 14000 24 Unidades 16 EX 

47 CAMARA 18 4 34 Unidades 16 EX 

48 CAMARA 18 4 30 Unidades I 6 EX 

49 PNEU 225 75 16 Unidades 75 CP 

50 PNEU 225 75 16 Unidades 25 CR 

51 PNEU 205 75 16 Unidades 100 EX 

52 PNEU 225 65 16 Unidades 75 CP 

53 PNEU 225 65 16 Unidades 25 CR 

54 PNEU 265 70 16 Unidades 75 CP 

55 PNEU 265 70 16 Unidades 25 CR 

56 PNEU 175 70 14 Unidades 40 EX 

57 PNEU 185 65 15 Unidades 64 EX 

58 PNEU 205 60 16 Unidades 36 EX 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

Tipo de Beneficio: 
EX —Exclusivo para MEUME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
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Processo n° 382/2023 - PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comisso Permanente de Lidtacão — CPL 

SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Ruh.: 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 
Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos. 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

Item Especificações 
Preço de 
Custo 

(RS) ,: 

Impostos 
Federais 

(125)

Impostos 
Estaduais 
. (RS) 

Preço de 
Venda 
(RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem de 
Lucro (0/(3) 

I 
2 
3 
4 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPLJPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Riab.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

D DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

D DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

D DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

EI 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEL; 

Microempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

Normal. 
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Processo n° 382/2()23- 

115 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rui.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII. do art. 7° da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso 111 do art.5° da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 

Página 38 de 49 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, siri°, Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. rf 65.790-000 
Site: https://~.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 



.POIJ 

Processo n° 382/2023 - PNISDN1 

Fls.: '16
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comina() Permanente de Licitaçâo — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

Rub.. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°382/2023 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio 
Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n°04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Administração, Saúde e Educação, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXX/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS it,g6 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁLISULKI:f..RUIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas. 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO 
da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 
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Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço-  ou -Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA REVISÃO DE PREÇOS "44111 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 

Página 40 dc 49 



Processo n° 382/2O23 • PMSDN1 

Fls.: %)8t 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993: 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
com unicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata. 
após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços 
caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 1411` 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

XXXXXX,XXXXXX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENCI A DOR 

TESTEMUNHAS: 

Rub.: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATrVO N° 382/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2023 — CPL/PMSDM 

Ruh.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO 
CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, X7(XXXXXX, RG n° XXXX XXX X XXXX e CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PIIIIVIEIRA — DO OBJETO ztail 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde e Educação., conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste 
Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 4111 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 
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!tem Especificações Qtd. Periodicidade P. Unit. P. Total 
Tipo de 

Benefício 
1 I 
i VALOR TOTAL 

3.1.2. Os preços permanecerão irreqjustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

3.3. Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital: 

CLÁUSULA QUARTA —DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato cofferão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

)0DODDOGOOM 
KrXXXXXXXXX 
)0000:1000001' 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES Wirlakal l. 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁIJSULA SEXTA — DA V1GÉNCIA DO CONTRATO Rgialgati -41.M1 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo 
Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DÁS CONDIÇÓES DE EXECUÇÃO DO OBJETO - 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA —DA.S.CQNIMCWADE,PAÇAMNIQ r 
4115!'i 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato. 
acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023/SEMAD. 

FUMAS , 

N' PROCESSO 304 23

Assinatura  

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. Saúde e Educação. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e 
verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade - Pregão" em sua forma 
Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

> Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
> Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
> Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da Administração 
Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

1 Solicitação Inicial; 

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração. 
Saúde e Educação. 

1 Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Administração, Saúde e 
Educação, determinado a realização de procedimento licitatório; 

1 Dotação Orçamentária; 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

1 Minuta de Edital e Anexos; 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para 
análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 
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FOLHA 3 
ér PROCESSO 

ASSittalefi 

Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n" 
2.170/2007-1); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de 
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das 
pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de 
referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da 
despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de 
aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação 
contratual; e justificar a compra no sistema de registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n" 
8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em 
planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das 
despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 
7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°,!!, 43, IV e V, todos da Lei n° 8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à 
Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente 
aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado conforme 
consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total de SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando 
imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade 
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no 
respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas 
despesas, nos termós do capuz do art. 38 Lei no 8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no 
presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio, isso porque, por não haver no sistema de 
registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a 
indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser 
obrigatória no momento da efetiva contrafação e não quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação 
para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do 
contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa 
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realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a 
dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. 7. . A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e 
alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei  n` 
10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
(-) 
§ 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. GrVei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vicio ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser 
exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova 
modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços — 
ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 
fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 
em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não. 
por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 
Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante 
ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer 
dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP 
(ME1RELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2006). 

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que 
se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, 
selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração" 
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão 
presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

7. Análise prévia do edital 
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Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-
padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

FOLHA 
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Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos 
pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a 
realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 
da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93. 
art. 40, capuz); 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização 
do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capu0; 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei /7. " 

8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será 
feito por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93. art. 40. capta, 
c/c o art. 40, V I ; 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei 
n° 8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 

O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura dos 
envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capuz); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais 
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n.° 8.666/93, art. 
40,1); 
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7.°,§ 40); 
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) 
e a forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI); 
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.°8.666/93, art. 27, I, R III, IV e V); 
1) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, V1.0; 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
XIV). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no 
art. 3°, incisos 1 e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93. 

8. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, 
dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica. 
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qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de 
toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28). 
qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista 
(art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que 
podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir 
documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso, 
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação 
em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, 
assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento. 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados e/ou 
contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as disposições dos arts. 
3°, §1°, inc. I, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N° 2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou 
irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3°, § 1°, I, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão 
Negativa de condenação em processo disciplinar expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também 
desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências 
não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei if 
8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não 
merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de ME! / ME / EPP 
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Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem 
tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta. 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 
a administração pública: 

- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): 
(Redação dada pela Lei Complementar n°147. de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de 
pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação 
de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados. 
diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela 
Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as 
empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste 
pais, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o 
certame licitatório. 

Dessa forma, é licito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e 
deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

III- CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em 
especial, ao que dispõe o Inciso 111 do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, cic 
Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício 
aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em 
lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, 
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razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e. possibilidade 
de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas 
páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser 
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos 
na Lei n° 10.520/2002 e Lei n°8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização. em 
respeito a Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015. 

Impõe por fim. deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, 
sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua 
motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica. 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, 
ou de natureza negocial, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas 
pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em 
sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL para 
demais providências. 

É o parecer, s.mj. 

São Domingosfip Maranhão (MA), 07 de dezembro de 2023. 

dton Pereira da Sil 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 

DADOS DO CERTAME .-
Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - PMSDM; 
Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
Órgão(s) Participantes): Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e 
acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 26/12/2023 às 23h59min. somente pelo Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosnia.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: 29/12/2023 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br 

ORÇAMENTO 
SIGILOSO: 

SIM 

Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §20 do mesmo Decreto. 

VALOR 
ESTIMADO OU 
MAXIM° DA 
CONTRATAÇÃO 

Valor Total: Sigiloso. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): Jorges Fran Costa Rarnalho Silva 
Autoridade Homologadora: Renas da Silva Araújo - Assessor de Finanças. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 
Observação: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro. 

DOS BENEFÍCIOS PARA ME! / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48. I. Lei Complementar n° 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? 
(Art. 48. §30, Lei Complementar n° 123/06 

NÃO 

Abreviações 

EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada pant MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação de MEIN E/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, SM Domingos do Maranhão - MA, Cep. n°65.790-000 
Site: imps://www.saodomingosdomaranhao.magov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOxt INGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 11111,.: 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes na 
Parte Geral 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 3 MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO 

2.1 POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO 2.2 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
INTERVALO ENTRE 
LANCES 

3.1 
R$ 0,01 (um centavo) 

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 
MODO DE DISPUTA 25 ABERTO 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

29 .4 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital: 

Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) 
deste edital; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 40.1. 

40.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta 
Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sécios. diretores. 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado( s) 
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

OUTROS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇAO DE 
AMOSTRAS: 

49 NÃO 

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte Geral 
deste edital, os seguintes documentos: 

102.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
102.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
102.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
102.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
102.5. Anexo IV — Minuta da ARP; 
102.6. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
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SEÇÃO 1— DO OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PARTE GERAL 

Rub.: 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II —
Proposta de Preços. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO. 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O Regime de Execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

SEÇÃO II — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalizaç'ão do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2.° do Decreto 
Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

SEÇÃO rri - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual — ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente: 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n°8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores. 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de 
liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.: 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas rases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO TV --- DA PROPOSTA. E DOS,DOCUNIENTOS DE HABILIT.AÇÃO,2* .kak . 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que a me enquadro como MEIIME/EPP, conforme previsto no art. 3° da LC n°123,2006; 

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n°8.666/93, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos. 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7°, da Constituição Federal/88; 

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 

e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

.0 DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9° da Lei 8.666/93; 
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Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5' da Constituição 
Federal/88; 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal re 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

laffiffill~VRA  DA SESS111~~~~1.1~ 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 
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12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO V:11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

r" 15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
) conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1.0 Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO Vil-DÁ FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto. hem 
como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN 
no 3/2013-SLTI/MP). 
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for -aberto- , 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro. 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto e fechado-, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

25.23. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar urna última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema. 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX — DA NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidos neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X— DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. OS documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situada na sede da Prefeitura, no endereço constante no preambulo deste edital. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a virgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.4.7. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especcações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional. 
Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futuro 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI— DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas —CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaltransparencia.gov.brionside/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo ('onselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade admiconsultar requerido.php). 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", e 
"b" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapjapps.tcu.gov.bri) 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICA F. nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital. 
via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fi lial. 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de Microernpreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
m.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIREL1: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributados federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação: 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento. 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) 
do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 
próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de 
maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à 
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 

último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. As empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão apresentar suas Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD na forma prevista no subitem 39.4.4 deste edital. 
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39.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício— DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado 
as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores 
a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG — > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG — > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
ILC — > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos. 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis. 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e 
ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital 
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 
contratado, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso. e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 
— SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste 
Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertado. por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a ME! / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO XII— DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO — DA VISITA TÉCNICA lig= 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV — DO RECURSO ADMINISTRATIVO 41tiff, 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV — DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

Ifiqmtr • 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAE, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI _DA~P. "CAÇÃO E HOMMMAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII ,DO,REGISTRO DE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o 
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de 
Registro de Preços. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 
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63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

Fls.: 
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64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea -d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou no 
art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

71.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos 
de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados 
a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX —DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 c 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem corno a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO. XX,~SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

81. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XXI — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

82. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA I CNRI: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. s/n°, Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.saodorningosdomaranhao.magov.br/ 

Pagina 20 de 49 



Processo n° 382/2023 - PMSDM 

Fls.: /19 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO `JOY.EÇEBIMENTO DO OBJETO 

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
Anexo I, do presente Edital. 

5E04 aill~~ -00,E0:. COMItakitUt CONTRATADA

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente 
Edital. 

SEÇÃO, rffkIRPAS: ÇONDIÇÓLS DOPAGAMENTO., 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO~BISÍVSIÇÕESEINAIS 

91. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente. 
mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

93. No julgamento das propostas e na fase de habil itaçao. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nao alterem 
a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 1CP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
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verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007. todas 
as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SDM - 

WWW.licitasaodomingosma.com.br. 

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações. Decisões e Julgamentos publicados 
na Imprensa Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br e Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame. 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. justificadamente. 

101. Será aplicado o Benefício Local ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 
MEUME/EPP e Cota Reservada para MEUME/EPP. 

101.1. Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e/ou regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME! / ME / EPP 
sediadas no município de São Domingos do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento 
superiores ao menor preço: 

b) A(s) ME! / ME / EPP sediada sediadas no município de São Domingos do Maranhão melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação. 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
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c) na hipótese da não contratação da(s) MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no município de 
São Domingos do Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

SEÇÃO VI—,a  DOS ANEXOS }. t 

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII — DO FORO 14Iti.11 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 12 de dezembro de 2023. 

LU,(
Ren ilva de Araújo 

Assessor de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO 011.4WQ 

Ruh.: 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração. Saúde e Educação 
oficiais pertencentes à frota do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

1.3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

2.,DÁJUSX~DAittOMRÁT~,,, „:,:awor4r,= 
Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos os veículos oficiais da frota do Município. 
haja vista a essencialidade dos veículos para o desenvolvimento e execução das atividades das diversas 
secretarias que integram a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, de modo a alcançar a 
otimização e pleno aproveitamento e funcionamentos dos veículos, proporcionando assim maior rapidez. 
seguranças e plena qualidade na execução dos serviços e atividades realizados por esta municipalidade. 

Entende-se que a presente aquisição tem como finalidade proporcionar maior segurança a condutor, passageiros 
e terceiros, além de detectar possíveis desgastes de pneus, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas. 

Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa 
para o Município de São Domingos do Maranhão/MA, pois, se a distância entre a sede do Município e a 
Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o 
princípio da competitividade. 

Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) veículos para 
manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo em 
vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

3. DAS ciAçourcsQumnrAnvos_ 

1 

.. . , . 
PNEU 750 16 PL68 

,:,......,:...1..-¡:,5. 

Unidades 

..;... :, 

30 

' • VALOR TOTAL 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 288 

3 PNEU 275 80 22,5 Unidades 48 

4 PNEU 1000/20 LISO Unidades 60 

5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 60 

6 PNEU 900 20 LISO Unidades 48 

7 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 48 

8 CAMARA 1000/20 Unidades 60 

9 PROTETOR 20 Unidades 60 
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10 °LEO 15W 40 Balde 300 

11 OLE0 HIDRUALICO 68 201 Balde 3 

12 OLE0 40 (DIESEL) 201 Balde 80 

13 01E0 90 CAIXA DE MARCHA 20L Balde 50 

14 OLE0 140 DIFERENCIAL 201. Balde 50 

15 °LEO 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde 30 

16 °LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde 30 

17 GRAXA 18kg Kg 20 

18 FILTRO DE OLE0 Unidades 100 

19 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 

20 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 

21 FILTRO DO HIDRAUUCO Unidades 100 

22 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 

23 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 

24 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 

26 PNEU 140024 10L Unidades 16 

27 PNEU 1400 24 121 Unidades 16 

28 PNEU 140024 16L Unidades 16 

29 PNEU 12.580 18 Unidades 16 

30 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades 16 

31 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 16 

32 PNEU 17.5-251_3 Unidades 16 

33 PNEU 295 80 22,5 Unidades 16 

34 CAMARA 1400024 Unidades 16 

35 CAMARA 184 34 Unidades 16 

36 CAMARA 184 30 Unidades 16 

37 PNEU 225 75 16 Unidades 100 

38 PNEU 205 75 16 Unidades 100 

39 PNEU 225 65 16 Unidades 100 

40 PNEU 265 70 16 Unidades 100 

41 PNEU 175 70 14 Unidades 40 

42 PNEU 185 65 15 Unidades 64 

43 PNEU 205 60 16 Unidades 36 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

3.1. A frota oficial dos veículos pertencentes da Prefeitura de São Domingos do Maranhão/MA e seu qiiantitativo 
descritos abaixo: 

RELAÇÃO DOS VEICULOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. 
ITEM • - 

VEIC~Iffielzi%: 
I LOTE 1- VEICULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL, PLACA NMY 9733 

2 LOTE 2- VEÍCULO MITSUBISHI L200 4X4 DIESEL,PLACA NWZ 0810 
3 LOTE 3- VEÍCULO FIAT FIORINO, PLACA NWZ 3834 
4 LOTE 4- VEÍCULO FIAT DUCATO.PLACA NNI 0609 
5 LOTE 5-VEÍCULO CM CHEVROLET MOTANA,PLACA PIZ 1537 
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6 LOTE 6- VEÍCULO SPRINTER 415 DIESEL,PLACA PIS-3B68 
7 LOTE 7- VEÍCULO SPRINTER 415 DIESEL,SEM PLACA 
8 LOTE 8- VEÍCULO FIAT STRADA, PLACA PTW-3A02 
9 LOTE 9- VEÍCULO FIAT DUCATO,PLACA QRV 5450 
10 LOTE 10- VEÍCULO FIAT STRADA, PLACA PIZ 1517 
11 LOTE 11 - VEÍCULO FIAT DUCATO,SEM PLACA 
12 LOTE 12- VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX.ANO DE FABRICAÇAO 2018/2019 
13 LOTE 13- VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 
14 LOTE 14 - VEÍCULO GM CHEVROLET ONIX,SEM PLACA 
15 LOTE -15 VEÍCULO FIAT TORO,SEM PLACA 
16 LOTE 16- VEÍCULO FIAT UNO ECONOMY,SEM PLACA 

ORGAO: LD . ICA O-SEMED. 
Eg ICUWàã.. ______'

1 LOTE 17- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSI 2713 
2 LOTE 18- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1658 
3 LOTE 19- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO,PLACA OJB 3565 
4 LOTE 20- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1638 
5 LOTE 21- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1718 
6 LOTE 22- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1388 
7 LOTE 23- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA 01Z 6721 
8 LOTE 24- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA OJA 0073 
9 LOTE 25- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA PSP 7359 
10 LOTE 26- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1338 
11 LOTE 27- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1558 
12 LOTE 28- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1688 
13 LOTE 29-VEICULO VW/15-190 MOTOR MAN,PLACA OJA 9238 
14 LOTE 30-VEÍCULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSL 5830 
15 LOTE 31- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1588 
16 LOTE 32- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1758 
17 LOTE 33-VEICULO M.BENZ/CAIO,PLACA NWQ 3299 

ÓRG.À. ó: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OBRAS E TRANSPORTE. 
VEIC

2 
3 
4 
5 

LOTE 34- VEICULO M.BENZ,CAMINFIÃO P1PA,SEM PLACA 
LOTE 35- VEICULO M.BENZ.CAMINHÃO PIPA,SEM PLACA 
LOTE 36-VEICULO PATROL 120K,CARTEPILLAR 
LOTE 37-VEICULO CAÇAMBA 1VECO,SEM PLACA 
LOTE 38-VEICULO CARREGADEIRA W130,NEW HOLLAND 

QTDE 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização 
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor 
adicional à Contratante. 
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4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos. 
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato. 
previamente designado pelo município de São Domingos do Maranhão-MA. sob pena de refazer os 
serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem qualquer custo adicional para a 
Contratante. 

4.1.2.3. Deverá fornecer pneus e acessórios e componentes de reposição de primeira qualidade. genuínas 
e originais adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por veículo, todas as ocorrências da unidade em troca 
dos pneus e acessórios. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos 
serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca, horário de início e término dos 
serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os 
pontos em que houve algum dano, nível de tanque combustível, quilometragem indicada no hodômetro, 
acessório (rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc), prazo de garantia, valores, entre 
outros que possa subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões 
administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra 
acompanhando-o quando do seu retorno. 

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência. 
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho, ABNT, lnmetro, além do 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos para trocas de pneus. 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à terceiros 
a partir do recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis. 
após o seu início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá 
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no pátio 
dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os fornecimentos serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura 
de São Domingos do Maranhão/MA ou aonde o veículo se encontre, em casos excepcionais, mediante 
autorização do Departamento Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do 
Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte dos pneus velhos ou estragados e demais peças substituídas 
contaminados, bem como do óleo usado, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia do veículo. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para substituição dos pneus e 
acessórios, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, 
furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação 
ou a terceiros, quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 
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4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte do veículo em caminhão reboque. 

4.5.2. O serviço de reboque deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a domingo, 
inclusive feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e 
não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, em que o prazo será de, no 
máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. após a entrega 
do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento 
pelo Departamento Responsável. 

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda: 

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 04 (quatro) veículos para 
manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão. 

.1! 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber o fornecimento adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
no Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital; 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços prestados; 

5.5. Fiscalizar o fornecimento do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato: 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto. 
fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Fornecimento com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência; 
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6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços: 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito 
de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais. 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato. 
acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente: 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver): 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

LiftaMv-

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração. 
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9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

- 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuixo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais com inações legai-, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
11) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93: 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso. 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por - e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual. a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão. pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso. 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a-, -d" e - e- poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.1 1 . O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 

143 f-' 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele tran ritas. 

São Domingos do Mar -o (M novembro de 2023. 

MARS 10 ARAUJO SANTOS 
SECRETÁRIA MU IPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG 

Res nsável pela elaboração do TR. 

S° QcdNIII 

Ait(P s Ne.1 .1‘1,4' 

SO' C5)90"
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À vista das informações comidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

a Silva Araújo. 
Asses or de Finanças. 
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Comissão Permanente de Licitação — 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração. Saúde e Educação. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem. 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n" 
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1 PNEU 750 16 PL68 Unidades 30 EX 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 216 CP 

PNEU 215 75 17,5 Unidades 71 CR 

4 PNEU 275 80 22.5 Unidades 36 CI' 

5 PNEU 275 80 22.5 Unidades 12 CR 

6 PNEU 1000/20 LISO Unidades 45 CP 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades 15 CR 

8 PNEU 1000/20 BORRACI IUDO Unidades 45 CP 

9 PNEU 1000/20 BORRACHIJDO Unidades 15 CR 

10 PNEU 900 20 LISO Unidades 36 CP 

I I PNEU 900 20 LISO Unidades 12 CR 

12 PNEU 900 20 BORRACIIUDO Unidades 36 CP 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 12 CR 

14 CAMARA 1000/20 Unidades 60 EX 

15 PROTETOR 20 Unidades 60 EX 

16 OLE0 15W 40 Balde 225 CP 

17 01.10 I5W 40 Balde 75 CR 

18 01.E01-1113RUALICO 68 201.. Balde 3 EX 

19 °LEO 40 (DIESEL) 20L Balde 80 EX 

20 01,E0 90 CAIXA DE MARCHA 201. Balde 50 EX 

21 °LEO 140 DIFERENCIAL 20L Balde 50 EX 
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Rub.: 

22 °LEO 85W140 DIFERENCIAL 20L Balde 30 EX 

23 OLE0 10W30 TRANSMISSA0 201. Balde 30 EX 

24 GRAXA 18kg Kg 20 EX 

25 FILTRO DE 01.10 Unidades 100 EX 

26 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 EX 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 EX 

28 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades 100 EX 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 EX 

30 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 EX 

31 FILTRO DF AR INTERNO Unidades 80 EX 

32 PNEU 1400 24 IOL Unidades 12 CP 

33 PNEU 1400 24 IOL Unidades 4 CR 

34 PNEU 1400 24 12L Unidades 1 7 CP 

35 PNEU 1400 24 121. Unidades 4 CR 

36 PNEU 1400 24 I6L Unidades 12 CP 

37 PNEU 1400 24 16L Unidades 4 CR 

38 PNEU 12.5 80 18 Unidades 16 EX 

39 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 12 CP 

40 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 4 CR 

41 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 12 CP 

42 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 4 CR 

43 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 1' CP 

44 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 4 CR 

45 PNEU 295 8022.5 Unidades 16 EX 

46 C.AMARA 14000 24 Unidades 16 EX 

47 CÂMARA 18 4 34 Unidades 16 EX 

48 CÂMARA 18 4 30 Unidades 16 EX 

49 PNEU 225 75 16 Unidades 75 CP 

50 PNEU 225 75 16 Unidades 25 CR 

51 PNEU 205 75 16 Unidades 100 EX 

52 PNEU 225 65 16 Unidades 75 CP 

53 PNEU 225 65 16 Unidades 25 CR 

54 PNEU 265 70 16 Unidades 75 CP 

55 PNEU 265 70 16 Unidades 25 CR 

56 PNEU 175 70 14 Unidades 40 EX 

57 PNEU 185 65 IS Unidades 64 EX 

58 PNEU 205 60 16 Unidades 36 EX 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

Tipo de Beneficio: 
EX —Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
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Processo n° 38212023 - PNISI)Nl 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comina() Permanente de Licitação — CPL 

SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Rub.: 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 
Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Processo n" 382/2023 - PNISDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO 
Comissão Permanente de LicitaçAo - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Ruh.: 

Item EspecificaçÕes 
, 

Preço de 
Custo 
(RS) ___ 

Impostos 
Federais 

(RS) 

Impostos 
Estaduais 

(RS) 

Preço de 
Venda 

 > •-WS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem de 
Lucro (%) 

I 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Processo ri° 382/2023 - PMSDN1 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

r—ILucro Real; 

FiLucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada corno: 

Microempreendedor Individual — ME!; 

riMicroempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

Normal. 
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Processo n° 382/2023 - PMSDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

3 5-

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7' da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso 111 do art.5° da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Procesao n° 382/2023 - PMSD31 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/PMSDM M I N UTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Rub.: 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio 
Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n°8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA. PRIMEIRA — DO OBJETO 
216:, 

f: 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Administração, Saúde e Educação, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXX/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .1.1 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSUIAMJARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO 
da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
comidos na -Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 
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Processo n° 382/2023 - PMSDNI 

Fls.:  #31 
PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Confissão Permanente de 1.icitação CPL Ruh.: 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou - Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho". de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO I" 
SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS , 

Os preços registrados manter-se-Ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,latt 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
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Processo n° 382/2023 - PMSDNI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 
após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO ,imala tit,-• 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços 
caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico. 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 
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Processo no 382/2023 - PM SIAI 

Fls.:  A.?9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL 

XX.XXXXXX,XXXX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

Rub.: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXIXIXXXXXXXXX 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX 

Autoridade Competente 

Nome: Nome: 
RG n° R6 n° 
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Processo n° 382/21)23. 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— cPt. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO N' 
XXX/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Rub.: 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item Especificações Tipo de Beneficio Unidade Qtd. P.Unit. P.Tota I 

1 Marca: 
Fabricante: 

2 Marca: 
Fabricante: 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 

XXXXXXXXXXXX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Autoridade Competente 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de licitação - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°382/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2023 — CPL/PMSDM 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO 
CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XX3OZXXXX, RG n° XXXXXXXXX X XX e CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° X XXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°20/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO tWíli 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde e Educação., conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste 
Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO WiffNiff110461.- ;Y. - 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO = 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

Item Especiticações , Qtd. Periodicidade P. Unit. P. Total 
Tipo de 
Beneficio 

1 

VALOR TOTAL 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Confonne Termo de Referência (Anexo I) deste edital: 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

YOCODOODCXXX 
.3000GODOODOC 
./UXDOCODOCX 

CLÃUSULA QtYINTA DOS- ACRÉSCEVIOS E SUPRESSÕES Ála 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo 
Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUS~§IMA DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSITÍJÁ OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4g, 
8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato. 
acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
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caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

1

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos. no que couber, às retenções 
na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430. de 
27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 1 1% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n" 
8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116, de 
31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/I 00)N/30 —11 x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ÇONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência — 
Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

aro.4 

nralt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEMV--DX-RESCISIOVONTRATUAL "z 

1 1.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMuNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSIALKDÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REEQUILIBRIO ECO OMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 

a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
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15.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16. CLAUSUMA DÉCIMA SEXTA- DO REAJUSTE CONTRATUAL2 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente licitação/contratação 
ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 1GP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = p + (P x V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) significa 
o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasi I. 
nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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II

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023. 

3000000000000CXXX 
Secretário(a) Municipal de 3000CXX 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 
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FOLHAS 

N' PROCESSO 

Assinatura 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 - SRP. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus e acessórios.. 
DATA DA ABERTURA: 29/12/2023 às 09h30min. horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br OU 

pelo e-mail cplsaodomingos.maW„outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma).12 cle dezembro de 2023 

J s ran Costa Ra alho uva — 
Pregoeiro',

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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decreto municipal 010/2922, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do 
tipo menor preço por Item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de 
Material de Limpeza e Descartáveis para atender a demanda de Diversas Secretarias do 
Municipio de Presidente Juscelino/MA. A realização da sessão será no dia 18 de Janeiro de 
2024- AS 11h00 no endereço eletreiniw: www.portaidecompraspublicas.com.br. O Edital 
completo esta disponivel para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
svwsv.portaldecompraspublicas.com.br e 
htips://presIdentejuscellno.ma.gov.br/portal/portal-editaisalcitacao-local. 

Maiores informações: cpipiehotmail.com. 

Presidente Juscelino/MA, 14 de Dezembro de 2023. 
MAURO RICARDO SILVA CARDOSO 

Secretario Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 4/2023 

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, atrases da Secretaria 
Municipal de Admnistraçaoo por força do Decreto 002/2021, torna publico para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Tomada de 
Preço sob o ne. 004/2023, regime de execução tipo menor preço global no dia 23/01/2024, 
às 09:00 horas. na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n, no Centro de Presidente Juscelino/MA, tendo 
por objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços de Reforma e 
Ampliação com implantação de poço artesiano e construção de muro de contorno da 
Escola Municipal Constencia Alves dos Santos do município de Presidente Juscelino/MA, 
Base Legal: 8.666/93 e alterações. 

O edital e seus anexos encontram-se disponiveis para consulta e download 
gratuito no site: https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/portal-editaisalicItacacelocal 
ilcItacao ou no prédio onde funciona a Comissão Central de Licitação, no horário de 08:00 
às 12:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o 
recolhimento da importáncra de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusrvamente, através 
de documento de arrecadação municipal (DAM). 

Presidente Juscelino/MA, 14 de dezembro de 2023. 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA NETO 

Secretario Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE Lictur,Ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 23/2023 - SRP 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de pneus e acessórios.. 

DATA DA ABERTURA: 29/12/2023 às 09h3Omin, horário de Brasfila/DF. 
tocai de Realização: Portal CP - www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais Informações disponiveis em 

www.soodomingosdomaranhao.ma.gov.br Ou Pele e-mail 
cpisaodomingos.maatroutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),12 de dezembro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 014/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÉNCIA SOCIAL/SEMAS 
OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimento de A de equipamentos e 
mobilias", pelo período de 12 (doze) meses. Valor R$- 364.628,00 (trezentos e sessenta e 
quatro mil seiscentos e vinte e oito reais),, CONTRATADA GM PEREIRA MESQUITA - ME, 
inscrita no C.N.PJ sob o n.9 15.647.157/0001-80, - MODALIDADE: PREGÃO ELFITIONiCO ne 
018/7023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 018/2023 de interesse do 
Municiplo de São Luis Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Oficial da União no dia 
12 de Dezembro de 2023. 

ONDE SE LÊ: "DATA: 22/12/2023" 
LEIA-SE "DATA: 27/12/2023". 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2023 de Interesse do 
Municipio de São Luís Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Oficial da União no dia 
12 de Dezembro de 2023. 

ONDE SE LÊ: "DATA: 22/12/2023". 
LEIA-SE "DATA: 27/12/2023". 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 020/2023 de Interesse do 
Murecipot de São Luis Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Oficial da União no dia 
12 de Dezembro de 2023. 

ONDE SE LÊ: "DATA: 22/12/2023". 
LEIA-SE "DATA: 27/12/2023" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 41/2023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em 
geral. insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a 
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do munrclpro e 
seus programas, para o exercido financeiro de 2024, na forma da Lei Federal n' 
10.520/2002, Lei Federal nn 8666/93. Lei Complementar n' 123/2006 e 147/2014, 
Decreto Federal n9 10.024/2019, Decreto Municipal ne 010/2020, lei Municipal ne 
385/2022 e demais normas pertinentes à especie, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site 
sinow.portaldecompraspublIcas.com.br, Portal da Transparência do município 
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail. 
cplprnspc@hotmail.com.Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 29 
de dezembro de 2023 às 10h30mIn. 

São Pedro dos Crentes - MA, 14 dezembro de 2023 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ,  8/2023 

PROCESSO te9 002/2022-SEMED OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAL 06 ISEIS) SALAS COM 
QUADRA COBERTA DO FNDE NO POVOADO ARAPIRANGA, MUNICIMO DE SERRANO DO 
MARANHÃO/ MA. 

A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão. através da Conao.ro 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados, e em especial Mn Participantes 
da Tomada de Preços n9 008/2023, que em virtude da empresa Cr 3 ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÕES LEDA CNP!: 29.180.099/0001-32. vencedora do certame em primeiro lugar 
até a presente data não ter comparecido no focal da obra para dar inicio aos trabalhos: 
CONVOCA a licitante remanescente, na ordem de classificação, MILENAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ na 03.342.090/0001-97. classificada cen 
segundo lugar no certame para manifestar o seu interesse de contratar cem o Mune:iria. 
em ate 5 (cinco) dias corridos contados a partir da publicação deste aviso para execução 
da obra acima mencionada, nos mesmos prazos e condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, nos termos do art. 64, 429 da lei 8.666/1993. Maiores informações pooem 
ser obtidas através do e-mail cplipserrano.ma.gov.br. Cumpridas as formalidades. pubrieue-
se o presente aviso para que surta seu jurídico e legal efeito. 

Serrano do Maranhão-MA, 14 difeulikkg do lis, 
JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

Presidene da 
Congeap.ROCESS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
Assinatura  EXTRATO DE TERMO ADMVO 

/042

20 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Na 184/2021- TOMADA 
DE PREÇOS Ne 19/2021 - CPL 
CONTRATO: N9 184/2021- TOMADA DE PREÇOS N9 019/2021 - CPL. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sitio Novo, Estado do Maranhão. CONTRATADO: ANIS 
CONSTRUÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNN sob o ne 
23.706.563/0001-03. com sede na Rua 201 SE ng 22 Setor Unidade 201, Cidade Operaria, 
São Luis - MA, neste ato representada pelo Sr. Acsnnregenes Silva dos Sartos, brasileiro. 
solteiro, empresado, portador da cédula de identidade de n9 024351172003-2 SESP-MA e 
do CPF ne 038.752.473-88. OBJETO: Segundo termo Aditivo referente á prorrogação de 
vigência ao contrato de construção de portais no município de Sitio Nova )MAli em 
conformidade com a TOMADA DE PREÇOS N2 019/2021. e seus anexos. VIGENCIA DO 
ADITIVO: com inicio na data de assinatura e termino dia 31/12/2023. podendo -em 

prorrogado nos termos e condições previstas na Lei ne 8.666/93, se de interesse da 
contratante. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

19 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÉNCIA AO CONTRATO Na 163/2027 
Referente ao CONTRATO N9 163/2022 - Tomada de Preços re9 020/2022 - CPL - Processo 
Administrativo n9 057/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sitio Novo, Estado da 
Maranhão, CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA. CNPJ/MF n.905.703.869/00D1-16, 
estabelecido na Rua Ceará, ne 65, Vila Manaria. Ribamar Fiquene/MA. OBJETO: Adarvo 
referente á prorrogação de vigência ao Lontrato de a pavimentação em bloqueie rio 
povoado Paciência no município de Sitio Novo - MA, bem como do projeto 
básico/executivo anexo, em conformidade com a Tomada de Preços n9 020/2022 e Seus 
anexos. VIGÊNCIA DO ADITIVO: com Inicio na data de assinatura e termino na data de 
31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei no 8.666/93, 
se de interesse da contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEXTO TERMO ADITIVOAO CONTRATO Ne2.0200245. PARTES- Secretaria Municipal de Obras 
e Transportes e ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP. OBJETO' O presente Termo Aditivo ao 
Contrato tem por objeto a prorrogação por 180 (cento e oitenta) dias, para a Contratação 
de Empresa Especializada para Reforma e Adaptação de Centro de Convivência Urbano de 
1150 Público no Município de Vargem Grande - MA, conforme Projeto Básico Anexo 1 do 
Edital e Contrato de Repasse N'896058/2019/MOR/CAIXA. DATA DE ASSINATURA, 06 cie 
Dezembro de 2023. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO 180 (cento e oitenta) dias BASE 
LEGAL: Lei no 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade 0108.154510003.0.107 
Construção e Ampliação de Espaços Públicos, Classificação económica 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações, Subelemento 4.4.90.51.99. ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretário Municipal 
de Obras e Transportes, o representado pelo Sr. (caro da Silva Portela e CONTRATADA, 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP, representada pelo Sr JOÃO Rem.te DE .FStiti 
LIMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ã DOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 13/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 110/2023 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca • Ma, 

na forma da Lei Federal roi 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 19.01.2074 iss 
09:00 horas, fará licitação para Contração de empresa para a execução de serviços para a 
execução da obra: escola de 12 saias - bairro São Francisco (1101619), no municipto de lê 
Doca - MA, na modalidade Concorrência Pública, tipo execução indireta sob regerei 
empreitada pôr Menor Preço Global. 

Os interessados deverão procurar à sede da Prefeitura Municipal na Av. Militar, 
s/ne • Vila do BEC - Zé Doca - Ma E o edital e Selas anexos estão a disposição rins 
interessados na sala da Comissão de licitação de 2# a 61 ferra, onde poderá ser conruitado 
e/ou obtido; pelo portal da transparência do municmio: 
ilITP://wwweransparencia.zedoca.ma.gov.br/ e tambéni disponível no mural de licitaçÕes 
do TCEPAA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outiook.com e peio 
telefone (098) 98149 4020. Base legal ter ne 8.666/93 e seus Articulados, 

Em 14 de dezembro de 2023 
JOSÉ NERES CASTELO LEMOS 

Presidente da CPL 

CONLESTE MARANHENSE 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTFRMUNICIPAL NORTE E LESTE 

MARANHENSE 

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 6/2023 (ARP N9 6/231 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2023 - CONLESTE Maranhense 
Espécie: Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
presentes de um lado, o CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE 
MARANHENSE - COMESTE maranhense, constituido na forma de Associação Pública, com 
personalidade juridica de direito público e natureza asaarquica, inscrito no CNN sob o 59
07387.311/0001-02, com Escritório Administrativo na Avenida noónirno de Aibuquerque, 

40 Este dotuntente Odie Ser retientb no entremo ~doce 
er rereor.ere intosstatrurennorms. 1vxr4, roeu cód.° 05902023121W3289 

Documenta minaz, Olermirree icerixrer osia 1.190-1 29 katoei7291, GP 
que ..tht. a Inrriegtutura dr (tuim , Ab.taf 0.41i.. • 
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ACORDO 

INSTITUTO MARANHENSE DE ESTUDOS SOCIOECO-
NÔMICOS E CARTOGRÁFICOS - IMESC 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PRO-
CESSO: 174164/2023-IMESC. ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N" 05/2023IMES~A. PARTICIPES EXECUTORES; 
INSTITUTO MARANHENSE DE ESTUDOS SOCIOECONÔMI-
COS E CARTOGRÁFICOS (IMESC), CNPJ n.° 08.597.004/0001-
00 e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO (UEMA), 
CNPJ n° 06.352.421/0001-68. OBJETO: Parceria técnico-cientifica 
a ser desenvolvida pelas partes, na área Engenharia da computação, 
para estabelecer o apoio conjunto dos órgãos para o desenvolvimento 

de estudos, projetos, pesquisas e afins, referentes à ações de mo-
dernização dos produtos digitais desenvolvidos pelo Instituto Ma-
ranhense de Estudos Socioeconómicos e Cartográficos — 1MESC, 
entre eles aplicativo e plataforma IMESC Amplo, Geoportal SEI 
ZEE-MA e plataforma DATA IMESC, com vistas ao diagnóstico. 
implementação, monitoramento e avaliação do planejamento e 
gestão de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento so-
cioeconômico do Estado do Maranhão. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) 
meses, compreendendo 12 (doze) meses de efetivo pagamento de 
bolsas, contados da data de sua assinatura, condicionada a sua efi-
cácia à publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. DOS 
RECURSOS: Os reemos materiais e humanos, necessários à execu-
ção das atividades resultantes deste Termo, serão providenciados den-
tre os recursos orçamentários próprios, ou de fontes externas, não ocor-
rendo transferência financeira entre os participes As desivnas relativas 
ao pagamento das bolsas dos membros das equipes dos Projetos de 
Pesquisa, objeto deste Termo de Acordo, correrão à conta de recursos 
orçamentários específicos consignados no orçamento do IMESC: 
UG/Gestão: 220205/22205; Programa: Maranhão Conhecido e 
Informado (0210); Ação: 4457 e 6028; Subação: 020981; Fonte: 
1.5.00.101000; ND: 33.90.20.01. BASE LEGAL: Lei Federal n" 
8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
FORO: Justiça Comum de São Luis, Estado do Maranhão. DATA DE 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Diona-
tan Silva Carvalho, pelo IMESC; Walter Canales Sant'Ana. pela 
UEMA. Dionatan Silva Carvalho Presidente do IMESC. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°01/2022 PROCESSO N° 187804/2023 FUNAT CONTRATAN-
TE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no 
CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luis. 
na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Moreira, 
Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RI-
BEIRO ALVES, portador do CPF sob o n°528.895.213-20. CON-
TRATADA: EMPRESA SERASA S.A.. com sede na Avenida das 
Nações Unidas, 14401, Vila Gertrudes, na cidade de São Paulo-SP. 
OBJETO: Prestação de serviços para inclusão no cadastro da SE-
RASA. REAJUSTE: Acrescentar 35,48% (trinta c cinco virgula 
quarenta e oito por cento) do valor global do contrato, a partir da 
data de assinatura deste instrumento, com a finalidade d inclusão 
dos devedores de 1CMS, IPVA, ITCD e débitos de natureza não tri-
butária em cadastro restrito e em virtude do saldo atual do contrato 
01/2022 não suportar a previsão de reembolso. Em decorrência 
do acréscimo acima citado o valor global do Contrato passará de 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para R$ 1.219.283,44 ( um 
milhão, duzentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
169010412902124512002199339039 - Fortalcçimento da Admi-
nistração Tributária/Serviços Técnicos Especializados no Estado do 
Maranhão/Outros Serviços de Terceiros. FONTE: 1759107000000 
— Receitas Operacionais de Fundo BASE LEGAL: Art 57, inciso 
11 da Lei Federal n° 8.666/93. São Luis, 13 de dezembro de 2023 
RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI DE SOUZA 
Gestora Chefe — CEGPA. 
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rial de expediente, de forma parcelada, para atender as necessidades 
da administração municipal de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 
15 de janeiro de 2024 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Alto Brilhante - Centro - 
Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, Telefone: (99) 
98534-1094; no endereço eletrônico wwwportaldecompraspublicas, 
com.br. . por e-mail pocaodepedrasmacpleoutlook.corn ou na página 
www.pocaodepedras.ma.gov.br Poção de Pedras (MA), 11 de dezem-
bro de 2023. Rahilda Pinheiro Fernandes. Secretária Municipal da 
Administração. Portaria n°007/2023 GPM. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 37/2023 O 
MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração, torna público que 
fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. BASE LEGAL: Lei 
n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente à Lei 
n" 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de pneus, 
de forma parcelada, para atender as necessidades da administração 
municipal de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 15 de janeiro de 
2024 às 14:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos en-
contram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, na Rua Alto Brilhante - Centro - Poção de 
Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, Telefone: (99) 98534-
1094; no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
. por e-mail pocaodepedrasmacplgoutlook.com ou na página !IAM 
pocaodepedras.ma.gov.br Poção de Pedras (MA), 11 de dezembro de 
2023. Rahilda Pinheiro Fernandes. Secretária Municipal da Adminis-
tração. Portaria n°007/2023 GPM. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°11/2023 O MU-
NICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, torna público 
que fará licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: 
Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações e Lei Complementar n° 123, 
de 14.12.2006 e alterações, OBJETO: Contratação de empresa de en-
genharia especializada na construção de uma quadra poliesportiva, 
descoberta, com arquibancada e iluminação no povoado Barro Ver-
melho no município de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 16 de 
janeiro de 2024 às 14:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Centro - Poção 
de Pedras/MÁ, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 98534-
1094 ou no endereço eletrônico e-mail prqppmacpl@outlook.com ou na 
página www.pocaodepedras.ma.gov.br Poção de Pedras (MA), 12 de 
dezembro de 2023. Erivaldo Pereira do Nascimento. Secretário Mu-
nicipal da Esporte, Laser e Juventude. Portaria n°009/2023 GPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA- MA 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 026/ 
2023. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, o adiamento do procedi-
mento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICO SRP 
n". 026/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como 
objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de em-
presa especializada em assessoria para concretização de procedimen-
tos jurídicos e demais atos necessários para a efetivação de ações de 
regularização fundiária, de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do Município de Presidente Du-
tra/MA. A abertura da sessão pública anteriormente mareada para o 
dia 12/1212023 às 14:00 horas, fica ADIADA para o dia 28/12/2023, 
às 14h00min (quatorze horas). Horas. DIPLOMA LEGAL: Lei n" 
10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível na integra, 
no endereço eletrônico: 'svww.compraspresidentedutra.com.br e no 
Site do Municipio http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra-
MA. em 11 de dezembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°23/2023 
- SRP. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada no fornecimento de pneus e acessórios. DATA 
DA ABERTURA: 29/12/2023 às 09h30min, horário de BrasiliaDF 
Local de Realização: Portal CP- www.licitasaotiomingosma.comb
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingos-
domaranhao.ma,gov.br ou pelo e-mail gisaodomingos.mará 
outlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma),12 de dezembro de 
2023 Jorges Fran Costa Ramilho Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS 
CRENTES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. A Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, do Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa 
aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal. situ-
ada na Avenida Canaii, 102, Centro, CEP 65.978-000, São Pedro dos 
Crentes - MA, Licitação Pública na modalidade abaixo discriminada 
na forma da Lei Federal n°8666/93 e Lei Complementar n° 123/2006. 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a 6' feira, no ho-
rário das 08h00min às 12h00min, das 14h00min às 17h00min, Portal 
da Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 
ou através do e-mail: cpIpmspc@hotmail.com 

Tomada de Preços 
no 002/2023 

Data/Hora de Abertura 29/12/2023- 09hs30min. 
Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção do 
sistema de iluminação pública de São Pedro dos Crentes - MA para 
o exercício financeiro de 2024. 

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro de 2023 Semaias da 
Silva Morais - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n" 
019/2023. Processo Administrativo e° 2111722.076/2023. A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA, através de sua Pre-
goeira, toma público para conhecimento dos interessados que está 
realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo Menor PREÇO POR ITEM, objetivando a escolha 
da proposta mais vantajosa para Formação de Registro de Preços para 
possível e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o forne-
cimento de combustível, lubrificantes e derivados de petróleo. 
conforme demanda das secretarias do município de Satubinha/MA. 
no período de 12 (doze) meses, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e 
julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal 
n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°006/2021, de 12 de janeiro de 
2021, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n" 147'14. 
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as con-
dições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 29 de dezembro 
de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronica-
mente no site https://www.portaldecomprassatubinha,com.br no dia e 
horário marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no ende-
reço eletrônico: https://www.portaldecomprassatubinha.com.br. site da 
Prefeitura Municipal de Satubinha em sua Home. no portal da Trans-
parência do Município endereço eletrônico: http://satubinha.ma.g,ov.hr 



s a C t. u _ MARANHAO I SE 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO ta' 

23121323 • SRP. 

OBJETO: Registro de preços para futura contrataçáo de 

empresa especializada no fornecimento de pneus e aces-

sórios, 
DATA DA ABERTURA: 29/1212023 as 09030min Merano 

de Brasilia/DF. 

Local de Realização: Portal CP - wvisvácitaseoclomin-
oosma,com br 
Edital e demais Jnformaytes disponíveis em riww.saodo-
rninaosdomaranhao.ma.aov.br ou pelo e-mail colsao-

dom ngos.m a0o u tl ook-c o m 

Sà‘ e Dominga, da 31.sianliin 481.11.12 dr dezembro de 2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORE-1'0.MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO W 058/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 002/2024 • SRP. O MUNICIPIO DE LIME • 
TO -MA, atraem da Prefeitura Municipal de Loteio. bc.P.zada na prpç.p 
Jose do 0910 Code°. 104. Centro, torna piinlIco eos oteressados que. 
norn base mio, 0 19.520/02. Dome Muniopei 01272017, Decreto 
Fedam: n• 10 024/2019. ca Complementar n 123/2006 alterada pele 
Lei Carrásiernentar ft' 147..2014, aplicando-se s ~levemente as dspo• 
%Sedes da Lei n18668193 e suas eftemees posteriores e demais korps1 a • 
çOuO pertlnetilea, fore realizar no de 05 de janeiro de 2024. ás 08:0050 
(oito tema) hortno de Brasile no alta MO/sem compraeloveto. 
com Dr. licitaçáo na moduadado PREGÃO ELETRÔNICO PO 002/2024 
Pn'e 0090110 Co PraCroa do I,P0 meror Poço. objelNendo a Eventual 
contratac,ato do pessoa jurídica do ramo para ameaça° do serviços 
da locaela de veiculo*, de interessa desta Adminletraçan %bloca, 
conlofme descrito nesta Edital e anexos O eadai e set. s anosos e stAo 

disporntio aos Novessacios no endereço supra, de 6. Iara em 
das .31eiS. no notar. das 20 0011 (dlo ho(am as 12 .00h (doze horas) e 
ai sitio oficsal Mate rodo, ...ulmo • :melo ma giro S, onde poderão 
sor çonsultedca ou ~doe pretudamen!e. Esearecunentos ~nau 
no mesmo endereço o/ou pelo latelone 40"99) 3.544 - 0175, e-ma/: 
cplorefeaura loretoeginall.coM, loteio • MA. 13 de dezembro de 2023 
Follyanna Ararran CoolPo • Secreusna Mumpal lo Adm.-s.:ração 

CAMARA MUNICIPAL DE BREJO-MA 
AVISO DE LICITAÇA0 

PREGA° ELETRÔNICO N• 00112023 A Camf e Municipal de Bato. Estado do 
Maranhao. tor-a cedeu. para confirmei° dos interessados qm hei realizar, 
linteçan na modalidade Pregais %Irónico. 40 100 maner Preto vortaio sob e 

rta Lei n' 10.52002 e subseariarnerde a IN n° 006619) • um Mara 
çees postenme ~feto 1002442015. Tardo por objeto a contrafaça° dos ser-
vira aãoaGerudoe me moa da Comilona Lagislativa. de interesse da Camara 
Mure-nua de Brep•MA, no de 29 da dazernefe da 2323. as 091,00min glaare de 
Bical ateais," to ufa de momos 0. 100104191100 erlonnaçáo. no sita- httpad 
avo, holacmoneorne tom 10 ,0040 presidida pelo %goteio na sota da Carne-
:ao Ferimento de Loter,ho rer Pid0.2 da Uma Municipal de Brejo - MA. 
Dances erfornaçõee pelo endereço Pairemo om.orempl.20220gnmi com , 
onde peoenko ter ~DM** a Obtidos gratuitamente. bem cano ̂ nado. 
PIUM+ 50 podre da tremperáncia deste drgeo tona ,Ne.. trareperenoacnem-
p mnr 510.51. O MUI o me anosos encionMene• disponíveis na página em 
cla %nal ari Comem - Endeniço: hsaps Ponvw hataanonspralcante. no crime 
ac Srgarda ca infamo:ia pese Controle 1 SINC-Conlatal MIPS Nvanetnam4 
te to • na 504000 Comesào Permanente de Lotação -CPL. Prado situado na 
Rua GonçaLes das. is.  221. Cerdo, amo- MA. da? .6. leira, no horânc bas 
0001 ta 1211 Queque, motilcaçáo na Edital será demanda na forme do erten 
21. §A• da l,aA 666493. Pedem de embreomentoe Moera° sre protocolados 
na 47.1"t ou enomaleam no emel infamado 1300 dezernbre 002023 Gilberto 
da Costa. Pnr,r,  co CS-rara Murecapat de Brep - MA. 

CA!AARA MUNICIPAL DE BREJO-HA 

PREGA() ELETRÔNICO h." 0022023 A Cansara MVMKÁrJa, de Bnejo. Estado do 
Masanhtro. torna púbico. para connecknePo doa inlonsesarks que tare rea.u.an 
nulação na receildade Prorylo Ebeenco. do tço mana' preço "unia soo a 
code da Lei O. 10.520702 e staxudianarrento a ef ie. 6868/93, e suas Mora 
çdes postarem. decreto 10,02472019 Tendo por objeto a ccrerstablo dos mo-
ços de ateeo ralmmestrativo para Perder ae meneada da Camara Musopal 
da Bneo-MA, no dia 25 de dezembro de 2023, as I100Orren (Mato de Brasile) 
através do uso de recursos da tecnologia da inlormação. na Me: mtps /hem 
lotsanbrojoiva.contly sendo presidida pelo Pregoeiro na sala da Carimbo 
Permanente de cdtarulu no Prédio da Camara Munpal de Brejo • MA. De-
rma alarmem pele endereço sietrOnicocarn ens1ncpi213224B.grnad can. case 
pcdeile sei consultados e caldos grahatamente. bem cano consultadas orla-
.5,00 portal da Iranspankeoa deste Ofgáo etos7Meetramparencsa.antrep 
ma.gm te O aliai e seus anexos encontrame ospailveis na paçina 000 00 
Paul c* Compras - Emreço• Mips .1 sermo liCitarMbrreorne.COMNr, no mural do 
SisNmo do IntirrarMs para Controle( SINC-Coneatal hera Vereivetcame.be 

ne sede da Dormia Perimam de Leneçáo Rádio situado no Rue 
Donçakes dual 221. Centro Bre. MA. 00 2' a 6' lem. no Corem das Cán 
as 12N Clumufa modfcaçáo na Edu' sere assaparia na forma do artigo 21. 
§ 01 ta, a 560,93. ~oca de iseciareementos doveráo ser protocolado, na 
CPL ou encaminhados no e-rnNI adamado 1340 dsuarnbro de 2021. Giterlo 
da Creia POsdente n klurec:na, oe Po.° MA 

, 3:13 - • o 

Eliminam usetos em Geral 

Ligue fá e contrate nossos Serviços! 

Cfeu, (61.reo,

(98) 98868-4667 

XTA FE I RA 1 5 DE DEZEMBRO DE 202 1 JORNAL 

. N1PRQCESSQ 

Assin3ture 

Comitiva maranhense vai apresentar 
sabores, ritmos e destinos do estado 
no Salão Nacional do Turismo 
De 75a 77 de dezembro, cerca de 30 mil pessoas devem circular pela Arena BRE 
Mané Garnncha e conhecer os encantos e patrimónios do Maranhão 

As vesperas da abertura do 
Salão Nacional do turismo, 
em Brasília, a comitiva 
maranhense embarcou levando 
na bagagem diferentes 
estratégias para conquistar 
o público que adora viajar 
e celebrar a diversidade 
brasileira. Na edição de 
retomada do evento. após 12 
anus de Intervalo, a Secretaria 
de Estado do Turismo (Setor-
MA) vai marcar presença 
em crés eixos principais: 
Turismo de Sol e Praia, 
Cultural e de Natureza. A 
intenção é proporcionai aos 
visitamos da Arena BRB Mane 
Garrincha, oriundos de várias 
regiões do pais. viviincias 
que despenem o interesse em 
conhecer a terra de encantos e 
muitos patrimônios chamada 
Maranhão. 
Na Área de Experiéntias, o 
foco será divulgar os destinos 
turísticos. entre eles: A capital 
histórica, São Luis, considerada 
PatriniOnio Mundial, com um 
salto acervo arquitegnuro do 
periodo colonial e belas praias. 
Os Lençóis Maranhenses, 
região Unita de dunas e 
lagoas que concorre ao Mulo 
de Património Natural da 
Humanidade; e ri terceiro 
maior delta oceânico do 
mundo, cuja maior pane (70%) 
fica no Maranhão, formando n 
polo turistico Lençóis e Delta. 
além do relevo que emoldura 
piscinas nanirais e cachoeiras 
da Chapada das Mesas, ao sul 
do estado - um local perfeito 
para a aventura. 
Na Área de Gastronomia, a 
Setor-MA e o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial 
(Senac•MA) apostaram em 
urna oficina que Vai ensinar 
um dos pratos regionais mais 
famosos dos maranhenses: G 
arroz de cuzá. com vinagreira. 
Cansado e especiarias. A 
guamiçãn perfeita para 
acompanhar [mios do mar 
Sabores tipicos, paisagens 
uniras curta cultura 
riquíssima. Na Área de 
Manifestaiçaes Culturais, em 
parceria como Serviço Social 
do Comércio (Sena-MA), vai 
ser possivel ouvir, assistir, 
sentir a emoção e acompanhar 
os passos das apresentações do 
Bomba Meu Boi, consagrado 

Património Cultural Imaterial 
da Humanidade pela Oneram. 
A programação ainda contará 
com n batuque do Tambor de 
Crioula, tradição maranhense 
de origem africana eleita 
Patrimemio Cultural Imatenal 
Brasileiro. O reggae, outro 
som marcante que ecoa 
pelo Maranhão, estará nu 
Salão Nacional do Turismo, 
tendo como novidade o 
reconhecimeniu oficial de Silo 
Luis como a capital nacional 
desse ntmo. 
O artesanato também marcará 
presença no Salão Nacional do 
Turismo. Peças feitas em libra 
de buriti e renda de bilros serão 
algumas das protagonistas da 
arte maranhense. O talento, 
habilidade e técnicas dos 
artesãos terão espaço garantido 
na Área de Exposição e 
CMDCTLIaliZaÇão do Artesanato, 
graças à soma de forças entre 

Turismo 

Setur-MA e Serviço Brasileiro 
de Micro e Pequenas Empossa 
ISebrae-M A), que ainda estará 
na área de Destinos Turísticos 
Inteligentes (DTI). 
A equipe da Setur-MA planeja 
muitos diálogos Will visitantes 
para atrai-los ati Maranhão. 
que será apresentado rumo 
destino ideal em qualquer 
época dom ano. A estimativa é de 
um público de cerca de 10111(1 
pessoas por dia 
Nas palavras do 
superintendente de Matiseting. 
Promoção e Esentns s1a Setor-
MA, Leopoldo Dirket, "o 
Salão Nacional do Ter isolo 
se configura como grande 
vitrine, num periodo promissor 
de retomada do crescimento 
de turismo nacional. F. tendo 
em vista gire o aveio') foca no 
público consumidor final, nós, 
maranhenses, estaremos lá para 
fomentar siagens e IlegOCi05 

para ri nosso muda". Minium 
Paralelamente, na Ansi das 
Macrorregfaes, vara oeinTer 
pautas insiltuckmais, resuilám 
COM autoridades nacionais 
do setor, encontros C Milito 
networking. A ortleterm 
eStudo do Turismo. Socumi 
Araújo. cumprirá a missão de 
represeruar ti govet nada do 
Maranhão, Carlos Brandão, 
nessa agenda. 
"É um Fuer, mas tombem ato 
"IMPTOMISSn, levar um mui.. 
da cultura, historiao beleza do, 
atrativos naturais maranhenses 
para Brasilia. o C018§dit do 
pais. Tudo fui planejado para 
criar uma conexão corri 
nossos visitantes, faaendu 
com que eles se sintam 
atrairias a viver eirperièneias. 
sem dúvidas, inesqueciveia 
na nossa terra. Estamos de 
braços abertos pata» turismo". 
garantiu Sixorru Araujo. 

VLI doa resíduos de grãos para 
agricultores rurais de Porto Franco 
Iniciativa tem o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável da comunidade loca,

A VLI companhia de 
soluções logisucas que 
opera terminals. ferrovias 
e portos - fez a primeira 
dixição de residuos d-
grãos para o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores e Agricultoras 
Familiares da cidade de 
Porto Franco. Essa MICIdt1Vd 
reforça o compromisso da 
empresa de contribuir para o 
desenvolvimento sustentável 
da cumunIclade local. Os grãos 
foram gerado> a punir da 
limpeza das áreas do Terminal 
Integrador e da Ferrovia 
em Porto Franco. Iniciativa 
semelhante já ncon-eu 
nas cidades de São Luis e 
Imperatm, onde a empresa 
também opera. 

A doação representa tom passo 
Importante na promoção da 

segui-anca alimentar e no apoio 
801 agricultores da região, bem 

como urna forma amtentavii ri
destinar as residuos orgánicos 
da empresa. Os rmiduns 
de grãos pniveuielues dos 
operações da são rectir9.a 
que, quando adequadamente 
utilizado,. podem 1-lanche:jia 
a os-tatuo:1u apícola 1..4,1. 
pmpornonandn insumns 
essenciais pata is culovo. 
"Essa parceria com a VI.1 
para SUMIT CUM OS pequenos 
agrIcultunis na compostagem 
implementação no cirinpo 
onde vivem e trabalham", 
disse a presidente da e-anilada 
Valdirene Leal. Segundri 
dirigente. o :mamai doado 
rol destinado ao asseraamenti,

São Raimundo para que. tinia 
uni, mirasse a quantidade 
necessária. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 382/2023 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 — PMSDM 

, 
N' PROCESS 

Assiriater? 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e 

acessórios para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

A empresa R B N BASTOS — CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES ANDRADE 

BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / MA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da 

cédula de identidade n° 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF N° 269.253.623-15, vem apresentar 

proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 

ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS 2.308.691,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITO MIL. 
SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 
licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição Unidade Marca QUANT VAI. UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 750 16 PL68 Unidades Goodyear 30 R$ 960,00 R$ 28.800,00 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades Dunlop 216 RS 769,00 RS 166.104,00 

3 PNEU 215 75 17,5 Unidades Dunlop 72 R$ 769,00 R$ 55.368,00 

4 PNEU 275 80 22,5 Unidades Dunlop 36 R$ 1.985,00 R$ 71.460,00 

5 PNEU 275 80 22,5 Unidades Dunlop 12 R$ 1.985,00 R$ 23.820,00 

6 PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 45 R$ 1.918,00 RS 86.310,00 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 15 R5 1.918,00 RS 28.770,00 

8 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 45 R$ 2.284,00 R$ 102.780,00 

9 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 15 R$ 2.284,00 R$ 34.260,00 

CNPJ: 42.255.618,0001-42 INSC. EST. 127006222 
Meai& Francisco Alves. Andrade. BR 135. n' 1000. Km 382, Loja 02, São Domingos do Maranhão - MA. CEP. 65.790-000,-

Fone. (.98) 98877-8870 anua. CCIIWN.Or.,(V(1,0(10008.l.0111 
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10 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 36 R$ 1.780,00 R$ 64.080,00 

11 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 12 R$ 1.780,00 RS 21.360,00 

12 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 36 R$ 2.180,00 R$ 78.480,00 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 12 R$ 2.180,00 R$ 26.160,00 

14 CAMARA 1000/20 Unidades JFF 60 R$ 127,00 R$ 7.620,00 

15 PROTETOR 20 Unidades JFF 60 R$ 127,00 RS 7.620,00 

16 OLE0 15W 40 Balde Gulf 225 R$ 579,00 R$ 130.275,00 

17 OLE0 15W 40 Balde Gulf 75 R$ 579,00 R$ 43.425,00 

18 OLE0 HIDRUALICO 68 20L Balde Gulf 3 R$ 485,00 R$ 1.455,00 

19 ()LEO 40 (DIESEL) 20L Balde Gulf 80 R$ 640,00 R$ 51.200,00 

20 OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L Balde Gulf 50 R$815,00 R$ 40.750,00 

21 OLE0 140 DIFERENCIAL 20L Balde Gulf 50 R$ 895,00 R$ 44.750,00 

22 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 201. Balde Gulf 30 R$ 976,00 R$ 29.280,00 

23 OLE0 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde Gulf 30 R$ 646,00 R$ 19.380,00 

24 GRAXA 18kg Kg Lubrax 20 R$ 588,00 R$ 11.760,00 

25 FILTRO DE OLEO Unidades Wega 100 RS 69,00 R$ 6.900,00 

26 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades Wega 100 R$ 120,00 R$ 12.000,00 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades Wega 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00 

28 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades Wega 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades Wega 80 R$ 77,00 R$ 6.160.00 

30 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades Wega 80 R$ 98,00 R$ 7.840,00 

31 FILTRO DE AR INTERNO Unidades Wega 80 R$ 59,00 R$ 4.720,00 

32 PNEU 1400 24 101 Unidades Goodyear 12 R$ 4.514,00 R$ 54.168,00 

33 PNEU 1400 24 10L Unidades Goodyear 4 R$ 4.514,00 R$ 18.056,00 

34 PNEU 1400 24 12L Unidades Goodyear 12 R$ 5.344,00 RS 64.128,00 

35 PNEU 1400 24 12L Unidades Goodyear 4 R$ 5.344,00 R$ 21.376,00 

36 PNEU 1400 24 16L Unidades Goodyear 12 R$ 5.450,00 R$ 65.400,00 

37 PNEU 1400 24 16L Unidades Goodyear 4 R$ 5.450,00 R$ 21.800,00 

38 PNEU 12.580 18 Unidades Goodyear 16 RS 2.488,00 R$ 39.808,00 

39 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades Goodyear 12 R$ 5.980,00 R$ 71.760,00 

40 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades Goodyear 4 R5 5.980,00 R$ 23.920.00 

41 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades Goodyear 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

42 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades Goodyear 4 R$ 5.500,00 R$ 22.000,00 

43 PNEU 17.5-25 L3 Unidades Goodyear 12 R$ 4.980,00 R$ 59.760,00 

44 PNEU 17.5-25 L3 Unidades Goodyear 4 R$ 4.980,00 R$ 19.920,00 

45 PNEU 295 80 22,5 Unidades Goodyear 16 R$ 2.410,00 RS 38.560,00 

CNP): 42.255.6 I 810001-42 I N SC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135. e 1000, Km 382, Loja 02. São Domingos do Maranhão - MA. CEP. 65.790-000:-

Fone. (.98)98877-8870 email. ,:enter d4r.outleok.cvni



46 CAMARA 14000 24 Unidades Goodyear 16 R$ 270,00 R$ 4.320,00 

47 CAMARA 18 4 34 Unidades Goodyear 16 R$ 690,00 R$ 11.040,00 

48 CAMARA 18 4 30 Unidades Goodyear 16 R$ 650,00 R$ 10.400.00 

49 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 75 R$ 1.136,00 R$ 85.200,00 

50 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 25 R$ 1.136,00 R$ 28.400,00 

51 PNEU 205 75 16 Unidades Goodyear 100 R$ 680,00 R$ 68.000,00 

52 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 75 RS 1.333,00 RS 99.975,00 

53 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 25 R$ 1.333,00 RS 33.325,00 

54 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 75 R$ 850,00 R$ 63.750,00 

55 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 25 R$ 850,00 R$ 21.250.00 

56 PNEU 175 70 14 Unidades Firestone 40 R$ 349,00 R$ 13.960,00 

57 PNEU 185 65 15 Unidades Firestone 64 R$ 493,00 R$ 31.552,00 

58 PNEU 205 60 16 Unidades Bridgestone 36 R$ 641,00 R$ 23.076,00 

TOTAL R$ 2.308.691,00 

Nome completo do responsável: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS, números do CPF: 

269.253.623-15 e Carteira de Identidade: 000032803494-0 DETRAN/MA, Proprietário da empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco do Brasil, Agência n° 2771-5 e Conta Corrente n° 44.619-0. 

Contatos: (98) 98877-8870, centercarsd@outlook.com; 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

R B N 
BASTOS:422556180001 
42 

Assinado de forma digital por R 
B N BASTOS:42255618000142 
Dados: 2023.12.28 18:06:45 
-03'00' 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
RG N° 000032803494-O 

Representante Legal 

CNP.1: 42.255.618/(1001-42 INSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135. e 1000. Kan 382, Loja 02. Sãe Domingos do Maranhão— MA. CEP. 65.790-000 - 

Fone. (.98) 98877-870 anal!. e4ntese..tet.d'u ,oullook.vom 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.255.618/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE /2021
09/06 

NOME EMPRESARIAL 
R. B. N. BASTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTER CAR 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessorios para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partos e peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

—1 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135 

NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO 
KM 382 LOJA 2 

CEP 
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCTECVIANA©HOTMAILCOM 

TELEFONE 

(98) 3351-1517 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EF Ri 
**GTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
4.11..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...N.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10/2023 ás 16:14:46 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about blank 1 ) 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 42.255.618/0001-42 
Razão Social: R. B. N. BASTOS 
Nome Fantasia: CENTER CAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/11/2024 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 

*Porte da Empresa: Micro Empresa 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrència: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/01/2024 Automática 
FGTS Validade: 04/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 12/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/03/2024 
Receita Municipal Validade: 25/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 15/12/2023 14:15 
CPF: 269.XXXXXX-15 Nome: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
Ass:  

1 de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/12/2023 13:57:54 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R. B. N. BASTOS 
CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Assinatere  
R. B. N. BASTOS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), EMPRESARIO. nascido em 
23/11/1965, n° do CPF 269.253.623-15, residente e domiciliado na cidade de Viana - MA, na AVENIDA LUIS DE 
ALMEIDA COUTO, n° 53, JARDIM CIDADE DOS LAGOS, CEP: 65215-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: R. B. N. BASTOS, e usará a expressão CENTER CAR 
como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135. 
1000, KM 382 LOJA 2. CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA. CEP: 65790000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4530-7/03 COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4511-1/01 COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-1/02 COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 4663-0/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 4669-9/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 4732-6;00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4530-7/03 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4511-1/01 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511-1/02 COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 4520-0/01 SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVICOS DE INSTALACAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 4669-9/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4732-6/00 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N° 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: 
partes e peças 
CNAE N° 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
CNAE N°4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE N°4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE N° 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
CNAE N° 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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R. B. N. BASTOS 

CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3°, I. LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento 

São Domingos do Maranhão - MA, 07 de junho de 2021 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por: 

Página 3 de 3 
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V 
CPF 

26925362315 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 11:49 SOB N° 21102385031. 

PROTOCOLO: 210736828 DE 09/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104032110. CNPJ DA SEDE: 42255618000142. 

MIRE: 21102385031. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2021. 

R. B. N. BASTOS 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empreeet1aci1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaoao de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. B. N. BASTOS 
CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:32 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2024. 
Código de controle da certidão: 78AC.6ACC.592C.1627 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 269.253.623-15 

Nome: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 

Data de Nascimento: 23/11/1965 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

FOLHAS 45 
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Asstrtatera 

Comprovante emitido às: 14:06:59 do dia 15/12/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C3FA.E5B5.0195.DEEB 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13102/2015.) 

about:blank 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.255.618/0001-42 

R B N BASTOS 

Imprimir 

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE 1000 KM 382 LOJA 2 / CENTRO / SA0 
DOMINGOS DO MARANHAO / MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120620102947927602 

Informação obtida em 15/12/2023 14:02:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIAR_ 
JUSTIÇA DO TRAEALÀ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. B. N. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Certidão n°: 45316292/2023 

Expedição: 01/09/2023, às 08:14:47 

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica—se que R. B. N. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 42.255.618/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 42.255.618/0001-42 Inscrição Estadual: 12.700622-2 

Razão Social: R B N BASTOS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135 

Número: 1000 Complemento: KM 382 LOJA 2 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 DDD: Telefone: 33511517 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

' 4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS • 4520007 AUTOMOTORES 

• 5229002 ' SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

4663000 

241155;f4dit"40 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 
E PEÇAS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
4669999 ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/11/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/09/2009 - (4511101), 01/07/2010 - (4669999-4663000), 
10/06/2021 - (Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/12/2023 

Número da Consulta: 

No-,;jC.._r,,L-'!IIL! 1 111V

Desernmlvido p&f: SefazicOrEC ZUW.,-2012 

—44.14-444Pià 4aifi 

haps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegransp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 



CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 
Razão social: 

Nome Fantasia: 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 
Insc. Estadual: 

Vinculação: 
Natureza Jurídica: 

Classificação: 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 
MEI: 

Isento ISSQN: 
Isento Alvará: 

Data de Constituição: 

ENDEREÇOS 

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

2262-4 
R. B. N. BASTOS 
CENTER CAR 

Ficha Cadastral da Empresa 

Situação: ATIVA 

42.255.618/0001-42 
127006222 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MICRO EMPRESA 
18/06/2021 10:03:05 
09/06/2021 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
09/06/2021 

~0'1 

FOLHA b 7 
N° PROCESSO 

Assinava  

12/12/2023 11:41:28 
USUÁRIO:ÁTENDENTE19 

Cidade 
COMERCIAL AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE 1000 BR 135 SAO DOMINGOS DO MARANHAO-

1 ATIVIDADES CNAE 

ip • ! Descrição da Atividade Base de Cálculo 0at44ne.lusão Data Encerramento 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

09/06/2021 

09/06/2021 
09/06/2021 

09/06/2021 

09/06/2021 

09/06/2021 
09/06/2021 

SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS 

1 
1 

1 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR 1 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

1 

SERMOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 

1 09/06/2021 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
USADOS 

1 09/06/2021 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
NOVOS 

1 09/06/2021 

ENQUADRAMENTO 

.it,ios*adà~ Enquadramento OtaInIçio DatkEncerramento 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 09/06/2021 

Pagina 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 319558/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 06/11/2023 08:29:13 

FOLHAS 

N" PROCESSO 

Assmatert 

Inscrição Estadual: 127006222 CPF/CNPJ:42255618000142 

Razão Social: R B N BASTOS 

Endereço: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, 1000 KM 382 LOJA 2 CEP: 

triN Telefone: (98)33511517 

riN 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/11/2023 08:29:13 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 081018/23 Data da 06/11/2023 08:35:49 

FOLHA b9 

WPROCESSO 

Assinatura  

Inscrição Estadual: 127006222 CFF/CNPJ:42255618000142 

Razão Social: R B N BASTOS 

Endereço: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, 1000 KM 382 LOJA 2 CEP: 

to,Telefone: (98)33511517 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/11/2023 08:35:49 



• CEnliãO AUIOn7JeJ 

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.69010001-71 

Pç Getúlio Vargas, SIN, Centro CEP: 6-5.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

FOLHAS,D—(2—

N'PROCESSO 

27/11/2023 12:51:15 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 644/2023 FOLHAS 

AUTENTICAÇÃO:T4DF-EVJN N'PROCESSO 

Assinatera  

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. B. N. BASTOS, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 42.255.618/0001-42, situada à AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, 1000 BR 
135, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 25/02/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 27/11/2023. 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.69010001-71 

Pç Getúlio Vargas. SIN. Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

FOLHÂS__121-2 stiw

N' PROCESSO 3 

CIRTIGAO 

27/11/2023 12:58:37 
USUÁRIO:ATENDENTE19 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 645/2023 
AUTENTICAÇÃO:SCJO-KA19 

' Condão Autorizada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. B. N. BASTOS, Inscrita sob o 
CNPJ: 42.255.618/0001-42, situada à AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, 1000 BR 135, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 25/02/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 27/11/2023. 

"414' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

Insc. Municipal 
2262 42.255.618/0001-42 09/06/2021 

N° 24/2023 

Nome/Razão Social 
R. B. N. BASTOS 

Denominação Comercial 

CENTER CAR 

CNPJ Data da Constituição 

Natureza Jurídica Vinculação 
EMPRESÁRIO ;INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
zs...ohn-comE.Rclo vAREi GE PL'.:.A.S E ACESSORIOS NOVOS PARA VECULOS AUTOMOTORES. 

AtIvIdades Secundárias 
S229002 • SE RVICOS DE REBOQUE DE VFICUL OS 
4732500 • COMERCIO VARE:ISTA DE LUSRIEICANT E S 
45b9999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUPALIENTOS NAO ESPEC./FICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS 
4663030 • COMERCIO A IACAOISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS 

uras • COMERCIO A VAREJO DE PNEUMA- ICOS E CAMARAS•DE-AR 
4S:0001 • SEMACOS DE INSTALACAO. MANU-ENCAO E REPARACAO DE Ar.EssoRios PARA VEICUL OS AUTOMOTORES 
V.7,20C4) .- • SERVICOS DE MANUTTINCAO E REPARACAO MEGANICA Da VEICUI,OS AUTOMOTORES 
4E 1 , IY1 • COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOJEIS, CAMIONETAS E JTILITARIOS USADOS 

110' • COMERCIO A VAREJO DE AU TOMOVEIS, CAMIONETAS E LIMITAMOS NOVOS 

Data de Início 
09/06/2021 

Logradouro 
AV, FRANCISCO ALVES ANDRADE 

• Complemento Quadra Bairro 

BR 135 

LOCALIZAÇÃO 

Data de Cadastro Validade 

18/06/2021 31/12/2023 

Informações Adicionais 

Código de Autenticação 

YD7L-WCVZ 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 11/01/2023 

Número 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISrVEL À FISCALIZACAO 

11/01/2023 11:22:18 

'''2.. .;fV1r9 1;E•9 Rr• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 

FOLHAS /?3 / 
N' PROCESSO Mtial).3
Assinaten 

CERTJUDONE-VNSDM - 1732023 
Código de validação: BECFBDBE45 

Número da guia: 23056901001671082. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COM ÉRCI 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 

de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 

Comércio,a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013), até o 

dia doze (12) de Dezembro do ano corrente, constatei não EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil 

contra: R. B. N. BASTOS - CENTER CAR, inscrita no CNPJ: 42.255.618/0001-42, localizado 

a Avenida Alves de Andrade — BR 135, n°100. Centro, São Domingos do Maranhão - 

MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade 

e Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, 

Estado do Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo Marinho, Secretário Judicial, subscrevo. 

São Domingos do Maranhão-MA, 13 de dezembro de 2023. 

JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

1a Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 202374 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 13/12/2023 10:12 (JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO) 

CERTJUDONE-VNSDM - 1732023/ Código: BECFBDBE45 
Valide o documento em www.tjma.Ius.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 

CERTJUDONE-VNSDM - 1722023 
Código de validação: 32DACA39BE 

Número da guia: 23056901001671076. 

• 71/ FOLHAS__________

N° PROCESSO 2/010.0 
Assinatura  

CERTIDÃO VARA CÍVEIS E FAZENDA PÚBLICA-EXECUÇÕES PATRIMONIAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 
de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos a Varas Cíveis e 
Fazenda Pública,a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro de dois mil e treze (2013), até o 
dia doze (12) de Dezembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
EXECUÇOES PATRIMONIAIS contra: R. B. N . BASTOS — CENTER CAR, inscrito (a) 
no CNPJ: 42.255.618/0001-42, com endereço a Avenida Alves de Andrade, BR 135, Centro, 
São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é 
a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é 
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São 
Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo Marinho, consultei. 
digitei e subscrevo. 

São Domingos do Maranhão/MA, 12 de Dezembro de 2023. 

JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

1a Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 202374 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 13/12/2023 10:12 (JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO) 

CERTJUDONE-VNSDM - 1722023 / Código: 32DACA39BE 
Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Ia Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 

CERTJUDONE-VNSDM - 1712023 
Código de validação: 2F5C6A45C9 

Número da guia: 23056901001671105. 

CERTIDÃO VARA CÍVEIS E FAZENDA PÚBLICA-EXECUÇÕES PATRIMONIAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
a Varas Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro de 
dois mil e treze (2013), até o dia doze (12) de Dezembro do ano corrente, constatei 
NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra RAIMUNDO 
BENEDITO NUNES BASTOS, inscrito (a) no CPF:269.253.623-15, RG: 
0000328034940, com endereço a Av. Francisco Alves de Andrade, BR 135. Centro, 
São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do 
Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do 
Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo Marinho, Secretário Judicial, consultei, digitei e 
subscrevo. 

São Domingos do Maranhão/MA, 12 de Dezembro de 2023. 

JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO 
Secretário Judicial de Entrãncia Inicial 

1a Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 202374 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 13/12/2023 10:12 (JOAO PAULO DE ARAUJO MARINHO) 

CERTJUDONE-VNSDM - 1712023/ Código: 2F5C6A45C9 
Valide o documento em www.tjmadus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoCons,ciente 
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Assinateri  

Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 1 

Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187 1 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.°: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão, 

Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021 

Conta Descrição 31,12/2022 

1 "• Ativo *" 630.414,62 D 

1.01 Ativo Circulante 465.082.13 D 

1.01.01 Disponibilidades 28.421.65 O 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 28.421,65 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 28.421,65 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 28.421,65 D 

1.01.03 Clientes 107.942.13 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 107.942.13 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 107.942,13 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 107.942,13 D 

1.01.15 Estoques 328.718,35 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 328.718.35 O 
1.01.15.0t01 Estoque de Mercadorias 328.718.35 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 328.718,35 D 
1.07 Ativo não Circulante 165.332.49 D 
1.07.04 Imobilizado 165.332,49 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 165.332.49 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 165.332.49 D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 165.332,49 D 
2 Passivo *** 630.414,62 C 
2.01 Passivo Circulante 56.052.44 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 56.052.44 C 
2.01.01.01 Fornecedores 45.975.70 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 45.975,70 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 45.975,70 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 10.076.74 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 10.076.74 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 10.076.74 C 
2.07 Património Liquido 574.362.18 C 
2.07.01 Capital Realizado 200.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 200.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 200.000.00 C 
2.07.01.01.01.0001 Raimundo Benedito Nunes Bastos 200.000.00 C 
2.07.07 Outras Contas 374.362,18 C 
2.07.07.01 Outras Contas 374.362,18 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 374.362.18 C 
2.07.07.01.01.0002 Lucros no Exercício 374.362.18 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 630.414,62 (Seiscentos e Trinta Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta e Dois Centavos) . 

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 

sábado. 31 de dezembro de 2022 Firr: 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 
NIRE: 21102385031 -Data: 09/06/2021 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.9: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão, 
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos 

Página 2 de 6 

Pág.: 1 de 1 

Fortes Contábil 6.187.1 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(,) 010 Receita Bruta Operacional 1.894.386,38 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.894.386,38 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.894.386.38 

(-) 020 Deduções da Receita 236.798,30 
020.01 Impostos Faturados 236.798.30 

020.01.05 Simples 236.798,30 
(=) 030 Receita Liquida 1.657.588.08 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 488.898,89 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 488.898,89 
(=1 060 Lucro Bruto 1.168.689.19 
(-) 070 Despesas Operacionais 794.327,01 

070.01 Despesas Administrativas 436.163.87 
070.02 Despesas com Vendas 344.781,32 
070.04 Resultado Financeiro 13.381,82 
070.04.02 Despesas Financeiras 13.381,82 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 374.362,18 
(=) 150 Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social 374.362,18 
(.) 200 Resultado Liquido do Exercido 374.362,18 

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim 
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R B N BASTOS 
Av. Francisco Alves Andrade, Complemento: BR 135 KM 382 Li 02, N.": 1000, 

Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA 

CEP: 65790-000. FOLHA ,e 7 g 
C.N.P.J. (MF): 42.255.618/0001-42 - Insc. Est: 12.700.622-2 te PROCESSO 02)23 

NIRE: 21102385031 ASSUlat"n _ 

CÁLCULO DOS INDICES 2022 

ILG- índice de Liquidez Geral 

ILG=  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILG=  465.082,13 + O = 8.297 
56.052,44 + O 

ISG- índice de Solvência Geral 

ISG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

I SG= 630.414,62 =  11.246 
56.052,44 + O 

ILC- índice de Liquidez Corrente 

ILC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ILC= 465.082,13  = 8.297 
56.052,44 

Viana-Ma, 31 de Dezembro de 2022. 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
CPF:269.253.623.15 

Empresário 

Suely Da Conceicao Veloso Azevedo 
CPF:067.289.013-53 

CRC-MA 7152 
Técnica contábil 
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ASSINLra 
R B N BASTOS 
Av. Francisco Alves Andrade, Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.°: 1000, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA CEP: 65.790-000 
C.N.P.J. (MF): 42.255.618/0001-42 
NTRE: 21102385031 
Período: Janeiro a Dezembro de 2022 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 
A R. B. N. BASTOS é uma empresa individual de responsabilidade limitada de 
pequeno porte, com sede e foro na cidade de São Domingos do Maranhão/MA , tendo 
como objeto social o Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, com início de atividades em 09/06/2021. 

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a 
data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 
pelo método linear. 
3.4) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência. 

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
4.1)As práticas adotadas seguem princípios, métodos e critérios uniformes em relação 
às Demonstrações Contábeis do exercício social anterior. 

4.2)Premissas e Estimativas Contábeis As estimativas contábeis foram baseadas no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações contábeis, cuja metodologia adotada envolve normalmente fatores 
objetivos e subjetivos. 

Os principais itens sujeitos a essas estimativas e premissas são: vida útil do ativo 
imobilizado, a avaliação da carteira de investimentos, quando precificado a valor justo 
por meio de laudo, a provisão para créditos de liquidação duvidosa, a provisão para 
demandas judiciais e as provisões matemáticas. A liquidação das transações envolvendo 

essas estimativas poderá eventualmente resultar em valores diferentes daqueles 
estimados, requerendo um acompanhamento permanente dessas estimativas e, conforme 
o caso, revisão das metodologias e das premissas inerentes, pelo menos, anualmente. 
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4)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o 
administrador da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, não 
aponta contingências de quaisquer natureza. 

5)CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00 dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00, totalmente 
integralizado 

6)EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

São Domingos do Maranhão/MA , 31/12/2022. 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
CPF:269.253.623-15 

Empresário 

Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:067.289.013-53 

Téc. Contábil CRC: 7152 -MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06728901353 

26925362315 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SUELY DA CONCEICAO VELOS° AZEVEDO 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 17:11 SOB N' 202304'73717. 

PROTOCOLO: 230473717 DE 02/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305843529. CNPJ DA SEDE: 42255618000142. 

MIRE: 21102385031. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/04/2023. 

R. B. N. BASTOS 
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Assing-u 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verlficaçao. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n, 002, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022. da firma R B N BASTOS, estabelecida no(a) AV. FRANCISCO 
ALVES ANDRADE, n5 1000, BR 135 KM 382 LJ 02, bairro CENTRO, CEP 
65790-000, cidade São Domingos do Maranhão, estado MA. inscrita no 
C.N.P.J. 42.255.618/0001-42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO sob o n5 21102385031 por despacho de 09/06/2021. 
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São Domingos do Maranhão-MA. 1 de Janeiro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF.269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 
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Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 Li 02, N.o: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão 

Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 

Data Conta Histórico Estah Centro Chave Débito Crédito 

05/01/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos 
Vendas 0001 001 1448 1.894.386.38 

05;01/2022 3.010101.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vendas 0001 001 1448 1.894.386.38 

Totais do dia 05: 1.894.386,38 1.894.386,38 
15/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Compras 0001 001 1471 817.617,24 

15/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Compras 0001 001 1471 817.617.24 

Totais do dia 15: 817.617,24 817.617,24 
20/01/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

Moveis e Utensilios 0001 001 1472 165.332,49 

20/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Moveis e Utensilios 0001 001 1472 165.332.49 

Totais do dia 20: 165.332,49 165.332,49 
31/01/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Simples 0001 001 1458 236.798,30 
31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Simples 0001 001 1458 236.798 30 

Totais do dia 31: 236.798,30 236.798,30 
Totais do mês de Janeiro: 3.114.134,41 3.114.134,41 

05/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recebimento cliente 

05/02/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento cliente 

15/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento fornecedores 

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento fornecedores 

0001 001 1453 157.000,00 

0001 001 1453 

0001 001 

157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

1479 81.900.00 

0001 001 1479 
Totais do dia 15: 

81.900,00 

81.900,00 81.900,00 
20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Recolhimento Simples 0001 001 1459 19.700,00 io 20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recolhimento Simples 0001 001 1459 19.700,00 

Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 
Totais do mês de Fevereiro: 258.600,00 258.600,00 

05/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Recebimento cliente 

05/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento cliente 

15/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento fornecedores 

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento fornecedores 

0001 001 1454 157.000.00 

0001 001 1454 

0001 001 

157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

1480 81.900,00 

0001 001 1480 

Totais do dia 15: 

81.900,00 

81.900,00 81.900,00 
20/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagamento Simples 0001 001 1460 19.700,00 
20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagamento Simples 0001 001 1460 19.700.00 
Totais do dia 20: 19.700,00  19.700,00

Totais do mês de Março: 258.600,00 258.600,00 
quinta-feira, 26 de Janeiro de 2023 13:42:11 Continua 
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Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 Li 02, N.9: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão, 

Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 

Data Conta Histórico Esti* Centro Chave Débito Crédito 

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recebimento cliente 

05/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento cliente 

15/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento fornecedores 

15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Pagamento fornecedores 

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Recolhimento Impostos 

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

• Recolhimento Impostos 

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recebimento cliente 

05/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento cliente 

0001 001 1455 157.000,00 

0001 001 1455 

0001 001 

157.000,00 

Totais do dia 05: 157.000,00 157.000.00 

1481 81.900,00 

0001 001 1481 

Totais do dia 15: 

0001 001 

81.900,00 

81.900,00 81.900,00 

1461 19.700,00 

0001 001 1461 19.700,00 
Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 

Totais do mês de Abril: 258.600,00 258.600,00 

0001 001 1456 157.000,00 

0001 001 1456 157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

15/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento fornecedores 0001 001 1482 81.900,00 

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento fornecedores 0001 001 1482 81.900.00 

Totais do dia 15: 81.900,00 81.900,00 
Totais do mês de Maio: 238.900,00 238.900,00 

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recebimento cliente 

05/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento cliente 

15/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

• 
Pagamento fornecedores 

15/06/2022 L01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento fornecedores 

0001 001 1457 157.000,00 

0001 001 1457 

0001 001 

157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

1483 81.900,00 

0001 001 1483 
Totais do dia 15: 

81.900.00 

81.900,00 81.900,00 
20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Recolhimento Impostos 0001 001 1463 19.700,00 
20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recolhimento Impostos 0001 001 1463 19.700,00 
Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 

Totais do mês de Junho: 258.600,00 258.600,00 
05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recebimento Clientes 
05/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento Clientes 

15/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento Fornecedores 

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 

0001 001 1446 157.000.00 

0001 001 1446 

0001 001 

157.000,00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

1473 81.900,00 

0001 001 1473 
Totais do dia 15: 

81.900.00 

81.900,00 81.900,00 
quinta-feira. 26 de janeiro de 2023 13:42:11 Continua.. 
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Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6,187.1 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 L1 02, N.Q: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão. 
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 

Data Conta Histórico Estai Centro Chave Débito Credito 
20/07/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

Recolhimento Impostos 0001 001 1464 19.700,00 
20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recolhimento Impostos 0001 001 1464 19.700,00 
Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 

Totais do mês de Julho: 258.600,00 258.600,00 
05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recebimento Clientes 0001 001 1447 157.000,00 
05/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento Clientes 0001 001 1447 157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

1508/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento Fornecedores 0001 001 1474 81.900.00 

15;08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 0001 001 1474 81.900.00 

Totais do dia 15: 81.900,00 81.900.00 
20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Recolhimento Impostos 0001 001 1465 19.700,00 
20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recolhimento Impostos 0001 001 1465 19.700.00 
Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 

Totais do mês de Agosto: 258.600,00 258.600,00 
05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recebimento Clientes 0001 001 1449 157.000,00 
05/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Recebimento Clientes 0001 001 1449 157.000.00 
Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 

15/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento Fornecedores 0001 001 1475 81.900,00 

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 0001 001 1475 81.900.00 

Totais do dia 15: 81.900,00 81.900,00 
20/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Recolhimento Impostos 0001 001 1466 19.700,00 
*20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recolhimento Impostos 0001 001 1466 19.700.00 

Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 
Totais do mês de Setembro: 258.600,00 258.600,00 

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recebimento Clientes 0001 001 1450 157.000,00 
05/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento Clientes 0001 001 1450 157.000 00 

Totais do dia 05: 157.000,00 157.000,00 
15/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pagamento Fornecedores 0001 001 1476 81.900,00 

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 0001 001 1476 81.900.00 

Totais do dia 15: 81.900,00 81.900,00 
2010/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Recolhimento Impostos 0001 001 1467 19.700,00 
20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recolhimento Impostos 0001 001 1467 19.700.00 

Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 
quinta-leira, 26 de janeiro de 2023 13:42:11 Continua. 



FOINAS___ 2

N° PROCESSO 

Assinatert 

Página 5 de 21 

LIVRO DIÁRIO N2. 2 Pàg.: 5 de 20 

Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 L1 02, N.9: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhao. 

Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 

Fortes Contábil 6.187.1 

Data Conta Histérico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do mês de Outubro: 258.600,00 258.600,00 

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

05/11/2022 

15/11/2022 

15/11/2022 

20/11/2022 

ef0/11/2022 

Recebimento Clientes 0001 001 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento Clientes 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento Fornecedores 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 • Simples a Recolher 
Recolhimento Impostos 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recolhimento Impostos 0001 001 

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Recebimento Cleintes 
05/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento Cleintes 

15/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Pagamento Fornecedores 

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento Fornecedores 

20/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Recolhimnto imposto 

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recolhimnto imposto 

1451 196.454,15 

1451 196.454 15 

Totais do dia 05: 196.454,15 196.454.15 

1477 81.900,00 

1477 

Totais do dia 15: 

81.900.00 

81.900,00 81.900,00 

1468 19.700.00 

1468 19.700.0C 

Totais do dia 20: 19.700,00 19.700,00 
Totais do mós de Novembro: 298.054,15 298.054,15 

0001 001 1452 176.990,10 

0001 001 1452 
Totais do dia 05: 

0001 001 

176.990,10 

176.990,10 176.990,10 

1478 117.974.03 

0001 001 1478 

0001 001 

117.974.03 
Totais do dia 15: 117.974,03 117.974,03 

1491 49.421,56 

0001 001 1491 
Totais do dia 20: 

49.421,56 

49.421,56 49.421,56 
31/1212022 3.01.01.03.01.0002 - Custo com Mercadona Vendidas 

4111 CMV 2021 0001 001 1484 488.898,89 31/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
CMV 2021 0001 001 1484 488.898.89 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0075 • Despesas Administrativas 
Despesas Administrativas 0001 001 1485 436.163,87 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Despesas Administrativas 0001 001 1485 436.163.87 

31/12/2022 3.01.01.07.02.0007 - Outras Despesas com Vendas 
Despesas Comerciais 0001 001 1486 323.987.11 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Despesas Comerciais 0001 001 1486 323.987.11 

31/12/2022 3.01.01.07.02.0004 - Devedores Duvidosos 
Despesas Devedores Duvidosos 0001 001 1487 20.794,21 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Despesas Devedores Duvidosos 0001 001 1487 20.794,21 

31/1212022 3.01.01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras 
Despesas Financeiras 0001 001 1488 13.381,82 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Despesas Financeiras 0001 001 1488 13.381.82 

31/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
quinta-leira, 26 de Janeiro de 2023 13:42:11 Continua... 



FOLHAS. 

4' PROCESSO 

MAMO 
Página 6 de 21 

LIVRO DIÁRIO N2. 2 Pág.: 6 de 20 

Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.2: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão. 
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 

40

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 1.894.386,38 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 13.381,82 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 20.79421 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 236.798,30 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 323.987,11 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 374.362,18 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 436.163,87 
31112/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 488.898,89 
31/12/2022 2.07.07.01.01.0002- Lucros no Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 374.362,18 
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 236.798,30 
31/12/2022 3.01.01.03.01.0002 - Custo com Mercadoria Vendidas 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 488.898,89 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0075 - Despesas Administrativas 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 436.163,87 
31/12/2022 3.01.01.07.02.0004 - Devedores Duvidosos 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 20.794.21 
31/1212022 3.01.01.07.02.0007 - Outras Despesas com Vendas 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 323.987.11 
31/12/2022 3.01.01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 13.381.82
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

RESULTADO DO EXERCICIO 0001 001 1493 1.894.386.38 
Totais do dia 31: 5.071.998,66 5.071.998,66 

Totais do mês de Dezembro: 5.416.384,35 5.416.384,35 

• 

quinta-feira. 26 de Janeiro de 2023 13:42:11 
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WPROCESSO 
Página 7 de 21 

Balanço Patrimonial 1 
Pág.: 7 de 20 

Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 L1 02, N.9: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão. 

Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 "*" Ativo "' 630.414,62 D 

1.01 Ativo Circulante 465.082.13 D 

1.01.01 Disponibilidades 28.421,65 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 28.421,65 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 28.421,65 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 28.421,65 0 

1.01.03 Clientes 107.942,13 0 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 107.942,13 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 107.942,13 O 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 107.942,13 O 

1.01.15 Estoques 328.718,35 O 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 328.718.35 O 
Atol., 5.01.01 Estoque de Mercadorias 328.718,35 D 
W1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 328.718,35 O 

1.07 Ativo não Circulante 165.332,49 D 
1.07.04 Imobilizado 165.332,49 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 165.332.49 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 165.332.49 D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 165.332,49 D 
2 *** Passivo" 630.414,62 C 
2.01 Passivo Circulante 56.052,44 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 56.052.44 C 
2.01.01.01 Fornecedores 45.975.70 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 45.975.70 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 45.975.70 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 10.076,74 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 10.076.74 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 10.076,74 C 
2.07 Patrimônio Líquido 574.362,18 C 
2.07.01 Capital Realizado 200.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 200.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 200.000,00 C 

da 2.07.01.01.01.0001 Raimundo Benedito Nunes Bastos 200.000,00 C 
ler 2.07.07 Outras Contas 374.362,18 C 

2.07.07.01 Outras Contas 374.362,18 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 374.362,18 C 
2.07.07.01.01.0002 Lucros no Exercício 374.362,18 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 630.414,62 (Seiscentos e Trinta Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta e Dois Centavos) . 

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 

quinta-leira. 26 de janeiro de 2023 Fim 
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Página 8 de 21 

Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 8 de 20 

Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACI LDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021 
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.o: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão. 
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone: 
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.894.386.38 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.894.386.38 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.894.386.38 

(-) 020 Deduções da Receita 236.798,30 
020.01 Impostos Faturados 236.798.30 
020.01.05 Simples 236.798,30 

(=) 030 Receita Líquida 1.657.588,08 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 488.898,89 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 488.898.89 
(=) 060 Lucro Bruto 1.168.689.19 
(-) 070 Despesas Operacionais 794.327,01 

• 

070.01 
070.02 

Despesas Administrativas 
Despesas com Vendas 

436.163,87 
344.781,32 

070.04 Resultado Financeiro 13.381,82 
070.04.02 Despesas Financeiras 13.381,82 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 374.362.18 
(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 374.362,18 
(.) 200 Resultado Liquido do Exercicio 374.362,18 

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 

• 

quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 Fim 
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N° PROCESSO 

Ascrair-

Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N2. 2) 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Página 9 de 2 1 

Pág.: 9 de 20 

CACILDA 
Fortes Contábil 6.157. 1 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 "' Ativo" X Devedora 

1.01 Ativo Circulante X Devedora 

1.01.01 Disponibilidades X Devedora 

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora 

1.01.01.01.01 Caixa Geral X Deveaora 

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora 

1.01.01.02 Bancos X Devedora 

1.01.01.02.01 Contas Correntes X Devedora 

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora 
1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários- Mercado de Capitais Interno X Devedora 

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários- Mercado de Capitais Externo X Devedora 
1.01.01.11 Outras X Devedora 

1.01.03 Clientes X Devedora 

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora 
*1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber X Devedora 

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora 

1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora 

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora 
1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 X X Devedora 
1.01.05 Créditos X Devedora 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora 
1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores X Devedora 
1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X X Devedora 
1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora 
1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 139 Salário 7 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X X Devedora 
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 
1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa 13 X X Devedora 

lik 1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa 20 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora 
1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora 

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X X Devedora 

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora 

1.01.05.01.09 Outras X Devedora 

1.01.15 Estoques X Devedora 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora 

1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Deveciora 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora 

1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedora 

quinta-teira. 26 de janeiro de 2023 13:42:11 Continua.. 



N° PROCESSO 

Assinatera  

Página 10 de 21 

Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N2. 2) 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Empresa: R B N BASTOS CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Pág.: 10 de 20 

CACILDA 

Fortes Contábil 6.187.1 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora 

1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração Devedora 

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 

1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados X Devedora 

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora 

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento Devedora 

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado X Devedora 

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 Devedora 

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda Devedora 

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda Devedora 

1.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda Devedora 

1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros Devedora 

*1.01.15.09 Outras Devedora 
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas Devedora 
1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora 
1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 Devedora 
1.01.17.01.02 Outras Contas Devedora 
1.01.21 Contas Retificadoras Credora 
1.01.21.01 (-) Contas Retificadores Credora 
1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadores Credora 
1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora 
1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora 
1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora 
1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 Credora 
1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora 
1.07 Ativo não Circulante X Devedora 
1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 
1.07.00.01 Clientes X Devedora 
1.07.00.01.01 Clientes Nacionais Devedora 
1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora 
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Juridicas X Devedora 
1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora 
1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora 
1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 
1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa X Devedora 
1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora 
1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 
1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora 
1.07.00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar 42 Devedora 
1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 Devedora 
1.07.00.19 Outras Contas Devedora 
1.07.00.21 (-) Contas Retificadores Credora 
1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadores X Credora 
1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora 
1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora 
1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável do Realização 46 X X Credora 

1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadores 47 X X Credora 
1.07.01 Investimentos X Devedora 

1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas 

quinta-leira, 26 de janeiro de 2023 13:42;11 
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FOLHAS. 

PROCESSC 

Assinar:A 

2, 
Página lide 21 

Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N2. 2) 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Pág.: lide 20 

CACILDA 

Fortes Contábil 6.187.1 

Código 

1.07.01.02 
1.07.01.03 
1.07.01.04 
1.07.01.05 
1.07.01.06 
1.07.01.19 
1.07.01.20 
1.07.01.21 
1.07.04 
1.07.04.01 

1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001-8 
1.07.04.01.01.0002-6 
1.07.04.01.01.0003-4 

1.07.04.01.01.0004-2 

1110 1.07.04.01.01.0005-0 
1.07.04.01.01.0006-9 
1.07.04.01.02 
1.07.04.01.02.0001-2 
1.07.04.01.02.0002-0 

1.07.04.03 
1.07.04.05 
1.07.04.07 
1.07.04.10 
1.07.04.11 

1.07.04.13 
1.07.04.15 
1.07.04.19 
1.07.04.21 
1.07.04.21.01 
1.07.04.21.02 
1.07.04.22 
1.07.05 
1.07.05.01 
1.07.05.03 

^1.07.05.05 
1,1.07.05.07 

1.07.05.09 
1.07.05.11 
1.07.05.13 
1.07.05.15 
1.07.05.20 

1.07.05.21 
1.07.07 
1.07.07.01 
1.07.07.02 
1.07.07.03 
1.07.07.04 
1.07.07.05 
1.07.07.06 
2 
2.01 
2.01.01 
2.01.01.01 

Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora 

Outros Investimentos X Devedora 
Ágios em Investimentos X Devedora 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 
Correção Monetária Especial (Lei no 820011991) X Devedora 
Outras Contas X Devedora 
(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos X Credora 
(-) Outras Contas Retificadoras X Credora 

Imobilizado X Devedora 
Bens em Operação X Devedora 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 
Terrenos 48 X X Devedora
Edifícios e Construções 49 X X Devedora 
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora 

Veículos 51 X X Devedora 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora 
Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora 

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 
Embarcações 54 X X Devedora 
Aeronaves 55 X X Devedora

Recursos Minerais X Devedora 
Florestamento e Reflorestamento X Devedora 
Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 
Imobilizado em Andamento X Devedora 
Bens Arrendados X Devedora 
Outras Imobilizações X Devedora 
(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora 
(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora 

(-) Outras Contas Retificadoras X Credora 
Intangível X Devedora 

Concessões X Devedora 
Marcas e Patentes X Devedora 
Direitos Autorais X Devedora 
Fundo de Comércio X Devedora 
Software ou Programas de Computador X Devedora 
Franquias X Devedora 
Desenvolvimento de Produtos X Devedora 
Outras X Devedora 
(-) Amortização do Intangível X Credora 

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível X Credora

Diferido X Devedora 
Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais X Devedora 
Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X Devedora 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 
(-) Amortização do Diferido X Credora 

••• Passivo" X Credora 
Passivo Circulante X Credora 

Obrigações de Curto Prazo X Credora 

Fornecedores X Credora 
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N2. 2) 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Código Descrição 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 
2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 
2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Ahmenticia a Pagar 
2.01.01.0101.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 
2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 

.2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 
2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 
2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 
2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 
2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 
2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 
2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 
2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 
2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 
2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 
2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 
2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 
2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 
2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Finam. Nacional 
2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros 
2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior 

Ilk 2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior 
2.01.01.09 Adiantamento de Clientes 
2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 
2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 
2.01.01.11 Debêntures 
2.01.01.17 Outras Contas 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 
2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 
2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 
2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 
2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 
2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 
2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 
2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos 
2.01.01.21 Provisões 
2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal 
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 
2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 
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Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

X Credora 

56 X X Credora 

X Credora 

X Credora 

57 X X Credora 

58 X X Credora 

59 X X Credora 

60 X X Credora 

61 X X Credora 
62 X X Credora 

63 X X Credora 

64 X X Credora 

65 X X Credora 

66 X X Credora 

67 X X Credora 

68 X X Credora 
X Credora 

69 X X Credora 
70 X X Credora 
71 X X Credora 
72 X X Credora 
73 X X Credora 
74 X X Credora 
75 X X Credora 
76 X X Credora 
77 X X Credora 
78 X X Credora 
79 X X Credora 
80 X X Credora 
81 X X Credora 

X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 

82 X X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 

83 X X Credora 
84 X X Credora 
85 X X Credora 
86 X X Credora 
87 X X Credora 
88 X X Credora 
89 X X Credora 

X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 

90 X X Credora 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora 
2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora 
2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora 
2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora 
2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 
2.01.01.24 (-) Contas Retificadores X Devedora 

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora 
2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora 
2.03 Passivo não Circulante X Credora 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora 
2.03.01.01 Fornecedores X Credora 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora 
2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

411) 2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 
2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora 
2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora 
2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 
2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 
2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 
2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 
2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora 
2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora 
2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior X Credora
2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora
2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora
2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora 
2.03.01.11 Debêntures X Credora
2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora 
2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora 
2.03.01.17 Outras Contas X Credora 
2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
2.03.01.21 Provisões X Credora 
2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

W.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 
2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 

X Devedora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Devedora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Devedora 
X Credora 
X Credora 

X Devedora 
X Credora 
X Credora 

2.03.01.24 
2.03.02 
2.03.02.01 

2.03.02.01.01 

(-) Contas Retificadoras 
Receitas Diferidas 

Receitas Diferidas 
Receitas Diferidas 

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas 
2.07 Patrimônio Liquido 
2.07.01 Capital Realizado 
2.07.01.01 Capital Social 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
2.07.01.01.01.0001-8 Raimundo Benedito Nunes Bastos 101 X 

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País 102 X 
2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior 
2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior 103 X 

2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior 104 X 

2.07.04 Reservas 
2.07.04.01 Reservas 
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N2. 2) 
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Código Descrição 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital 
2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bónus de Subscrição 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 
2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 
2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim 
2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 

2.07.04.01.03.0006-2 Prémio na Emissão de Debêntures 
2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) 
2.07.04.01.05 Outras Reservas 
2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 
2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 

42.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 
2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 
2.07.07 Outras Contas 
2.07.07.01 Outras Contas 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 
2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 
2.07.07.01.01.0002-5 Lucros no Exercicio 
2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 
2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 
2.07.07.01.02.0002-0 (-) Prejuízo no Exercido 
2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria 
2.07.07.01.04 Outras 
3 Resultado Liquido do Período 
3.01 Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 
3.01.01 Resultado Operacional 
3.01.01.01 Receita Líquida 
3.01.01.01.01 Receita Bruta 
3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 
3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Espec E 
3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 4, 3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Mero Interno de Prod de Fabric Próprii 
3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno 
3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 
3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 
3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 
3.01.01.01.01.0019-7 Outras 
3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 
3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicional 
3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 
3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 
3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 
3.01.01.01.03.0005-6 ISS 
3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 
3.01.01.01.03.0007-2 Simples 
3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 
3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 
3.01.01.03.01.0002-8 Custo com Mercadoria Vendidas 
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X Credora 

105 X X Credora 

106 X X Credora 
X Credora 
X Credora 

107 X X Credora 

108 X X Credora 

109 X X Credora 
110 X X Credora 
111 X X Credora 
112 X X Credora 

X Credora 

X Credora 

X Credora 
X Credora 
X Credora 
X Devedora 
X 
X - 
X Credora 

113 X X Credora 
359 X X Credora 

X Devedora 
114 X X Devedora 
360 X X Devedora 

X Devedora 
X 

Credora 
Credora 

115 X Credora 
116 X Credora 
117 X Credora 
118 X Credora 
119 X Credora 
120 X Credora 
121 X Credora 
122 X Credora 
123 X Devedora 
124 X Credora 

Devedora 
125 X Devedora 
126 X Devedora 
127 X Devedora 
128 X Devedora 
129 X Devedora 
130 X Devedora 
131 X Devedora 

Devedora 

Devedora 
132 X Devedora 
361 X Devedora 
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Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA CACILDA 
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Fortes Contábil 6.187.1 

Código 

3.01.01.03.02 
3.01.01.03.02.0001-4 
3.01.01.03.02.0002-2 

3.01.01.03.02.0003-0 
3.01.01.03.02.0004-9 
3.01.01.03.02.0005-7 
3.01.01.03.02.0006-5 
3.01.01.03.02.0007-3 
3.01.01.03.02.0008-1 
3.01.01.03.02.0009-0 
3.01.01.03.02.0010-3 
3.01.01.03.02.0011-1 

3.01.01.03.02.0012-0 
3.01.01.03.02.0013-8 
3.01.01.03.02.0014-6 

00 3.01.01.03.02.0015-4 
3.01.01.03.02.0016-2 
3.01.01.03.02.0017-0 

3.01.01.03.02.0018-9 
3.01.01.03.02.0021-9 
3.01.01.03.02.0022-7 
3.01.01.03.02.0023-5 
3.01.01.03.02.0040-5 
3.01.01.03.02.0041-3 
3.01.01.03.02.0042-1 
3.01.01.03.02.0043-0 
3.01.01.03.02.0044-8 
3.01.01.03.02.0045-6 
3.01.01.03.02.0046-4 
3.01.01.03.02.0047-2 
3.01.01.03.02.0048-0 
3.01.01.03.02.0049-9 
3.01.01.03.02.0050-2 

3.01.01.03.02.0051-0 
3.01.01.03.02.0052-9 

S.01.01.03.02.0053-7 
.01.01.03.02.0054-5 

3.01.01.03.02.0056-1 
3.01.01.03.02.0057-0 
3.01.01.03.02.0060-0 
3.01.01.03.02.0061-8 
3.01.01.03.03 
3.01.01.03.03.0001-9 
3.01.01.03.05 
3.01.01.03.05.0001-8 
3.01.01.03.06 
3.01.01.03.06.0001-2 
3.01.01.03.06.0002-0 
3.01.01.03.06.0003-9 
3.01.01.03.06.0004-7 
3.01.01.03.06.0005-5 

3.01.01.03.06.0006-3 
3.01.01.03.06.0007-1 
3.01.01.03.06.0008-0 

Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

Custo dos Produtos de Fabricação Própna Produzidos Devedora 
Consumo de Insumos 133 X Devedora 
Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção 134 X Devedora 
Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Pra 135 X Devedora 
Fundo Aposent. Progr. lndivid. de Empregados Lig. à Produ 136 X Devedora 
Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produç1 137 X Devedora 
Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora 
Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatíci 139 X Devedora 
Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X Devedora 
Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 X Devedora 
Locação de Mão-de-Obra 142 X Devedora 
INSS - Previdência Social 143 X Devedora 
FGTS 144 X Devedora 
Encargos Sociais - Outros 145 X Devedora 
Alimentação do Trabalhador 146 X Devedora 
Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora 
Arrendamento Mercantil 148 X Devedora 
Encargos de Depreciação, Amodização e Exaustão 149 X Devedora 
Constituição de Provisões 150 X Devedora 
Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 151 X Devedora 
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X Devedora 
Outros Custos 153 X Devedora 
Ordenados, Salários e Gratificações 154 X Devedora 
Férias 155 X Devedora 
Décimo Terceiro Salário 156 X Devedora 
Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 157 X Devedora 
Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empreç 158 X Devedora 
Vale Transporte 159 X Devedora 
Estagiários 160 X Devedora 
Bolsa de Estudo 161 X Devedora 
Fardamento 162 X Devedora 
Pró-labores 163 X Devedora 
Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X Devedora 
Indenizações Trabalhistas 165 X Devedora 
Aluguéis 166 X Devedora 
Energia Elétrica 167 X Devedora 
Seguros Diversos 168 X Devedora 
Condomínios 169 X Devedora 
Aluguel de Equipamentos 170 X Devedora 
Fretes 171 X Devedora 
Amortização e Depreciação 362 X Devedora 

Custo das Mercadorias Revendidas Devedora 
Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora 

Custo dos Serviços Vendidos Devedora 
Custo dos Serviços Vendidos 173 X Devedora 

Custo dos Serviços Produzidos Devedora 
Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora 
Remuneração a Dirigentes ligados á Produção de Serviços 175 X Devedora 

Planos de Poup. e Invest. Empregados lig. Prod. de Serviçi 176 X Devedora 
Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Serviç 177 X Devedora 
Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serviço 178 X Devedora 

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 179 X Devedora 

Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregatici 180 X Devedora 
Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora 
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Código Descrição 

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 
3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 
3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 
3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 
3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais- Outros 
3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação do Trabalhador 
3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Ser v 
3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 
3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 
3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 
3.01.01.03.06.0021-7 Royatties e Assistência Técnica - PAÍS 
3.01.01.03.06.0022-5 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 
3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 
3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 

S
3.01.01.03.06.0041-1 Férias 
3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 
3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 
3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 
3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 
3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 
3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas 
3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 
3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 
3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais 
3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 
3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 
3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Merccle Renda Variável, exceto Day-T 
3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 
3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 
3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 
3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 
3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 
3.01.01.05.02 Outras Receitas 
3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanenti 
3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias 

• 3.01.01.05.02.0003.6 Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrim 
3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 
3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 
3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 
3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos 
3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 
3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabilit 
3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 
3.01.01.07 Despesas Operacionais 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 
3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregack 
3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 
3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadona Programada Individual de Empregi 
3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 
3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregatici 

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 
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182 X Devedora 
183 X Devedora 
184 X Devedora 
185 X Devedora 
186 X Devedora 
187 X Devedora 
188 X Devedora 
189 X Devedora 
190 X Devedora 
191 X Devedora 
192 X Devedora 
193 X Devedora 
194 X Devedora 

195 X Devedora 
196 X Devedora 
197 X Devedora 
198 X Devedora 
199 X Devedora 
200 X Devedora 
201 X Devedora 

X Devedora 
Devedora 

202 X Devedora 
Credora 
Credora 

203 X Credora 
204 X Credora 
205 X Credora 
206 X Credora 
207 X Credora 
208 X Credora 
209 X Credora 

Credora 
210 X Credora 
211 X Credora 
212 X Credora 
213 X Credora 
214 X Credora 
215 X Credora 
216 X Credora 
217 X Credora 
218 X Credora 
219 X Credora 
220 X Credora 

Devedora 
Devedora 

221 X Devedora 
222 X Devedora 
223 X Devedora 
224 X Devedora 
225 X Devedora 

226 X Devedora 
227 X Devedora 
228 X Devedora 

Continue... 
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3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora 

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 X Devedora 

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 231 X Devedora 

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora 
3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora 

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artistico 234 X Devedora 
3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95 235 X Devedora 
3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 X Devedora 
3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora 
3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora 

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora 

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X Devedora 

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 241 X Devedora 
3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora 

ik 3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora 
3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instai 244 X Devedora 
3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Publico Patroc (Assoo Desp Mantenham Futeb Prc 245 X Devedora 
3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 X Devedora 
3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 
3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 
3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora 
3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora 
3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora 
3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora 
3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora 
3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 
3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empre 255 X Devedora 
3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Cientificas e Tecnológicas 256 X Devedora 
3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora 
3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedui e 
3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora 
3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora 
3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora 
3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 

43.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora 
3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora 
3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora 
3.01.01.07.01.0049-5 Agua 266 X Devedora 
3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora 
3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 
3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora 
3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora 
3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 

3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora 
3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 
3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora 

3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X Devedora 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X Devedora 
3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X Devedora 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora 

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X Devedora 
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3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X Devedora 
3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 284 X Devedora 
3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X Devedora 
3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X Devedora 
3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora 
3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora 
3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora 
3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X Devedora 
3.01.01.07.01.0075-4 Despesas Administrativas 363 X Devedora 
3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora 
3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X Devedora 
3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora 
3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora 
3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora 

li 3.01.01.07.02.0005-8 
3.01.01.07.02.0006-6 

Fretes sobre Vendas 

Manutenção de Veículos 

294 

295 

X 
X 

Devedora 
Devedora 

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora 
3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora 
3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora 
3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora 
3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora 
3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora 
3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora 
3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora 
3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora 
3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora 
3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora 
3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora 
3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empreç 308 X Devedora 
3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora 
3.01.01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora 
3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora 
3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora 
3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora 

ilk.01.01.07.02.0026-0 
.01.01.07.03 

Alimentação do Trabalhador 
Despesas Tributárias 

314 X Devedora 
Devedora 

3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora 
3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora 

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora 
3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X Devedora 
3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora 

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora 

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora 

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora 

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora 

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora 

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora 

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora 

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora 
3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Variável. exceto Day-Trac 327 x Devedoia 

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora 

3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora 
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3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora 

3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora 

3.01.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora 

3.01.01.09.01.0009-1 IOF 334 X Devedora 

3.01.01.09.02 Outras Despesas Devedora 

3.01.01.09.02.0001-0 Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 335 X Devedora 

3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora 

3.01.01.09.02.0003-7 Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Liqui 337 X Devedora 

3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora 

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora 

3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora 

3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabili( 341 X Devedora 

3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do lmobiliz. e Intangível 342 X Devedora 
3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas 

• 3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais - 
3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora 
3.01.03.01.01.0001-0 Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pat 343 X Credora 
3.01.03.01.01.0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora 
3.01.03.01.02 Despesas Não Operacionais Devedora 
3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora 
3.01.03.01.02.0002-3 Perdas Cap por Var. Perc em Parlic Soc Avaliada pelo Pat 1 346 X Devedora 
3.01.03.01.02.0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora 
3.01.05 Participações Devedora 
3.01.05.01 Participações nos Lucros Devedora 
3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora 
3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora 
3.01.05.01.01.0002-5 Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprega( 349 X Devedora 
3.01.05.01.01.0003-3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora 
3.01.05.01.03 Outras Participações Devedora 
3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 X Devedora 
3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X Devedora 
3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X Devedora 
3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

*3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 X Devedora 
3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda- Pessoa Jurídica 355 X Devedora 
6 Sistema Auxiliar de Contas 
6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 
6.02-5 Balanço de Abertura 357 X 
6.03-3 Implantação de Saldos 358 X 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n9 002, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma R B N BASTOS, estabelecida no(a) AV. FRANCISCO 
ALVES ANDRADE, riQ 1000, BR 135 KM 382 LJ 02, bairro CENTRO, CEP 
65790-000, cidade São Domingos do Maranhão, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 42.255.618/0001-42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO sob o rig 21102385031 por despacho de 09/06/2021. 
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São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Raimundo Benedito Nunes Bastos Suely da Conceição Veloso Azevedo 
CPF:269.253.623-15 CPF:067.289.013-53 

Empresário CRC-MA 7152 
Técnica Contábil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06728901353 

26925362315 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇA0 EM 03/05/2023 11:29 SOB N 20230473482 

PROTOCOLO: 230473482 DE 10/04/2023. NIRE: 21102385031. 

R. B. N BASTOS 

SANDRA REGINA RIBEIRO SIMPLICIO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SAO LUIS. 03/05/2023 

empresafacll.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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Assirimen 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por Sandra Regina Ribeiro Simplicio, sob a autenticidade n° 12306039936 em 
03/05/2023, protocolo 230473482. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor thttp://www.empresafaciLma.gov.brl e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: R. B. N. BASTOS 

Número de Registro: 21102385031 

CNPJ: 42255618000142 

Município: São Domingos do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

SUELY DA CONCEICAO VELOSO 06728901353 MA7152 AZEVEDO 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES 26925362315 
BASTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 03/05/2023 11:29 SOB N 20230473482. 

PROTOCOLO: 230473482 DE 10/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306039936. NIRE: 21102385031 

R. B. N. BASTOS 

JUCE MA 
SANDRA REGINA RIBEIRO SIMPLICIO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LU.LS, 03/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documeMo se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autertadade nos respectivos pe.Mais. 
informando seus respectivos códigos de venficaçâo_ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MAI2023/00002376 
Nome: SUELY DA CONCEICAD VELOSO AZEVEDO C PF: 067.289.013-53 
CRC/UF n.° MA-007152/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 09/01/2024 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 067.289.013-53 Controle: 5340.6282.6909.7223 

1 of 1 11/10/2023. 1 u:07 
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Asseuter? 4.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • SUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO 
REGISTRO  MA-007152/0-5 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • —.289.013-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/10/2023 as 09:55:29. 
Válido até: 09/01/2024. 
Código de Controle: 333261. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

11/10/2023. 09:59 
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PREFEITURA DE GOVERNADOR 

LUIZ ROCHt 
COMPROMISSO E AÇA01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluarocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

FOLHAS 

N PROCESSO 

4S5123r.:2  

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa R B N BASTOS - CENTER 

CAR, situada na Avenida Francisco Alves Andrade, BR 135, N° 1000, Km 382, Loja 02, 

Bairro Centro CEP: 65790-000, na cidade de São Domingos do Maranhão, CNPJ 

42.255.618/000142, fornece de forma satisfatória PECAS, PNEUMÁTICOS e BATERIAS para 

o Fundo Municipal de Saúde de Governador Luiz Rocha, conforme contrato N° 

001.20052022/ PP004/2022SRP, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2022. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante ao fornecimento do material, pelo que declaramos estar apta 

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

LOTE X- PEÇAS/FIAT STRADA 2018 -SECRETARIA DE SAÚDE 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QTD 
199 AMORTECEDOR DIANTEIRO UN COFAP 8 
200 AMORTECEDOR TRASEIRO UN COFAP 8 
201 CORREIA ALTERNADOR UN CONTINENTAL 2 
202 CORREIA DENTADA UN CONTINENTAL 2 
203 CRUZETA CARDAN UN SPICER 
204 FILTRO AR UN TECFIL 
205 FILTRO COMBUSTIVEL UN TECFIL 
206 FILTRO LUBRIFICANTE UN TECFIL 
207 FILTRO OLE0 UN TECFIL 
208 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UN FRAS LE 
209 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO UN FRAS LE 2 
210 GARFO EMBREAGEM UN LUK 2 
211 GRAMPO FEIXE MOLA UN SABO 2 
212 JOGO LONA FREIO TRASEIRO UN FRAS LE 4 
213 JUMELO MOLA UN SABO 4 
214 PASTILHA FREIO UN FRAS LE 10 
215 PIVO INFERIOR UN NAKATA 4 
216 PIVO SUPERIOR UN NAKATA 4 
217 RELÉ AUXILIAR UN PHILIPS 4 
218 REPARO PINÇA FREIO UN FRAS LE 2 

219 RETIFICADOR ALTERNADOR UN CONTINENTAL 
220 RETROVISOR UN BEPO 



\da" 
PREFEITURA DE GOVERNADOR 

LUIZ ROCHt 
COMPROMISSO E AÇÃO! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluarocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

FOLHA 
N' PROCESSO 
Atoo", 

221 ROLAMENTO ALTERNADOR UN CONTINENTAL 2 
222 ROLAMENTO CENTRO CARDAN UN CONTINENTAL 2 
223 ROTOR ALTERNADOR UN CONTINENTAL 2 
224 SAPATA FREIO UN FRAS LE 8 

LOTE XI - PEÇAS/AMOROK VILKAGENS 2015 - SECRETARIA DE SAÚDE 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QTD 
225 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID. COFAP 8 
226 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID. COFAP 8 
227 CABO EMBREAGEM UNID. CABOVEL 4 
228 CABO FREIO DE MAO UNID. CABOVEL 2 
229 CABO VELOCÍMETRO UNID. CABOVEL 2 
230 CANO DESCARGA UNID. 2 
231 CILINDRO RODA UNID. TRW 8 
232 COIFA AMORTECEDOR DIANT/TRAS UNID. COFAP 4 
233 COIFA HOMOCINÉTICA UNID. CONTINENTAL 4 
234 COLUNA AMORTECEDOR UNID. COFAP 2 
235 CORREIA ALTERNADOR UNID. CONTINENTAL 2 
236 CORREIA DENTADA UNID. CONTINENTAL 2 
237 CUBO DA RODA UNID. SKF 2 
238 DISCO FREIO UNID. FRAS LE 4 
239 ESTABILIZADOR UNID. SABO 2 
240 FILTRO AR UNID. TECFIL 8 
241 FILTRO COMBUSTÍVEL INJEÇÃO UNID. TECFIL 8 
242 FILTRO LUBRIFICANTE UNID. TECFIL 8 
243 FILTRO ÓLEO UNID. TECFIL 8 
244 LONA FREIO UNID. FRAS LE 8 
245 LUVA TERMINAL UNID. CONTINENTAL 2 
246 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID. SABO 4 
247 MOLA ASPIRAL TRASEIRA UNID. SABO 4 
248 MOTOR PARTIDA UNID. VALEO 3 
249 PALHETA LIMPADOR PARA BRISA UNID. CONTINENTAL 4 
250 PASTILHA FREIO UNID. FRAS LE 16 
251 PINÇA FREIO UNID. FRAS LE 2 
252 ROLAMENTO RODA DIANT/TRAS UNID. CONTINENTAL 8 
253 ROL ESTICADOR CORREIA DENTADA UNID. CONTINENTAL 2 
254 SERVO FREIO UNID. FRAS LE 2 
255 SONDA LOMBADA UNID. 2 
256 TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID. FRAS LE 4 

LOTE XII- PECAS/ MERCEDES BENZ SPRINTER AMBULACIA - SAÚDE 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QTD 
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AssInatera  
PREADTURA DE GOVE.12kADOR 

LUIZ ROCHt 
COMPROMISSO E AC/1,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

257 AMORTECEDOR DA TAMPA TRASEIRA UND URBA 4 
258 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND COFAP 4 
259 AMORTECEDOR TRAZEIRO UND CF 4 
260 ARTICULADOR DA BALANÇA UND CONTINENTAL 4 
261 ATUADOR MARCHA LENTA MOTOR PASSO UND CONTINENTAL 4 
262 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND VALE() 4 
263 BALANGA TRASEIRA UND VIEMAR 4 
264 BARRA AXIAL UND VIEMAR 4 
265 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND VIEMAR 4 
266 BASE DO MOTOR UND VIEMAR 4 
267 BATENTE DO AMORTECEDOR UND CONTINENTAL 4 
268 BICO INJETOR UND CONTINENTAL 4 
269 BIELETA DIANTEIRA UND CONTINENTAL 4 

270 
BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE 
PARTIDA UND CONTINENTAL 4 

271 BOIA DO TANQUE UND URBA 4 
272 BOMBA DAGUA UND URBA 4 
273 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND URBA 4 
274 BOMBA DE OLE0 UND URBA 4 
275 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UND SABO 4 
276 BUCHA DA BALANÇA UND SABO 4 
277 CABO DO ACELERADOR UND CABOVEL 4 
278 CABO DE EMBREAGEM UND CABOVEL 4 
279 CABO DE VELOCLMETRO UND CABOVEL 4 
280 CANO DAGUA UND URBA 4 
281 CARTER DO MOTOR UND PROKIT 4 
282 CILINDRO DE RODA UND TRW 4 
283 CILINDRO MESTRE UND TRW 4 
284 COIFA DA CAIXA DE DIREÇÃO UND CONTINENTAL 4 
285 COIFA DA RODA UND CONTINENTAL 4 
286 COIFA DO AMORTECEDOR UND CONTINENTAL 4 
287 COIFA DO CAMBIO COM ROLAMENTO UND CONTINENTAL 4 
288 COLAR DE EMBREAGEM UND TRW 4 
289 CORREIA DO AR CONDICIONADO UND MAHLE 4 
290 CORREIA DO ALTEMADOR UND CONTINENTAL 4 
291 CORREIA DO COMANDO UND CONTINENTAL 4 
292 COXIM DO AMORTECEDOR UND AXIOS 4 
293 COXIM DO ESCAPAMENTO UND AXIOS 4 
294 CUBO DA RODA DIANTEIRA UND CONTINENTAL 4 
295 DISCO DE FREIO UND FRAS LE 4 
296 EIXO DO COMANDO DE VALVULA UND METAL LEVE 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves. S/N - CEP: 65795-000 

297 EXTINTOR DE INCENDIO UND CONTINENTAL 4 
298 FAROIS UND SAMATFOX 4 
299 FEEHADURA DA PORTA UND CONTINENTAL 4 
300 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND TECFIL 4 
301 FILTRO DE AR UND TECFIL 4 
302 FILTRO DE OLE0 UND TECFIL 4 
303 IMPULSOR DE PARTIDA UND BOSCH 4 
304 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND BOSCH 4 
305 INTERRUPTOR DO FREIO UND FRAS LE 4 
306 INTERRUPTOR DO °LEO UND CONTINENTAL 4 
307 INTERRUPTOR DE RE UND CONTINENTAL 4 
308 JOGO DE CABO DE VELA UND NGK 4 
309 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND CONTINENTAL 4 
310 JOGO DE VELA DE INGNIAO UND NGK 4 
311 JUNTA HOMOCINETIVA UND NAKATA 4 

312 KIT DA SAPATA DE FREIO 
UND FRAS LE 4 

313 KIT DE EMBREAGEM UND SACHS 4 
314 KIT DO ESTABILIZADOR UND SACHS 4 
315 LAMPADA DO FAROL UND PHILIPS 4 
316 LANTEMA DO PI SEA UND PHILIPS 4 
317 LANTEMA TRASEIRA UND ORGUS 4 
318 LONA DE FREIO UND FRAS LE 4 
319 MACACO JOELHO UND CONTINENTAL 4 
320 MAÇENETA DA PORTA UND CONTINENTAL 4 
321 MANGOTE DO RADIADOR UND CONTINENTAL 4 
322 MANGUEIRA DE FREIO UND PAR KER 4 
323 MECANISMO VIDRO DIANTEIRO UND CONTINENTAL 4 
324 MECANISMO VIDRO TRASEIRO UND CONTINENTAL 4 
325 MOLA ESPIRAL UND MASTER 4 
326 MOTOR DO LIMPADOR DO PARA-BRISA UND BOSCH 4 
327 PALHETA DO PARA-BRISA 1 UND BOSCH 4 
328 PALHETA DO PARA-BRISA DIANTEIRO UND BOSCH 4 
329 PASTILHA DE FREIO UND FRAS LE 4 
330 PISTA() UND METAL LEVE 4 
331 PIVO INFERIOR UND TRW 4 

332 PIVO SUPERIOR UND TRW 4 
333 PONTE REIFICADORA UND CONTINENTAL 4 
334 PORTA ESCOVA DE PARTIDA UND CONTINENTAL 4 
335 RADIADOR UND VISCONDE 4 
336 REFIL DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UND CONTINENTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocna@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

337 REGULADOR ALTEMADOR UND CONTINENTAL 4 
338 RELE AUXILIAR DO FAROL UND PHILIPS 4 
339 REIE PISCA UND PHILIPS 4 
340 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND CONTROIL 4 
341 RESERVATORIO DE AGUA UND NAKATA 4 
342 RETENTOR COMANDO UND SABO 4 
343 RETENTO POLIA UND SABO 4 
344 RETENTOR VOLANTE UND SABO 4 
345 ROLAMENTO COLUNA DE DIREGAO UND CONTINENTAL 4 
346 OLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UND CONTINENTAL 4 
347 ROLAMENTO DO TENSOR UND CONTINENTAL 4 
348 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UND CONTINENTAL 4 
349 ROTOR DO ALTEMADOR UND CONTINENTAL 4 
350 SEGMENTO UND CONTINENTAL 4 
351 SENSOR DE TEMPERATURA UND CONTINENTAL 4 
352 SENSOR DE RADIADOR UND CONTINENTAL 4 
353 SENSOR NIVEL UND CONTINENTAL 4 
354 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA UND CONTINENTAL 4 
355 SENSOR PRESSÃO MAP UND CONTINENTAL 4 
356 SENSOR TEMPERATURE UND CONTINENTAL 4 
357 SILENCIOSO FINAL UND CONTINENTAL 4 
358 SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND CONTINENTAL 4 
359 SONDA LAMBDA UND BOSCH 4 
360 TAMBOR DE FREIO UND FRAS LE 4 
361 TAMPA DO RESERVATORIO UND URBA 4 
362 TAMPA DO TANQUE UND URBA 4 
363 TERMINAL DE DIREÇÃO UND TRW 4 
364 VALVULA DE ADMISSÃO UND CONTINENTAL 4 
365 VALVULA DE ESCAPE UND CONTINENTAL 4 

GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

RUAN WESLEY COSTA SOUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 CIMA 
CNP1.30*56.670.1X01-430 INSC. EST. 12.674.067-4 

Rod. MA 014 KM 37n29. viam - MA CEP. 6S2IS-000 
Fone (s) tiéIs61 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

FOLHAS 

N° PROCESSOS 

Assmt,:ra  

Por solicitação da parte interessada, ATESTAMOS nos exatos termos e sob as penas da Lei n° 8.666/93, 
para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO, que a Empresa R.B.N. BASTOS 
CW.1.42.255.618/0001-42 END. AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135 CENTRO, SÃO DOMINGOS — MA 
CEP. 65.790-000 forneceu a este atestante, COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, com endereço na
MA 014, 29, KM 37, bairro Substação, Viana/MA, inscrita no CNP.1 sob n° 39.966.670/0001-00, 
conforme planilha abaixo: 

ITEM PRODUTO UND QNT RS. UNT R$. TOTAL 

.01 PNEU 1000/20 R20 BORRACHUDO UND 1 RS. 3.890,00 RS. 3.890,00 

.02 PNEU 15 195/65 R15 UND 1 R$ 549.00 RS 549.00 

.03 PNEU R17 265/65 UND 1 RS. 1.279,00 RS. 1.279,00 

.04 PNEU R13 175/70 UND 1 R$ 399,00 RS 399,00 

RS. 6.117,00 

Afirmo ainda que a mesma cumpriu corretamente com suas obrigações, entregando os produtos nas 
suas devidas quantidades, com suas devidas earacteristicas. qualidades e prazo na entrega. Deixando este atestante 
plenamente satisfeito. 

Viana— MA 18 de abril de 2022 

..S---------------
•

COMERCIAL & DISTRIBUIDOR\A 2 I.---: "--
Nikson Nody P Cuim / Empresário 

Sóeio f Acinunistrador 
RG.798461977 

CPF 930 180 453-úú 

Poder JudIclirto • IMA 
ér_SELO RECFIR031781JOGYJ9L7OTKOP161 

Reconheço e dou fé por semelhança a assinatura de 
NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM. Mana:MA, 1a/04202 
11 1033. Ato 13.17.2. Total RS 5,89 Ernol FCS 5,14 • 
FERC RI 0,15 FADE> R$ 0,20 FEMP RS 020 ansulte 
em n•tps 115830.1 jrnajus.br 

o O 

. .• . ... .•. ••..• 
KARLA PO LYANA !MIRO INuelRo 

~RUE AUTOR MA 



COMERCIAL& DISTRIBUIDORA N2 LTDA 
CNP.I.39 9666700001-03 DISC. EST. 12.674.067-4 

Rod. MA 014 KM. 37 Ti° 29. Vima - MA CEP 65215-000 
Fones (98)98561 0691~1. n2 d bindmes1.1mzoJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

F01.11AS -3

11° PROCESSO_ 

Assinatcra — 

Por solicitação da parte interessada, ATESTAMOS nos exatos termos e sob as penas da Lei e 8666/93. 
para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO, que a Empresa R B N BASTOS 
CNP1.42.255.618/0001-42 END. AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135 CENTRO, SÃO DOMINGOS - MÁ 
CEP 65.790-000 forneceu a este atestante, COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, com endereço na Rod 
MA 014, a° 29, KM 37, bairro Substaçio, Viana/MA, inscrita no CNPJ sob n° 39.966.670/0001-00, ÓLEO 
LUBRIFICANTES PARA VEICULOS, conforme planilha abaixo 

ITEM PRODUTO UND QNT 
i 
i 1RS. UNT RS. TOTAL 

.01 °LEO P CX DE MARCHA 90 20 LTS UND 5 R5633.00 R$ 3 165.00 

02 ()LEO I5W 40 DIESEL 20 LTS MOTOCRAFT UM) 5 R$ 570,00 R$ 2.850,00 

.03 OLE0 SINTETICO SW 30 DIESEL MOTOCRAFT UND 20 RS 45,00 R$ 900,00 

.04 OLE0 SINTETICO 5W 30 FLEX ACEDELCO 1 LTS UND 20 RS 42,00 R$ 840,00 

.05 ()LEO 15W 40 DIESEL EXTRA TURBO UND 25 R$ 33,00 R$ 825,00 

.06 OLE0 PARA TRANSMISSÃO HIDRAULICA 68LTS 
' 
UND 2 R$ 420,00 R$ 840,00 

.07j 
°LEO SEMISINTETICO 10W 40 FLRX FIESEL 
MAGNATEC 1 LT UND 15 R$ 49,00 R$ 735,00 

.08 °LEO TRANSMISSÃO FLIDRAULICA ATF UNT 1 LTS UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

.09 FLUIDO DE FREIO DOT 4 500ML UND 30 R$ 29,00 R$ 870,00 

10 °LEO 15W 40 DIESEL I LT MAXON UND 12 R. 29,00 RS 348,00 

RS 12.013,00 

Afirmo ainda que a mesma cumpriu corretamente com suas obrigações, entregando os produtos nas 
suas devidas quantidades, com suas devidas características, qualidades e prazo na entrega. Deixando este atestante 
plenamente satisfeito 

Viana - MA 04 de abril de 2022 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA -N2 LTDA 
Nil Nody P. Cutrim / Empresário 

Sócio / Administrador 
R0.798461977 

CPI'. 930.180 453.00 

N• SELO Rigni01117;IN:19RI-UKiUCCIIWOOli3 
ReconheZo e dou fé por semelhança e assinwura de CI filk.93N NE:DY PfflEIRA 0UTR114. \Aana/MA. C5/04.2022 m. 18.43:05. Ato 13.17.2, Toted R$ 5,69 Ema' RS 5.14 r:x FEPC PS O, 15 FADEP P Ri 0,20 Consulte [3 em iv.tos so13.1j 
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FACiL rurri.W.À%--1W-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Nome Empresarial: R. B. N. BASTOS 

RIRE : 21102385031 
Natureza Jurldlca: Empresano (Individual) 

NIRE (Sede) 
21102385031 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes ria data da sua expedição. 

CNPJ 
42.255.618/0001-42 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
09/06/2021 

FOIHAS.jr—

PROCESS 

Assina:;:ra 

, GOvEiNC,
FÁCIL MARANHÃO ••=—•"' 

Protocolo: MAC2303000920 

Inicio de Atividade 
09/06/2021 

Endereço Completo 
Avenida FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135, N5 1000, KM 382 LOJA 2, CENTRO-São Domingos do Maranhão/MA- CEP65790-000 

Objeto 
4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4511-1/01 COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511-1/02 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
USADOS 4520-0/01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVICOS DE 
INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E 
PECAS 4669-9/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E 
PECAS 4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

41
Último Arquivamento 
Data Número 
02/05/2023 20230473717 

Nome do Empresário: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
Identidade: CPF: 
0000328034940 269.253.623-15 
Estado civil: Regime de bens: 
DIVORCIADO(A) NÃO INFORMADO 

Ato/eventos 
223 223 - BALANCO 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2023. às 13:40:42 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https ,www.empresatacil.ma.gov.br, com o código AIAHXKUN. 

1111111111fi lillipi
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 



FÁén.,ezz,c' 
Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedcão. 

Certificamos que R. B. N. BASTOS 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102385031 

CNPJ 42.255.618,0001-42 

FOLHAS 

N PROCESSO 

Assiarri 

, ,3CY:EF.Ci0 CO  

FACIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2303000950 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, NQ 1000, KM 382 LOJA 2. CENTRO - São Domingos do Wiranhão MA - CEP 65790-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230473717 02/05/2023 BALANCO 
223 20220425558 07/04/2022 BALANCO 
310 20211348724 05/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA; 

EMPRESARIO 
080 20210736828 09/06/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102385031 09/06/2021 INSCRIÇÃO 

I III iII IIII 
Esta certidão foi omitiria automaticamente em 19/0/2023. as 13:40:58 (horário de Brasile). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsViwvmempresafacil.ma.gov.br, com o código XPL8AKS9. 

111,1111 
M1C230300095n 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secreta/le(a) Geral 

1 de 1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 382/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 — PMSDM 

ÇOLHAS 

N° PROCESS 

Assini:::re 

A empresa R B N BASTOS — CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES 

ANDRADE BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

/ MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem, pelo seu representante legal infra-

assinado, portador da cédula de identidade n° 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF 

269.253.623-15: 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

riC-  Simples Nacional; 

FiLucro Real: 

riLucro Presumido: 

jOutro: 

10. DECLARO que a licitante R B N BASTOS, possui como Sócio Majoritário o Sr. RAIMUNDO 

BENEDITO NUNES BASTOS, inscrito sob o CPF n° 269.253.623-15 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no 

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

Endereço: AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 1NSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves. Andrade, BR 135. o' 1000, Km 382, Loja 02. São Domingos do Maranhão- MA, CEP. 65.790-000r-

Fone. (.98) 98877-8870 anal.  ii%eg , Do e‘ittook,com 
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Cidade/Estado: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / MA 

Cep.: 65.790-000 

Ponto de referência: 

Telefone: (98) 98877-8870 

E-mail: centercarsd@outlook.com 

10. DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada corno: 

3 Microempreendedor Individual - MEI: 

L)eMic.roempresa - ME: 

n Empresa de Pequeno Porte - EPP: 

)Normal. 

FOLHAS 

N° PROCESSO 

Assinatura  

110. DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

10. DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

10. DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da 

Constituição Federal; 

100. DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTIiMP: 

110. DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso 111 do art.5° da Constituição 

Federal; 

'DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 1N5C. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves. Andrade, 13R 135.00 1000. Km 382, Loja 02. São Domingos do Maranhão MA. CEP. 65.790-000/-

Fone. (.96)98877-8870 cmail. ecnicnue:KIkteutlevk cum 
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Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de jj 
;OLHAS 

acessibilidade previstas na legislação; 
ki° PROCESSO 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

R B N Assinado de forma digital por R 

BASTOS:422556180 B N BASTOS:42255618000142 
Dados: 2023.12.28 18:03:05 

00142 -03'00' 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
RG N° 000032803494-0 
Representante Legal 

CNP.): 42.255.618/0001-42 1NSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves. Andrade, BR 135, n° 1000, Km 382, Loja 02, São Domingos do Maranhão - MA, CEP. 65.750-0001-

Fone. (98)98877-8870 emas!. og~sngloqk.com



Ireretlrarr SalAP rolpsy CENTE"Ifir CALIfir 
Adurfer~r.s - 1.5[0 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ADEQUADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 382/2023 — PMSDM 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e 
acessórios para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração. Saúde e Educação. 

A empresa R B N BASTOS — CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES ANDRADE 

BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / MA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da 

cédula de identidade n° 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF 1\1' 269.253.623-15, vem apresentar 

proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 

ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Aek Propomos o Valor Total de RS 2.308.691,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITO MIL, 
11. SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 

licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição Unidade Marca QUANT VAI.. UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 750 16 P168 Unidades Goodyear 30 R$ 960,00 RS 28.800,00 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades Dunlop 216 R$ 769,00 R$ 166.104,00 

3 PNEU 215 75 17,5 Unidades Dunlop 72 R$ 769,00 R$ 55.368,00 

4 PNEU 275 80 22,5 Unidades Dunlop 36 R$ 1.985,00 R$ 71.460,00 

5 PNEU 275 80 22,5 Unidades Dunlop 12 RS 1.985,00 R$ 23.820,00 

6 PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 45 R$ 1.918,00 R$ 86.310,00 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades Goodyear 15 RS 1.918,00 R$ 28.770,00 

8 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 45 R$ 2.284,00 R$ 102.780,00 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 INSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves, Andrade. BR 135. n" 1000.1(m 382, Loja 02. São Domingos do Maranhão - MA. CEP. 65.790-000f-

Fone. (.98) 98877-8870 cmisil.  
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9 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 15 R$ 2.284,00 R$ 34.260,00 

10 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 36 R$ 1.780,00 RS 64.080,00 

11 PNEU 900 20 LISO Unidades Goodyear 12 R$ 1.780,00 R$ 21.360,00 

12 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 36 R$ 2.180,00 R$ 78.480,00 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades Goodyear 12 R$ 2.180,00 R$ 26.160,00 

14 CAMARA 1000/20 Unidades JFF 60 R$ 127,00 R$ 7.620,00 

15 PROTETOR 20 Unidades iFF 60 R$ 127,00 R$ 7.620,00 

16 01E0 15W 40 Balde Gulf 225 R$ 579,00 RS 130.275,00 

17 01E0 15W 40 Balde Gulf 75 R$ 579,00 R$ 43.425,00 

18 OLE0 HIDRUALICO 68 201 Balde Gulf 3 R$ 485,00 R$ 1.455,00 

19 OLE0 40 (DIESEL) 201 Balde Gulf 80 RS 640,00 R$ 51.200,00 

20 OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 201 Balde Gulf 50 R$ 815,00 R$ 40.750,00 

21 OLE0 140 DIFERENCIAL 201 Balde Gulf 50 R$ 895,00 R$ 44.750,00 

22 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde Gulf 30 R$ 976,00 R$ 29.280,00 

23 OLE0 10W30 TRANSMISSA0 201 Balde Gulf 30 R$ 646,00 R$ 19.380,00 

24 GRAXA 18kg Kg Lubrax 20 R$ 588,00 RS 11.760,00 

25 FILTRO DE OLE0 Unidades Wega 100 R$ 69,00 R$ 6.900,00 

26 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades Wega 100 R$ 120,00 RS 12.000,00 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades Wega 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00 

28 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades Wega 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades Wega 80 R$ 77,00 R$ 6.160,00 

30 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades Wega 80 R$ 98,00 R$ 7.840,00 

31 FILTRO DE AR INTERNO Unidades Wega 80 R$ 59,00 R$ 4.720,00 

32 PNEU 1400 24 101 Unidades Goodyear 12 R$ 4.514,00 R$ 54.168,00 

33 PNEU 140024 101 Unidades Goodyear 4 R$ 4.514,00 R$ 18.056,00 

34 PNEU 1400 24 121 Unidades Goodyear 12 R$ 5.344,00 RS 64.128,00 

35 PNEU 140024 121 Unidades Goodyear 4 R$ 5.344,00 R$ 21.376,00 

36 PNEU 1400 24 161 Unidades Goodyear 12 R$ 5.450,00 R$ 65.400,00 

37 PNEU 1400 24 161 Unidades Goodyear 4 R$ 5.450,00 R$ 21.800,00 

38 PNEU 12.580 18 Unidades Goodyear 16 R$ 2.488,00 RS 39.808,00 

39 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades Goodyear 12 R$ 5.980,00 R$ 71.760,00 

40 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades Goodyear 4 R$ 5.980,00 R$ 23.920,00 

41 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades Goodyear 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

42 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades Goodyear 4 R$ 5.500,00 RS 22.000.00 

43 PNEU 17.5-2513 Unidades Goodyear 12 R$ 4.980,00 R$ 59.760,00 

44 PNEU 17.5-25 L3 Unidades Goodyear 4 R$ 4.980,00 R$ 19.920,00 

CNP): 42.255.618/0001-42 INSC EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves. Andrade, BR 135, n" 1000, Kin 382, Loja 02, São Domingos do Maranhão - MA, CEP. 65.790-000/-

Fone. (.98) 98877-8870 anua ,,:enierc4rW,DanJesiKs..ym 



45 PNEU 295 80 22,5 Unidades Goodyear 16 R$ 2.410,00 RS 38.560,00 

46 CÂMARA 14000 24 Unidades Goodyear 16 R$ 270,00 R$ 4.320,00 

47 CÂMARA 18 4 34 Unidades Goodyear 16 R$ 690,00 R$ 11.040,00 

48 CÂMARA 184 30 Unidades Goodyear 16 R$ 650,00 R$ 10.400,00 

49 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 75 R$ 1.136,00 R$ 85.200,00 

50 PNEU 225 75 16 Unidades Firestone 25 R$ 1.136,00 R$ 28.400,00 

51 PNEU 205 75 16 Unidades Goodyear 100 R$ 680,00 R$ 68.000,00 

52 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 75 R$ 1.333,00 RS 99.975,00 

53 PNEU 225 65 16 Unidades Firestone 25 R$ 1.333,00 R$ 33.325,00 

54 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 75 R$ 850,00 R$ 63.750,00 

55 PNEU 265 70 16 Unidades Firestone 25 R$ 850,00 R$ 21.250,00 

56 PNEU 175 70 14 Unidades Firestone 40 R$ 349,00 R$ 13.960,00 

57 PNEU 185 65 15 Unidades Firestone 64 R$ 493,00 R$ 31.552,00 

58 PNEU 205 60 16 Unidades Bridgestone 36 RS 641,00 R$ 23.076,00 

TOTAL R$ 2.308.691,00 

Nome completo do responsável: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS, números do CPF: 

269.253.623-15 e Carteira de Identidade: 000032803494-0 DETRAN/MA, Proprietário da empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco do Brasil, Agência n° 2771-5 e Conta Corrente n° 44.619-0. 

Contatos: (98) 98877-8870, centercarsd@outlook.com; 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

R B N 
BASTOS:422556180 
00142 

Assinado de forma digital por R 
B N BASTOS:42255618000142 
Dados: 2023.12.29 12:43:59 
-0300' 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
RG N" 000032803494-0 
Representante Legal 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 1NSC. EST. 127006222 
Avenida Francisco Alves. Andrade. BR 135. n" 1000. Km 382. Loja 02. São Domingos do Maranhão- MA. CEP. 65.790-000 -

Fone. (.98) 98877-8870 email. :,:ogudosP;,:outiouk ççin



ATA PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 023/2023 
PROCESSO LICITATORIO N9. 382/2023 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

FOLHAS 

H' PROCESS 

AssIngun 

As 09:30 do dia 29/12/2023, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 10.520/2002 c/c Decreto 10.024/2019, cujo 
objeto é (Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e 
acessórios.). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 15/12/2023 
Limite de impugnação: 26/12/2023 
Final da Proposta/Início da Sessão: 29/12/2023 às 09:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Lote 1 
Lote 1 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 750 16 PL68 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 750 16 PL68 

Marca: Goodyear 

Lote 2 
Lote 2 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: Goodyear 

- 00111,1•~14 -, " 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Quantidade 

• 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

30,00 Unidade 960,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 215 75 17,5 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 215 75 17,5 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão • Prefeitura Municipal 

_ 

Unidade de Unitário 
Quantidade 

1 Medida Proposto 

216,00 Unidade 769,00 

Página 1 de 34 



Marca: Dunlop 

Lote 3 
Lote 3 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: Dunlop 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 215 75 17,5 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

OLHAS )2 

‘19 PROCES80 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

PNEU 215 75 17,5 72,00 Unidade 769,00 

Marca: DUNLOP 

Lote 4 
Lote 4 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
_ 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 275 80 22,5 

*NA, 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

PNEU 275 80 22,5 
_ 

Marca: DUNLOP 

Lote 5 
Lote 5 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 275 80 22,5 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

36,00 Unidade 1.985,00 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 275 80 22,5 

Marca: DUNLOP Fabricante: DUNLOP 

Lote 6 
Lote 6 

µ 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade ; 

12,00 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 1.985,00 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
_ 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor Quantidade , 

• 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

PNEU 1000/20 LISO 45,00 Unidade 1.918.00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
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FOLHAS 

N° PROCESS 

Assina: r2  

Lote 7 
Lote 7 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade 
Medida 

de 

PNEU 1000/20 LISO 15,00 Unidade 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 8 
Lote 8 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 9 
Lote 9 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

• 

dade de Quantidade Uni Mediad 

Unitário 
Proposto 

1.918,00 

Unitário 
Proposto 

45,00 Unidade 2.284,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Quantidade ! Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 15,00 Unidade 2.284,00 

Marca: GOODYEAR 

Lote 10 
Lote 10 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 LISO 

Descrição do Fornecedor Quantidade li Unidade de UnitárioMedida Proposto 

PNEU 900 20 LISO 36,00 Unidade 1.780,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 11 
Lote 11 
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PROCESSO3R-j/3 9J '3

ASsin r2  

Fornecedor R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 LISO 
--- - 

Marca: GOODYEAR. 

Lote 12 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

12,00 Unidade 1.780,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 12 
--...--&—,..--

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
- - - - 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 000 20 BORRACHUDO 
-, - _ . 

Descrição do Fornecedor Unidade de Quantidade 
Medida 

Unitário 
Proposto 

PNEU 900 20 BORRACHUDO Unicidric36,00 1 2.180,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 13 
Lote 13 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Cot:Orador 

1 - PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 14 
Lote 14 

Fabricante: GOODYEAR 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

- -- - 
Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

_ . 
12,00 Unidade 2.180,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- CAMARA 1000/20 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 1000/20 

Marca: JFF Fabricante: JFF 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

60,00 Unidade 127,00 

Modelo: 

Lote 15 
Lote 15 

Fornecedor R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
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• 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PROTETOR 20 

Descrição do Fornecedor 

PROTETOR 20 

Marca: JFF 

Lote 16 
Lote 16 

Fabricante: JFF 

FOLHAS 

PROCESS 

Quantidade Unidade de Unitário 
i Medida Proposto 

60,0(1L  Unidade 127,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
• • 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador Comprador 

1 - OLEO 15W 40 

Descrição do Fornecedor 

OLE0 13W 40 
— 

1 Marca: GULF 

Lote 17 
Lote 17 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Quantidade 

225,00 

Fabricante: GULF Modelo: 

V_ 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

• 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

 ° 
CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Balde 579,00 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- °LEO 15W 40 

Descrição do Fornecedor 

OLE0 15W 40 

oik Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 18 
Lote 18 

Quantidade 

75,00 
_ 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Balde 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - OLE0 HIDRUALICO 68 20L 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

579,00 

Unitário 
Propos10 

°LEO HIDRUALICO 68 20L 3,00 Balde

Marca: GULF 

Lote 19 
Lote 19 

Fabricante: GULF Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 , Avaliação da proposta: Classificado. 
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Descrição Comprador 

1 - OLEG 40 (DIESEL) 20L 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 40 (DIESEL) 20L 

Quantidade 

80,001 

FOOS 2 ,2 1

Pi° PROCESSO 

Assinatra 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Balde 640,00 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 20 
Lote 20 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Modelo: 

- 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - °LEO 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Descrição do Fornecedor 

OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

50,00 1 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 21 
Lote 21 

Modelo: 

Balde 815,00 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
^ 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - OLEG 140 DIFERENCIAL 20L 

Descrição do Fornecedor 

OLE0 140 DIFERENCIAL 20L 
r -- — 
Marca: GULF Fabricante: GULF Modelo: 

Lote 22 

Quantidade I Unidade de Unitário 
Medida. Proposto 

50,00 Balde 895,00 

Lote 22 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - OLE0 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Unitário 
Proposto 

()LEO 85W140 DIFERENCIAL 20L 30,00 Balde 976,00 
- 

Fabricante: GULF Modelo: Marca: GULF 

Lote 23 
Lote 23 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
- - - --
Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

• • 
-  16M 1;itlAi !!: • 4-.15+  !
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1 - °LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Marca: GULF 

Lote 24 
Lote 24 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

u- - 

Fabricante: GULF 

Descrição Comprador 

1 - GRAXA 18kg 

Descrição do Fornecedor 

• 

GRAXA 18kg 

Marca: LUBRAX 

oiN 

Lote 25 
Lote 25 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Unidade de 
Quantidade 

Medida 

30,00 

Modelo: 

Balde 

- - 
CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

- 
Avaliação da proposta: Classificado. 

FOLHAS 

PROCESS 

AssinaLra  

Unitário 
Proposto 

646,00 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

20,00 

Fabricante: LUBRAX Modelo: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Kg 588,00 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
- - 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE OLE0 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE ()LEO 

Marca: WEGA 

Lote 26 
Lote 26 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: WEGA 

Unidade de Unitário Quantidade 
Medida Proposto 

100,00 Unidade 69.1)0 
_ 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
. _ 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

FILTRO DE COMBUST1VEL 

Marca: WEGA 

Lote 27 
Lote 27 

Fabricante: WEGA 

100,00 _ Unidade 

Modelo: 

•,t9i4`,`C• - (1/4-s"..=;-•••-

Fornecedor R. B. N. BASTOS 
Arerre, • 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

¡Avaliação da proposta: Classificado. 

• 

120,00 

1 - FILTRO SEPARADOR DE AGUA 
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Fouus 
.1)23 PROCESSC 

Assina : 

Descrição do Fornecedor 
A..aatidadeAl

,,,diá tt;: t ko4di a 
Unidade de 

. ~lida 
Unitário 

Proposto 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 1 O 0,0 O 
J---

Unidade 89,00 

Fabricante: WEGA Marca: WEGA Modelo: 

Lote 28 
Lote 28 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DO HIDRAULICO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DO HIDRÁULICO 

Marca: WEGA 

Lote 29 
Lote 29 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: WEGA 

Unidade de Quantidade I 
Medida 

100,00 Unidade 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE AR DO MOTOR 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE AR DO MOTOR 

Marca: WEGA 

Lote 30 
Lote 30 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: WEGA 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

- 1- FILTRO DE AR EXTERNO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE AR EXTERNO 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

• 
Lote 31 
Lote 31 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade Unidade de
Medida 

80,00 1 Unidade 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

80,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DE AR INTERNO 

Unitário 
Proposto 

60,00 

Unitário 
Proposto 

77,00 

Unitário 
Proposto 

98,00 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade do Medida Usuário Proposto 
Á 
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FILTRO DE AR INTERNO 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

80,00 Unidade 59,00 

Modelo: 29O FOLHAS 

A., • 

Fornecedor: 

Data/hora 

Descrição 

1- PNEU 

Descrição 

PNEU 

Marca: 

R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 
_ 

Unitário 
Proposto 

4.514,00 

de envio 28/12/2023 18:11:14 
• . 

Comprador 

1400 24 10L 

do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unidade 1400 24 10L 12,00 

GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 33 
Lote 33 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 10L 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

PNEU 1400 24 10L 4,00 Unidade 4.514,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 34 
Lote 34 

11(ffilt.......[,tt.VIftall.S.10,,r,

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor Unidade de Quantidade Medida 
Unitário 
Proposto 

PNEU 1400 24 12L 12,001_ Unidade 5.344,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 33 
Lote 35 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

Unitário 
Proposto 

5.344,00 

1 - PNEU 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor 

- A - 

Quantidade 

^ • - • - 

Unidade de 
Medida 

PNEU 1400 24 12L 4,00 Unidade 
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Marca: GOODYEAR 

Lote 36 
Lote 36 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: GOODYEAR 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1400 24 16L 

Modelo: 

FOLHA 

Ne PROCESSO 

Assinara  

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 
- - •-• 

Unidade de Unitário Descrição do Fornecedor Quantidade 
Medida Proposto 

PNEU 1400 24 16L 1200, Unidade 5.450,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 37 
Lote 37 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 16L 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 16L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 38 
Lote 38 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- PNEU 12;80 18 

m 

Fabricante: GOODYEAR 

• 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Quantidade 

4,00 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 5.450,00 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
µ 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 12.5 80 18 
- - 

Marca: GOODYEAR 

Lote 39 
Lote 39 

Fabricante: GOODYEAR 

u tidade Unidade de Unitário Qan
Medida Proposto 

16,00 Unidade 2.488,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Descrição do Fornecedor Unidade de Unitário Quantidade: 
Medida Proposto 

PNEU 18 4 34 14 LONAS 12,00 Unidade 5.980,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
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Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

••••• 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
--

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 184 34 14 LONAS 

Nlarca: GOODYEAR 

Lote 41 
Lote 41 

_ 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

FOLHAS 2 12-

N' PROCESSO 

Asstnitlirt 

Unidade de Unitário Quantidade 1 Medida Proposto 

4,00 Unidade 5.980,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Descrição do Fornecedor 
• • 

PNEU 184 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 42 
Lote 42 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

12,00 I_ Unidade 5.500,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

f Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PNEU 184 34 12 LONAS 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Lote 43 
Lote 43 

Unidade de Unitário Quantidade I Medida Proposto 

4,00 1 Unidade 5.500,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 17.5-25 L3 
. _ 

Descrição do Fornecedor 

••••IT 

Avaliação da proposta: Classificado. 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade 

_ 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

1200, Unidade 4.980,00 

Modelo: 

• ••••...•••••••-• 

Lote 44 
Lote 44 
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Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
-1_ 

Descrição 

1 - PNEU 17.5-25 L3 

Descrição do Fornecedor 

F
CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR 

Lote 45 
Lote 45 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 295 80 22,5 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 295 80 22,5 

Marca: GOODYEAR 

Lote 46 
Lote 46 

Fabricante: GOODYEAR 

Fabricante: GOODYEAR 

me,

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - CAMARA 14000 24 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 14000 24 

Marca: GOODYEAR 

Lote 47 
Lote 47 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

414 

Fabricante: GOODYEAR 

23 3 Fows 
PROCESSC .23 

Assinattri II 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

4,00 Unidade 4.980,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Quantidade 

16,00 
_1 

Modelo: 

' 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Quantidade 

16 00 
_ 

Modelo: 

2.410,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - CAMARA 18 4 34 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 18 4 34 

Marca: GOODYEAR 

Lote 48 
Lote 48 

Fabricante: GOODYEAR 

• 

Unidade de Quantidade 
Medida 

16,00 U a tchicie 

Modelo: 

270,00 

Unitário 
Proposto 

690, 00 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 
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Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. AsstflJt.'31

Descrição Comprador 

1 - CAMARA 18 4 30 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 18 4 30 

Marca: GOODYEAR 

Lote 49 
Lote 49 

Quantidade 
Un dado de 

Medida 
Unitário 
Proposto 

16,00 Unidade ti5(1.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
— 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

_ . . 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 225 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 75 16 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

Lote 50 
Lote 50 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
---•••••=10•,-T 

-  

Unidade de Unitário Quantidade 
Medida Proposto 

. _ 
75,00 Unidade 1.136,00 

Modelo: 

I CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 
_ 

1- PNEU 225 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 75 16 

411k 
Marca: FIRESTONE 

Lote 51 . - • • 
Lote 51 

Quantidade 
Unidade de de Unitário 

Medida Proposto 

25,00 Unidade 1 136,C 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1. PNEU 205 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 205 75 16 

Marca: GOODYEAR 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: GOODYEAR 

Unidade de Unitário 
Quantidade , Medida Proposto 

100,00 

Modelo: 

Unidade 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

( 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 
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Fofos 23 5
N° PROCESSC 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 225 65 16 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

75,00 

Modelo: 

wo~ Lote 53 
Lote 53 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 225 65 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 54 
Lote 54 

_ 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: FIRESTONE 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 265 70 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 265 70 16 

1.333,00 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

25,00 Unidade 1.33 i , h 

Modelo: 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Marca: FIRESTONE 

Quantidade 

75,00 i 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 55 
Lote 55 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 265 70 16 

- 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

- 
Unidade 850.00 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 56 
Lote 56 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
irmanOffilee.111.11 .1••• 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 850,00 25,00 
1 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

` 41giz.5j. 4 

CNPJ/CPF 42.255.618/000142 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 
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FOLHAS b23k5 • 
N' PR0CESSO-3W 

4istnateta  

2 

1 - PNEU 175 70 14 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 175 70 14 

Marca: FIRESTONE 

Lote 57 
Lote 57 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Quantidade ; 

40,00 

Unidade de i Unitário 
Medida Proposto 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 185 65 15 

Unidade 349,00 

CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Unidade de Unitário 
Descrição do Fornecedor Quantidade 1 

i Medida Proposto 
-- - 

 1 
PNEU 185 65 15 64,0 r-0 1 Uni, lacit, 493.00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 58 
Lote 58 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF 42.255.618/0001-42 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1- PNEU 205 60 16 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

+ 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

PNEU 205 60 16 36,00 Unidade 641,00 

Marca: BRIDGESTONE Fabricante: BRIDGESTONF Modelo: 

Lances 

Lote 

Lote 1 

_ 

Etapa 

Lote 2 

Lote 3 

Lote 4 

Lote 5 

Lote 6 

Lote 7 

Lote 8 

Lote 9 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

W..-roWTisyk ?..41,-" -41tt-t 

Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

Valor do Lance Data/Hora 

960,00 29/12/2023 14:08:53 

769,00 29/12/2023 14:09:16 

769,00 29/12/2023 14:09:18 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

R. B. N. RASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

1.985,00 29/12/2023 14:09:24 

1.985,00 29/12/2023 14:09:27 

1.918,00 29/12/2023 14:09:31 

1.918,00 29/12/2023 14:09:34 

2.284,00 29/12/2023 14:09:37 

2.284,00 29/12/2023 14:09:41 
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FOLHAS _ 

PROCESS ' 

AssinaLti 

Lote 10 

Lote 11 

Lote 12 

Lote 13 

Lote 14 

Lote 15 

Lote 16 

Lote 17 

Lote 18 

Lote 19 

Lote 20 

Lote 21 

Lote 22 

Lote 23 

Lote 24 

Lote 25 

Lote 26 

Lote 27 

Lote 28 

Lote 29 

Lote 30 

Lote 31 

Lote 32 

Lote 33 

Lote 34 

Lote 35 

Lote 36 

Lote 37 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

Negociação 

R. B. N. BASTOS 
42255.61810001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

1.780,00 29/12/2023 14:09:45 

1.780,00 29/12/2023 14:10:18 

2.180,00 29/12/2023 14:10:21 

2.180,00 29/12/2023 14:10:24 

127,00 29/12/2023 14:10:27 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.6181000142 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.6181000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 

127,00 29/12/2023 14:10:29 

579,00 29/12/2023 14:10:34 

579,00 29/12/2023 14:10:37 

485,00 29/12/2023 14:10:40 

640,00 29/12/2023 14:10:42 

815,00 29/12/2023 14:10:47 

895,00 29/12/2023 14:13:55 

976,00 29/12/2023 14:13:57 

646,00 29/12/2023 14:14:00 

588,00 29/12/2023 14:14:02 

69,00 29/12/2023 14:14:05 

120,00 29/12/2023 14:14:07 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

89,00 29/12/2023 14:14:10 

60,00 29/12/2023 14:14:12 

77,00 29/12/2023 14:14:15 

98,00 29/12/202314:14:17 

59,00 29/12/2023 14:17:14 

4.514,00 29/12/2023 14:17:17 

4.514,00 29/12/2023 14:17:24 

5.344,00 29/12/2023 14:17:27 

R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

5.344,00 29/12/2023 14:17:30 

5.450,00 29/12/2023 14:17:35 

5.450,00 29/12/2023 14:17:37 
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Foulks 23'Y 
N'PROCESSC 

Assinar ft 

Lote 38 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

2.488,00 29/12/2023 14:17:39 

Lote 39 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 

5.980,00 29/12/2023 14:17:43 

Lote 40 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.6181000142 

5.980,00 29/12/2023 14:17:46 

Lote 41 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.6181000142 

5.500,00 29/12/2023 14:18:16 

Lote 42 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 

5.500,00 29/12/2023 14:18:19 

Lote 43 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

4.980,00 29/12/2023 14:18:21 

Lote 44 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/000142 

4.980,00 29/12/2023 14:18:23 

Lote 45 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.61810001-42 

2.410,00 29/12/2023 14:18:26 

Lote 46 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 270,00 29/12/2023 14:18:29 

Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 

- 

690,00 Lote 47 29/12/2023 14:18:32 

Lote 48 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/0001-42 650,00 29/12/2023 14:18:34 

Lote 49 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 1.136,00 29/12/2023 14:18:37 

Lote 50 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 1.136,00 29/12/2023 14:18:40 

Lote 51 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.618/0001-42 680,00 29/12/2023 14:19:05 

Lote 52 Negociação R. B. N. RASTOS 
42255.618/000142 1333,00 29/12f2023 14:19:07 

Lote 53 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 1333,00 29/12/2023 14:19:09 

Lote 54 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 830,00 29/12/2023 14:19:12 

Lote 55 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.618/000142 850,00 29/12/2023 14:19:14 

Lote 56 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.6181000142 349,00 29/12/2023 14:19:16 

Lote 57 Negociação R. B. N. BASTOS 
42255.61810001-42 493,00 29/12/2023 14:19:18 

Lote 58 Negociação R. B. N. BASTOS 
42.255.6181000142 641,00 29/12/2023 14:19:21 

Chat 

Apelido 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Mensagem 

A sessão pública foi iniciada. 

Bom dia a todos! 

• 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas 

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Sistema 

Sistema 

Iniciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 07 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Data/Hora 

29/12/2023 09:40:34 

29/12/2023 09:40:53 

29/12/2023 0955:51 

29/12/2023 09:55:51 

29/12/2023 09:56:13 

29/12/2023 09:56:13 

29/12/2023 09:56:13 

29/12/2023 09:56:13 
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MIAS LAaT 

PROCESS~ 

AnirtiLrr  

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
- --

Pregoeiro(a) 
- - 

Sistema 

Si 

Si 

Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 09:5613 

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 09:56:13 

Iniciada a fase de lances no lote 08 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 09:56:13 

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 1 29/12/2023 09:56:13 

Iniciada a fase de lances no lote 09 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 09:56:13 

Iniciada a fase de lances no lote 10 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 09:56:13 

29/12/2023 09:56:22 

29/12/2023 10:08:45 

Senhores ofertem seus lances. 

Iniciada a fase de lances no lote 11 . Senhores fornecedores deem seus lances! 
_ 

stema Iniciada a fase de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lances! - 29/12/2023 1 

_ 29/12/2023 J 

29/12/2023] 

stema Iniciada a fase de lances no lote 17 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 19 . Senhores fornecedores deem seus lances! ! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 15 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 13 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 20 . Senhores fornecedores deem seus lances! 1 29/12/2023 : 

stema Iniciada a fase de lances no lote 18 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 : 

29/12/2023 : stema Iniciada a fase de lances no lote 14 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 16 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

29/12/2023 : 

29/12/2023 1 

29/12/2023 ' 

29/12/2023 1 

1 29/12/2023: 

stema Iniciada a fase de lances no lote 21 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 29 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 24 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 27 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 30 . Senhores fornecedores deem seus lances! 
- 

stema Iniciada a fase de lances no lote 26 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

! 29/12/2023: 

29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 23 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 22 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 25 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

29/12/2023 1 stema Iniciada a fase de lances no lote 28 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 31 . Senhores fornecedores deem seus lances! 
--

29/12/2023 1 

29/12/2023 1 

29/12/2023 1 

stema 
--

Iniciada a fase de lances no lote 37 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 39 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 33 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 36 . Senhores fornecedores deem seus lances! 1 29/12/2023] 

stema Iniciada a fase de lances no lote 38 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 1 

29/12/2023 1 
i 

29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 34. Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 32 . Senhores fornecedores deem seus lances! 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 35 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2 023] 

stema 

— 
Iniciada a fase de lances no lote 40 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

- 
29/12/2023 1 

- - - - - 
29/12/2023] 

I 29/12/2023 1 

stema Iniciada a fase de lances no lote 41 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 45 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 42 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 : 

29/12/2023: stema Iniciada Iniciada a fase de lances no lote 48 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

stema Iniciada a fase de lances no lote 43 . Senhores fornecedores deem seus lances! 29/12/2023 ' 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:08:45 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

0:29:48 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:51 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:54 

1:00:54 

1:13:31 

1:13:31 

1:13:31 

1:13:31 

1:13:31 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Fornecedor 1 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Iniciada a fase de lances no lote 50 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 49 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 44. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 47 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 46. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 51 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 52 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 55 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 56 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 53 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 58 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 54 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 57 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Boa tarde a todos. 

O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 866,41. 

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 1.081,60. 

O valor de referência do lote 11 foi divulgado R$ 2.005,47. 

O valor de referência do lote 30 foi divulgado R$ 110,41. 

F OLHAS  .̀2 

PROCESSC 

Assimiv7 

29/12/2023 11:13:31 

29/12/2023 11:13:31 

29/12/2023 11:13:31 

29/12/202311:13:31 

29/12/2023 11:13:31 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 12:06:49 

29/12/2023 14:02:49 

29/12/2023 14:09:08 

29/12/2023 14:10:53 

O valor de referência do lote 40 foi divulgado R$ 6.737,47. 

29/12/202314:11:27 

29/12/2023 14:14:22 

29/12/2023 14:17:57 

O valor de referência do lote 50 foi divulgado R$ 1.279,89. 

O valor de referência do lote 58 foi divulgado R$ 722,19. 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
titulo de negociação. 

Senhor pregoeiro com base nos itens já divulgados verificamos que ficamos bem 
abaixo dos valores de referência então informamos que esse é nosso valor final 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 08 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 10 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 11 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 12 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

29/12/2023 14:18:47 

29/12/2023 14:19:25 

29/12/2023 14:19:59 

29/12/2023 14:21:09 

29/12/2023 14:26:00 

29/12/2023 14:26:13 

29/12/2023 14:26:27 

29/12/2023 14:26:30 

29/12/2023 14:26:33 

29/12/2023 14:26:36 

29/12/2023 14:26:38 

29/12/2023 14:26:41 

29/12/2023 14:26:44 

29/12/2023 14:26:47 

29/12/2023 14:26:52 

29/12/2023 14:26:55 

io.23 
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FOLHAS 

PROCESSO 3~ 

Amilr'r; 

Sistema 
_ . 

Sistema 
_ 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 13. 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• 
O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 14. 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 15. 
' automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 16 . 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 17 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 18 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 19 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 20 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 21 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• - - 
O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 22 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 23 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 24 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

A proposta foi atualizada 

A proposta foi atualizada 

A proposta foi atualizada 

A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 25 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 27 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

-; 
O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 28 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 29 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 30 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 31 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 32 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 33 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 34 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 35 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 36 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 37 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 38 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 39 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

. A proposta foi atualizada 

29/12/2023 14:26:58 

29/12/2023 14:27:01 

29/12/2023 14:27:04 

29/12/2023 14:27:06 

29/12/2023 14:27:08 

29/12/2023 14:27:11 

29/12/2023 14:27:14 

29/12/2023 14:27:16 

29/12/2023 14:27:23 

29/12/2023 14:27:25 

29/12/2023 14:27:27 

29/12/2023 14:27:30 

29/12/2023 14:27:32 

29/12/2023 14:27:35 

29/12/2023 14:27:38 

29/12/2023 14:27:40 

29/12/2023 14:27:43 

29/12/2023 14:27:46 

29/12/2023 14:27:56 

29/12/2023 14:27:58 

29/12/2023 14:28:01 

29/12/2023 14:28:03 

29/12/2023 14:28:06 

29/12/2023 14:28:09 

29/12/2023 14:28:13 

29/12/2023 14:28:15 

29/12/2023 14:28:18 
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FOL193.--i2A—

PROCESSC 

14Stinat:n  

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 40 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 41 . A proposta foi atualizada I.
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 42 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 43 . A proposta foi atualizada 
j automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 44 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 45 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 46 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 47 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 48 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 49 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 50 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 51 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 52 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 53 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 54 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 55 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 56 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Sistema O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 57 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Sistema O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 58 . A proposta foi atualizada 
automaticamente como valor unitário do melhor lance. 

Pregoeiro(a) 

Convoco a empresa 01 - R. B. N. BASTOS -42.255.618/0001-42 para apresentar a 
proposta readequada ao valor final em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) 
horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja 
apresentada referente os itens 1 a 58. 

Pregoeiro(a) Senhores a documentação será impressa e analisada. 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 

Senhores permaneçam conectados enquanto finalizo a análise. 

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos. 

Pregoeiro(a) 
Após a realizada da analise da proposta readequada ao valor final apresentada pela 
empresa 01 - R. B. N. BASTOS - 42.255.618/0001-42, declaro a mesma 
ACEITA/CLASSIFICADA. 

Sistema 

Sistema 
- — 

Sistema 

Sistema 
_ 

Sistema 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 58. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 2. 

O fornecedor R B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 3. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 4. 

29/12/2023 14:28:21 

29/12/2023 14:28:27 

29/12/2023 14:28:29 

29/12/2023 14:28:32 

29/12/2023 14:28:34 

29/12/2023 14:28:37 

29/12/2023 14:28:39 

29/12/2023 14:28:41 

29/12/2023 14:28:44 

29/12/2023 14:28:46 

29/12/2023 14:28:48 

29/12/2023 14:28:53 

29/12/2023 14:28:56 

29/12/2023 14:28:58 

29/12/2023 14:29:01 

29/12/2023 14:29:03 

29/12/2023 14:29:06 

29/12/2023 14:29:08 
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29/12/2023 14:29:11 

29/12/2023 14:31:17 

_ 
29/12/2023 14:43:00 

29/12/2023 14:43:33 

29/12/2023 14:49:59 

29/12/2023 14:57:59 

29/12/2023 14:58:28 

29/12/2023 14:59:17 
_ 

29/12/2023 14:59:24 

29/12/2023 14:59:30 

29/12/2023 14:59:35 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 5. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 6. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 7. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 8. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 9. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 10. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 11. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 12. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 13. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 14. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 15. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 16. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 17. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 18. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 19. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 20. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 21. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 22. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 23. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 24. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 25. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 26. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 27. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 28. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 29. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 30. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 31. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 32. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 33. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 34. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 35. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 36. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 37. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 38. 

29/12/2023 14:59:41 

29/12/2023 14:59:47 

29/12/2023 14:59:52 

29/12/2023 14:59:57 

29/12/2023 15:00:06 

29/12/2023 15:00:15 

29/12/2023 15:00:26 

29/12/2023 15:00:34 

29/12/2023 15:00:42 

29/12/2023 15:00:54 

29/12/2023 15:00:59 

29/12/2023 15:01:07 

29/12/2023 15:01:12 

29/12/2023 15:01:18 

29/12/2023 15:01:26 

29/12/2023 15:01:33 

29/12/2023 15:01:40 

29/12/2023 15:01:48 

29/12/2023 15:01:55 

29/12/2023 15:02:02 

29/12/2023 15:02:12 

29/12/2023 15:02:20 

29/12/2023 15:02:30 

29/12/2023 15:02:39 

29/12/2023 15:02:48 

29/12/2023 15:02:56 

29/12/2023 15:03:04 

29/12/2023 15:03:15 

29/12/2023 15:03:24 

29/12/2023 15:03:33 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 39. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 40. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 44. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 45. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 41. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 46. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 42. 

29/12/2023 15:03:42 

29/12/2023 15:03:51 

29/12/2023 15:04:01 
_ 

29/12/2023 15:04:12 

29/12/2023 15:04:23 

29/12/2023 15:04:31 

29/12/2023 15:04:40 

29/12/2023 15:04:50 

29/12/2023 15:05:00 

29/12/2023 15:05:13 

29/12/2023 15:05:23 

Sistema O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 43. 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal 

29/12/2023 15:05:33 
_ 

Página 22 de 34 



FOLHAS 2 /1)/ 

N' PROCESSO 

Astaateri  

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 47. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 48. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 49. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 50. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 51. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 52. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 53. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 54. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 55. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 56. 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 57. 

29/12/2023 15:05:49 

29/12/2023 15:05:57 

29/12/2023 15:06:09 

29/12/2023 15:06:18 

29/12/2023 15:06:28 

29/12/2023 15:06:43 

29/12/2023 15:06:54 

29/12/2023 15:07:05 

29/12/2023 15:07:15 

29/12/2023 15:07:25 

29/12/2023 15:07:34 

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado vencedor do(s) lote(s) 58. 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Após a realizada da análise dos documentos de habilitação apresentada pela 
empresa 01 - R. B. N. BASTOS - 42.255.618/0001-42x, declaro a mesma 
HABILITADA e VENCEDORA do certame. 

0(s) Lote(s) 1., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:41:43). 

0(s) Lote(s) 2., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:41:52). 

0(s) Lote(s) 3., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(2023 15:41:59). 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

010 Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) Lote(s) 4., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve ' 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:42:07). 

29/12/2023 15:07:46 

29/12/2023 15:09:35 

29/12/2023 15:11:43 

29/12/2023 15:11:52 

29/12/2023 15:11:59 

29/12/2023 15:12:07 

0(s) Lote(s) 5., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:42:13). 

0(s) Lote(s) 6., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:42:20). 

0(s) Lote(s) 7., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:46:55). 

0(s) Lote(s) 8., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:47:01). 

• 
0(s) Lote(s) 9., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:47:08). 

0(s) Lote(s) 10., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:47:14). 

0(s) Lote(s) 11., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:47:20). 

0(s) Lote(s) 12., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:47:27). 

0(s) Lote(s) 13., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(023 15:47:33). 

0(s) Lote(s) 14., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(023 15:4740). 

0(s) Lote(s) 15., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/202315:47:47). 

0(s) Lote(s) 16., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo finai: 29/12/2023 15:47:53). 

0(s) Lote(s) 17., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:00). 

29/12/2023 15:12:13 

29/12/2023 15:12:20 

29/12/2023 15:16:55 

29/12/2023 15:17:01 

29/12/2023 15:17:08 

29/12/2023 15:17:14 

0(s) Lote(s) 18., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:07). 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal 

29/12/2023 15:17:20 

29/12/2023 15:17:27 

29/12/2023 15:17:33 

29/12/2023 15:17:40 

29/12/2023 15:17:47 

29/12/2023 15:17:53 

29/12/2023 15:18:00 

29/12/2023 15:18:07 
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Assinar n 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) Lote(s) 19., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:16). 

0(s) Lote(s) 20., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:23). 

0(s) Lote(s) 21., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:31). 

0(s) Lote(s) 22., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:38). 

0(s) Lote(s) 23., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:46). 

0(s) Lote(s) 24., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:48:54). 

0(s) Lote(s) 25., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:49:04). 

0(s) Lote(s) 26., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final. 29/12(023 15:49:13). 

0(s) Lote(s) 27., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:49:20). 

0(s) Lote(s) 28., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:49:28). 

0(s) Lote(s) 29., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/1212023 15:49:37). 

0(s) Lote(s) 30., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:49:49). 

0(s) Lote(s) 31., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(023 15:50:01). 

29/12/2023 15:18:16 

29/12/2023 15:18:23 

29/12/2023 15:18:31 

29/12/2023 15:18:38 

29/12/2023 15:18:46 

29/12/2023 15:18:54 

29/12/2023 15:19:04 

29/12/2023 15:19:13 

29/12/2023 15:19:20 

29/12f2023 15:19:28 

29/12/2023 15:19:37 

29/12/2023 15:19:49 

29/12/2023 15:20:01 

0(s) Lote(s) 32., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:50:10). 

0(s) Lote(s) 33., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) -(Prazo final: 29/12/2023 15:50:19). 

0(s) Lote(s) 34., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:50:29). 

0(s) Lote(s) 35., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:50:38). 

0(s) Lote(s) 36., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:50:48). 

0(s) Lote(s) 37., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:50:57). 

0(s) Lote(s) 38., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:51:07). 

0(s) Lote(s) 39., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:51:17). 

0(s) Lote(s) 40., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:51:27). 

0(s) Lote(s) 41., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:51:37). 

0(s) Lote(s) 42., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Nua final: 29/12(023 15:51:46). 

0(s) Lote(s) 43., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:51:55). 

0(s) Lote(s) 44., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:52:05). 

0(s) Lote(s) 45., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:52:15). 

29/12/2023 15:20:10 

29/12/2023 15:20:19 

29/12/2023 15:20:29 

29/12/2023 15:20:38 

29/12/2023 15:20:48 

— - 

29/12/2023 15:20:57 

29/12/2023 15:21:07 

29/12/2023 15:21:17 

29/12/2023 15:21:27 

29/12/2023 15:21:37 

29/12/2023 15:21:46 

29/12/2023 15:21:55 

29/12/2023 15:22:05 

29/12/2023 15:22:15 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) Lote(s) 46., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:52:27). 

0(s) Lote(s) 47., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:52:37). 

0(s) Lote(s) 48., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:52:46). 

0(s) Lote(s) 49., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(023 15:52:57). 

0(s) Lote(s) 50., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(2023 15:53:06). 

0(s) Lote(s) 51., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:53:23). 

0(s) Lote(s) 52., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:53:35). 

0(s) Lote(s) 53., foi(rani) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:53:45). 

0(s) Lote(s) 54., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:53:55). 

0(s) Lote(s) 55., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:54:06). 

0(s) Lote(s) 56., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(023 15:54:16). 

0(s) Lote(s) 57., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12/2023 15:54:27). 

FOLHAS 

PROCESSC 

/29/12/2023 15: 2:27 

29/12/2023 15:22:37 

29/12/2023 15:22:46 

29/12/2023 15:22:57 

29/12/2023 15:23:07 

29/12/2023 15:23:24 

29/12/2023 15:23:35 

29/12/2023 15:23:45 

29/12/2023 15:23:55 

29/12/2023 15:24:06 

29/12/2023 15:24:16 

29/12/2023 15:24:27 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) Lote(s) 58., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que 
deve ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 29/12(2023 15:54:37). 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 2. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

29/12/2023 15:24:37 

10/01/2024 15:29:52 

0(s) lote(s) 3. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 0(s) lote(s) 4. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 5. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:30:11 

10/01/2024 15:30:37 

10/01/2024 15:30:47 

10/01/2024 15:30:55 

0(s) lote(s) 6. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 7. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 8. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 9. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 0(s) lote(s) 10. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 0(s) lote(s) 11. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 0(s) lote(s) 12. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 13. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 14. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:31:03 

10/01/2024 15:31:10 

10/01/2024 15:31:21 

10/01/2024 15:31:30 

10/01/2024 15:31:39 

10/01/2024 15:31:48 

10/01/2024 15:31:57 

10/01/2024 15:32:07 

10/01/2024 15:32:18 

0(s) lote(s) 15. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 17. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:32:28 

10/01/2024 15:32:39 

Sistema 0(s) lote(s) 16. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 18. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 19. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 20. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 21. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:32:52 

10/01/2024 15:33:10 

10/01/2024 15:33:23 

10/01/2024 15:33:39 

10/01/2024 15:33:54 

Sistema 0(s) lote(s) 22. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 10/01/2024 15:34:05 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão Prefeitura Municipal Página 25 de 34 



ÇOIWAS 

PROCESSC 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
- 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
_ 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 23. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 24. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS 

10/01/2024 15:3 :27 2 

10/01/2024 15:34:31 

0(s) lote(s) 25. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 10/01/2024 15:34:46 

0(s) lote(s) 26. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 27. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 28. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 29. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 30. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 31. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 32. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 33. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 34. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 35. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 36. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 37. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 38. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 39. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 40. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 43. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 41. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 42. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 44. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 45. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 46. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 47. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:35:18 

10/01/2024 15:35:30 

10/01/2024 15:35:41 

10/01/2024 15:35:53 

10/01/2024 15:36:04 

10/01/2024 15:36:20 

10/01/2024 15:36:31 

10/01/2024 15:36:42 

10/01/2024 15:36:53 

10/01/2024 15:38:16 

10/01/2024 15:38:28 

10/01/2024 15:38:46 

10/01/2024 15:38:57 

10/01/2024 15:39:08 

_ 10/01/2024 15:39:19 

10/01/2024 15:39:31 

10/01/2024 15:39:46 

10/01/2024 15:40:01 

10/01/2024 15:40:14 

10/01/2024 15:40:28 

10/01/2024 15:40:39 

10/01/2024 15:40:58 

10/01/2024 15:41:14 

10/01/2024 15:41:32 

10/01/2024 15:41:49 

10/01/2024 15:42:00 

0(s) lote(s) 48. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 49. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 51. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 50. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 53. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 52. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 54. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:42:16 

10/01/2024 15:42:29 
_ . 

10/01/2024 15:42:41 

0(s) lote(s) 55. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 10/01/2024 15:42:54 

0(s) lote(s) 56. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 57. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

0(s) lote(s) 58. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 

10/01/2024 15:43:07 

10/01f2024 15:43:19 

10/01/2024 15:43:38 

0(s) lote(s) 1 à 58. foi(ram) homologados para o fornecedor R. B. N. BASTOS. 10/01/2024 15:45:07 

t14. 
_ 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lotei 
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FOLHAS 

R' PROCESSO 

Assina 1'

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final 

R. B. N. BASTOS ! 42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 2 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 3 

Posição Fornecedor 

CPF/CNPJ 

I 42.255.618/000142 
_ 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 4 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 5 

Posição Fornecedor 

R. 13. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 6 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

CPF/CNPJ 
- - - 

12.255.618/0001-42 
- 

CPF/CNPJ 

12.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

I 42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/000142 

Lista de Classificação do Lote 7 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

R. B. N. BASTOS 42.255.618/000142 

Lista de Classificação do Lote 8 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 9 

Posição Fornecedor 
_ 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 10 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

, 

960,00 

Lance Final 

769,00 

Lance Final 

769,00 

Lance Final 

1.985,00 

Lance Final 

1.985,00 

Lance Final 

1 918,00 

Lince Final 

1.918,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

12.253.618/0001-42 2.284,00 

Lista de Classificação do Lote 11 

Posição Fornecedor 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42,235.618/0001-42 

Lance Final 

2.2840') 

Lance Final 

1.780.00 

Lance Final 
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1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 12 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 13 

FOLHAS 

PROCE5SO3P90o
Assinatura 

42 255 618/0001-42 
I 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 2.180,00 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final 

1 R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 2.180,00 

Lista de Classificação do Lote 14 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 15 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 16 
_ 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 17 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 18 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 19 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 20 

Posição Fornecedor 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

Lance Final 

CPF/CNPJ . 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 
• _ _ 

12'7,00 

Lance Final 

127,00 

Lance Final 

579,00 

Lance Final 

579,00 

Lance Final 

42.255.618/0001-42 485,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

12.255.618/0001-42 640,00 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 21 

Posição Fornecedor 

, CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 815,00 
- — - 

CPF/CNPJ 

1 R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 

Lance Final 

895,00 
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FOLHAS jcO 
nIN173 

N' PROCESSO -kW aPti' 

dcsilem  - 

Lista de Classificação do Lote 22 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 23 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 24 

Posição Fornecedor 

H. 13. N. 13AS.FOS 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/000142 

Lista de Classificação do Lote 25 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 26 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lance Final 

976,00 

Lance Final 

646,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 588,00 

Lista de Classificação do Lote 27 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 28 

Posição t Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 
_ 

Lista de Classificação do Lote 29 

CPF/CNPJ 

1 
42.255.618/0001-42 

._. . ._. 
CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

Lance Final 

69,00 

Lance Final 

120,00 

Lance Final 

89,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-12 60,00 

Posição Fornecedor 
r'  

CPF/CNPJ 

1 R. B. N. BASTOS , 42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 30 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lanc e Final 

1 R. B. N. BASTOS I 42.255.618/0001-42 98,00 

Lance Final 

Lista de Classificação do Lote 31 
• — 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 59,00 

Lista de Classificação do Lote 32 
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Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 33 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 34 
, 

Posição Fornecedor ~ ...122ta. ;W (. 4.1 , CPF/CNPJ 
_ 

1 i R. B. N. BASTOS j 42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

12.255.618/0001-42 

FOLHAS ' 6(

PROCESSOg 

ectf1/111? _-

Lance Final 

4.514,00 

_ 
CPF/CNPJ _ _ Lance Final 

42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 35 

Posição Fornecedor 
---

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 36 
--• 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

CPF/CNPJ 

12.255.618(000142 

CPFICNPI 

42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 37 

Posição Fornecedor 

R. 13 N BASIOS 

Lista de Classificação do Lote 38 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 39 

Posição Fornecedor 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 , 

4.514,00 

Lance Final 

5.344,00 

Lance Final 

5.344,00 

_ 

Lance Final 

5.450,00 

Lance Final 

5.450,00 

Lance Final 

2.488,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

1 R. B. N. BASTOS 42.255.618/000142 

Lista de Classificação do Lote 40 

Posição Fornecedor 

B. N. BASTOS 

5.980,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 nRo on 

Lista de Classificação do Lote 41 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

1 R. 0. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 42 • 

Lance Finai 

5.500,00 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final 
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1 1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 43 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 44 

Posição Fornecedor 

R.13. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 45 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618/0001-42 4.980,00 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

Lista de Classificação do Lote 46 

Posição Fornecedor 

1 R B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 47 4' 

Posição Fornecedor 

1 1 R B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 48 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 49 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 50 
+ 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 51 

Posição Fornecedor 

R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 52 

Posição Fornecedor 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

Lance Final 

4.980,00 

Lance Final 

2.410,00 

Lance Final 

270,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

12.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

CPF/CNPJ 

690,00 

Lance Final 

6511,0c; 

Lance Final 

1.136,00 

Lance Final 

42.255.618/0001-42 1.136,00 

CPF/CNPJ 
--R 

Lance Final 

42.255.618/0001-42 680.00 

CPF/CNPJ Lance Final 

1 R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 1.333,00 
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FOLHAS 263 
N' PROCESSO 

Lista de Classificação do Lote 53 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 54 

Posição Fornecedor 

R. B. N BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 55 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 56 

Posição Fornecedor 

R. 13. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 57 

Posição Fornecedor 

1 R. B. N. BASTOS 

Lista de Classificação do Lote 58 

Assinatura 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 
_ 

CPF/CNPJ 

42.255.618/0001-42 

Lance Final 

1.333,00 

Lance Final 

850,00 

Lance Final 

12.255.618/0001-42 850.00 

CPF/CNPJ 

12.255.618/0001-42 

Lance Final 

349.00 

CPF/CNPJ Lance Final 

42.255.618K:001-42 493,00 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

1 R. 13. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 
-.---------

Lance Final 

641,00 

---
Adjudicação 

Lotes 
Data/Hora 

Homologação 

Data/Hora 

Lote 1 10/01/2024 15:29:52 10/01/2024 15:45:07 

Lote 2 10/01/202415:30:11 10/01/2024 15:45:07 

Lote 3 10/01/2024 15:30:37 10/01/2024 15:45:07 

Lote 4 10/01)2024 15:30:47 10/01/2024 15:45:07 

Lote 5 10/0112024 15:30:55 10/01/2024 15:45:07 

Lote 6 10/01;2024 15:31:03 10/01/2024 15:45:07 

Lote 7 10/01/2024 15:31:10 10/01/2024 15:45:07 

Lote 8 10/01/2024 15:31:21 10/01/2024 15:45:07 

Lote 9 10/01/2024 15:31:30 10/01/2024 15:45:07 

Lote 10 10/0112024 15:31:39 10/01/2024 15:45:07 

Lote 11 10/01/2024 15:31:48 10/01/2024 15:45:07 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal Página 32 de 34 



LOW 14 10/01/2024 15:31:57 

Lote 13 10/01/2024 15:32:08 

Lote 14 10/01/2024 15:32:18 

Lote 15 10/01/2024 15:32:29 

Lote 16 10/01/2024 15:32:52 

Lote 17 1.0/01./2024 15:32:39 

Lote 18 10/01/202415:33:10 

15:33:23 

15:33:40 

15:33:54 

Lote 19 10/01/2024 

Lote 20 10/01/2024 

Lote 21 10/01/2024 

Lote 22 10/01/2024 15:34:05 

Lote 23 10/01/2024 15:34:22 

Lote 24 
- 

10/01/2024 15:34:31 

Lote 25 10/01/2024 15:34:46 

Lote 26 10/01/2024 15:35:18 

Lote 27 10/01/2024 15:35:30 

1 Lote 28 10/01/2024 15:35:41 

Lote 29 10/01/2024 15:35:53 

Lote 30 10/01/2024 15:36:04 

i Lote 31 10/01/2024 15:36:20 

I—Lote 32 10/01/2024 15:36:31 

Lote 33 10/01/2024 15:36:42 

Lote 34 10/01/2024 15:36:53 

Lote 35 10/01/2024 15:38:16 

Lote 36 10/01/2024 15:38:28 

Lote 37 10/01/2024 15:38:46 

Lote 38 10/01/2024 15:38:57 

15:39:08 Lote 39 10/01/2024 

Lote 40 10/01/2024 15:39:19 

Lote 41 10/01/2024 15:39:46 

1 *.. •n 11l/n11 , 1,1•1.1 1r..IA.A1 

Lote 43 

Lote 44 

Lote 45 10/01/2024 15:40:2 

Lote 46 10/01/2024 15:40:3 

Lote 47 10/01/2024 15:40:5 

Lote 48 10/011202415:41:1 

Lote 49 10/01/2024 15:41:3 

Lote 50 10/01/2024 15:42:0 

Lote 51 10/01/2024 15:41:4 

Lote 52 10/01/2024 15:42:2 

Lote 53 10/01/2024 15:42.1 

10/01/2024 15:39:31 

10/01/2024 15:40:14 

8 

9 

8 

4 

2 

o 

9 

9 

6 

FOLHAS 

PROCESSO3f 2/ 4223

10/01/2024 15(45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 
_ 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/0112024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 
_ 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 
_ _ 

10/01/2024 15:45:07 
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Lote 54 10/01/2024 15:42:41 

Lote 55 10/01/2024 15:42:54 

Lote 56 10/01/2024 15:43:07 

Lote 57 10/01/2024 15:43:20 

Lote 58 10/01/2024 15:43:38 

FOLWAS 2 (5
N. PROCESSO 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 
_ 

10/01/2024 15:45:07 

10/01/2024 15:45:07 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 10 de Janeiro de 2024, 58 de 58 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 10 de Janeiro de 2024. 

Jorges Fra Costa Ram o STva - Pregoeiro(a) 

Nívia Gontá d Silva - Equipe de Apoio 

tL 
Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de Apoio 

3 
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO NP. 023/2023 
PROCESSO LICITATORIO Ng. 382/2023 

FOLHAS„..2a 

wPROCESSC g 2M 
ssinaten  

Registro de Preços 
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Lote 1 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
. _ 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 750 16 PL68 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 750 16 PL68 

Marca: Goodyear Fabricante: Goodyear 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

— 

Quantidade Unidade de 
Medida 

30,00 

Modelo: 

Unidade 

Unitário 
Proposto 

960,00 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
_ 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- PNEU 215 75 17,5 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

PNEU 215 75 17,5 216,00 Unidade 769,00 

Marca: Dunlop Fabricante: Dunlop Modelo: 
_ 

Lote 3 
Lote 3 

— - 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 215 75 17,5 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 215 75 17,5 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal 

—r 
Quantidade 11 Unidade de Unitário 

.. I 
Medida Proposto 

72,00 Unidade 769,00 
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Marca: DUNLOP Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Lote 4 
Lote 4 

OLHAS, 

‘^PRocesso 
..• 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Unitário 
Proposto 

1.985,00 

Ema& Telefone: 

Classificado ! Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 ! Avaliação da proposta: 

Descrição Comprador 

1- PNEU 275 80 22,5 

Quantidade 

36,00 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 275 80 22,5 

Marca: DUNLOP Fabricante: DUNLOP Modelo: 

r Lote .5 
Lote 5 

- - - --
Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

— — 
Ema: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

I 1 - PNEU 275 80 22,5 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 275 80 22,5 

Marca: DUNLOP 

Lote 6 
Lote 6 

Fabricante: DUNLOP 

Fornecedor R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 LISO 

• 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 1
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

12,00 Unidade 1.985,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Marca: GOODYEAR 

Lote 7 
Lote 7 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade 

45,00 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

1.918,00 
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Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 8 
Lote 8 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

15,00 Unidade 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição COMipisidár 

1 - PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000120 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 9 
Lote 9 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Emaib 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

1.918,00 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

45,00 Unidade 2.284.00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

3 Avaliação da proposta: Classificado 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Unidade de 
Quantidade Medida 

15,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

1 , Avaliação da proposta: Classificado 

Unidade de Quantidade Medida 

Unitário 
Proposto 

2.284,00 

Unitário 
Proposto 

36,00 Unidade 1.780,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
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Lote 11 
Lote 11 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

;Telefone: 

F3LHAS 2'çq 
N' PROCESSC 

Assinam; 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 USO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 12
Lote 12 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Ema!!: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 13 
Lote 13 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Ema!!: 

Fabricante: GOODYEAR 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade Unidade de Unitário ! 
.1   

Medida Proposto 

12,00 1 Unidade 1.780. .;0 

Modelo: 

" • - =!,""7.7-f -:"!" 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 
- — - 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade , 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

36,00 Unidade 2.1RÜ.00

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Desc rição do Fornecedor 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

_ 

Unidade de Unitário 
Quantidade Medida Proposto 

12,00 Unidade 2 180,M) 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 14 
Lote 14 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Emoli: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - CÂMARA 1000/20 
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Descrição do Fornecedor 

CAMARA 1000/20 

Marca: lFF 

Lote 15 
Lote 15 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
- ---

Emall: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: JFF 

Quantidade 

60,00 

Modelo: 

-a-

FOLHAS ,4t; .„.„, 

N° PROCESSC3X

Assiat31 
i 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- PROTETOR 20 

Descrição do Fornecedor 

PROTETOR 20 

1 
Quantidade 

127,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

60,00 Unidade 127,00 

Marca: JFF Fabricante: JFF Modelo: 

Lote 16 
Lote 16 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- °LEO 15W 40 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 15W 40 

Marca: GULF 

Lote 17 . 
Lote 17 

Fabricante: GULF 

I Unidade de Unitário Quantidade' 
1 

Medida Proposto 

225,00 Balde 579,00 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Emoli: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Desc rição Comprador 

1- ()LEO 15W 40 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 15W 40 

Marca: GULF 

Lote 18 
Lote 18 

Fabricante: GULF 

Quantidade 

75,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

13.1de 579,00 
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Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Ema: Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
r-
Descrição Comprador 

FOLHAS 2t;(
N' PROCESSO.- tr 

Assinalz.r2 

1 - °LEO HIDRUALICO 68 20L 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

OLE0 HIDRUALICO 68 20L 3,02j Balde f)(1 

Marca: GULF Fabricante: GULF Modelo: 

Lote 19 
Lote 19 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

[Emoli: 

1 Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - OLE0 40 (DIESEL) 20L 

Unitário 
Proposto 

640.00 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

°LEO 40 (DIESEL) 20L 80,00 

Modelo: 

Balde 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 20 
Lote 20 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Unitário 
Proposto 

815,00 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprado' r 

I - O LE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Descrição do Fornecedor 
Unidade de 

Quantidade Medida 

, )l E0 90 CAIXA DE MARCHA 20L 50,015 Balde 

i Marca: GULF Fabricante: GULF Modelo: 

Lote 21 
Lote 21 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Emala: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- °LEO 140 DIFERENCIAL 20L 

Descrição do Fornecedor 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade I 
Unidade de 

Medida 
Unitário 
Proposto 

°LEO 140 DIFERENCIAL 20L 50,00 
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Marca: GULF 

Lote 22 
Lote 22 - 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Fabricante: GULF 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - OLEG 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

OLEG 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Marca: GULF 

Lote 23 
Lote 23 

Fabricante: GULF 

Quantidade 

30,00 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Balde 976,oi) 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Eflui]: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - ()LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

OLEO 10W30 TRANSMISSÃO 20L 30,00 Balde 64ii,n;) 

Marca: GULF Fabricante: GULF Modelo: 

Lote 24 
Lote 24 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 
-------- 

CNPJ/CPF: 
--•- -• 

42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - GRAXA 18kg 

Descriçã o do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

GRAXA 18kg 2000, Kg 588,i)u 

Marca: LUBRAX Fabricante: LUBRAX Modelo: 

Lote 25 
Lote 25 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Emoli: 
- - 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
— - 

felefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 
_ 
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LDescrição Comprador 

1 - FILTRO DE °LEO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE °LEO 

Marca: WEGA 

I Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: WEGA 

Descrição Comprador 

-r Unidade de Quantidade 
Medida 

- --
100,00 Unidade 

_ 
Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 
- - 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Marca: WEGA 

Lote 27 
Lote 27 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Emall: 

Fabricante: WEGA 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Quantidade 

100,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Marca: WEGA 

Lote 28 
Lote 28 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: WEGA 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade 

100,00 

Modelo: 

Unitário 
Proposto 

Unitário 
Proposto 

120.00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 8901 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DO HIDRÁULICO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DO RIDRAULICO 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

k,;',.-1Z-.:4;: • 

Quantidade 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

100,00 I Unidade 60,00 

Modelo: 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal Página 8 de 17 



• 

Lote 29 
Lote 29 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE AR DO MOTOR 
_ 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE AR DO MOTOR 

Marca: WEGA 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

FOLHAS é 

N'PROCESSO 

Assinem 

Avaliação da proposta: Classificado 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Fabricante: WEGA 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

80,00 Unidade 77,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 
- — — - - 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE AR EXTERNO 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

FILTRO DE AR EXTERNO 

Marra: WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 31 
Lote 31 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

80,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DE AR INTERNO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE AR INTERNO 

Marca: WEGA 

Lote 32 
Lote 32 

Fabricante: WEGA 

Unitário 
Proposto 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

80,00 Unidade 

• 

~ 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1400 24 10L 

59,00 
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Descrição do Fornecedor 
.• • • 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 33 
Lote 33 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: GOODYEAR 

FOLHAS 

N' PROCESSO 

Assinatre 

Unidade de Quantidade Unitário 
Medida Proposto 

12,00 Unidade 4.514.00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 
_ 

1- PNEU 1100 24 10L 
^ 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 34 
Lote 34 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade Unidade de Unitário 1 
Medida Proposto 

t 
4,00 Unidade .514,uo 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

...pti.rnimern, 14- n—nrrr?-. 

CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 -PNEU 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 12L 

Marca: GOODYEAR 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Ema!!: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 12L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 36 
Lote 36 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Unidade de Unitário 
; Medida Proposto 

12,00 Unidade 5.344,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

4,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

Unitário 
Proposto 

5.344,00 
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Fornecedor: R B. N. BASTOS 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 
- — -  

1. PNEU 1400 24 16L 

FOLHAS 2 6

N° PROCESSO M i

A sstnalcra 
CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

_ 

PNEU 1400 24 16L 12,00 Unidade 5.450,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 37 
Lote 37 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Ema& Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 16L 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

PNEU 1400 24 16L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 38 
Lote 38 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

4,00 Unidade 5.450,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 i Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 12.5 80 18 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

PNEU 12.5 80 18 

1 
Unidade de Unitário 

Medida Proposto 

16,00 Unidade 2.488,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 39 
Lote 39 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 . PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Descrição do Fornecedor 
- 

IR 4 34 14 LONAS
 1_ 

Unidade de 
Quantidade Medida 

12.00 1 Unicladr. 
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Marca: GOODYEAR 

Lote 40 
Lote 40 

^ 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Emall: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
- 

Descrição Comprador 

! 1 - PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Telefone: 

F01.HAS_Jr-1 / 

PROCE5503,f2,W

'cutiv:7r?  

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 184 34 14 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Or Lote 41 
Lote 41 

• 

Unidade de Quantidade 
Medida 

4,00 Unidade 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

o -- ots^t--
7-  • ' , • 

1! 9 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

f 

Lote 42 .

Lote 42 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Emiti': 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 
_ 

1- PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 184 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Lote 43 
Lote 43 

_ 

[ Frr-rnecec--1; R. B. N. BASTOS 

Email: 

Fabricante: GOODYEAR 

Avaliação da proposta: Classificado 

1-7
Unidade de Quantidade 

Medida 

1 2,00 

Modelo: 

Unitário 
Proposto 

5.980,00 

Unitário 
Proposto 

Unidade 5.500,00 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
- 

Quantidade 

4,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

Umoidc 5.500,00 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 
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Descrição Comprador 

1 - PNEU 17.5-25 L3 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 17.5-25 1.3 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Quantidade 

12,00 

Modelo: 

Telefone: 

Unidade de 
Medida 

Unidade 

Avaliação da proposta: Classificado 

FOLHA 

WPROCESSO 

4 eitinatera  

Descrição Comprador 

1- PNEU 17.5-25 L3 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 17.5-25 1.3 

Unitário 
Proposto 

4.980,00 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

4,00 Unidade 4.980,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 45 
Lote 45 

Fornecedor R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 
- 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 295 80 22,5 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Unitário 

Proposto 

PNEU 295 80 22,5 16,00 Unidade 2.410,00 
- — 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

1Lote 46 
Lote 46 

Fornecedor R. B. N. BASTOS 

I Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - CAMARA 14000 24 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 14000 24 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Quantidade 1 
Unidade de 

Medida 

16,00 Unidade 

Unitário 
Proposto 

270,00 
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FOLHAS _11-

N° PROCESSO 2/2 

Assinatura  
Lote 47 
Lote 47 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - CÂMARA 18 4 34 

Descrição do Fornecedor 

CÂMARA 18 4 34 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

16,00 I Unidade 

Modelo: 

..tpfWite.344.4.srUi k,Okpr.'-.. . a,. 
Lote 48
Lote 48 

" 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - C.AMARA 184 30 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 18 4 30 

Marca: GOODYEAR 

Lote 49 
Lote 49 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- PNEU 225 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 75 16 

Marca: FIFtESTONE 

Lote 50 
Lote 50 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

690,00 

Quantidade Ti Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

16,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fabricante: FIRESTONE 

Unidade 650,00 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

75,00 j 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- PNEU 225 75 16 

Avaliação da proposta: Classificado 

1.136,00 
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FOLHAS 

PROCESSC 

Assinai:32 

Unidade de Unitário Descrição do Fornecedor Quantidade Medida Proposto 

PNi li" 11 . '5 75 1G 25,00 Unidade 1.136,00 

Niarca: FIRESTONE 

Lote 51 
Lote 51 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 205 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 205 75 16 

Marca: GOODYEAR 

Lote 52 
Lote 52 

Fornecedor R. B. N. BASTOS 

Emala: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

100,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 680,00 

Fabricante: GOODYEAR 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

I - PNEU 225 65 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

Lote 53 
Lote 53 

1. • 

Unidade de Unitário Quantidade Medida Proposto 

75,00 Unidade 

Modelo: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 225 65 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 54 
Lote 54 

Quantidade 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

1.333,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Unidade 1.333,00 
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Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 
- — - 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 265 70 16 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

PNEU 265 70 16 75,00 Unidade 850,00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 55 
Lote 55 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1- PNEU 265 70 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

25,00 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Unidade 850,00 

1 Fornecedor: R. B. N. BASTOS CNPJ/CPF: 42.255.618/000142 

Emoli: Telefone: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Compradig 
---

- PNE1I • 175 70 1 ,1 

Descrição do Fornecedor 
Unidade Quantidade Medida 

de Unitário 
Proposto 

PNEU 175 70 14 40,00 Unidade 349,00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 57 
Lote 57 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Emoli: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 • PNEU 185 65 15 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 
,'1ÁJ. • • 1L • 

Quantidade Unidade de 
Medida 

— ---
Unitário 
Proposto 

N(Ç 
PNEU 185 65 15 h4.00 Utudude 48.3.0r. 
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FOLHAS..

PROCESS 
1 

Marca: FIRESTONE 

Lote 58 
Lote 58 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

Fabricante: FIRESTONE 

Email: 

Data/hora de envio 28/12/2023 18:11:14 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 205 60 16 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.255.618/0001-42 

Telefone: 

Assinatal 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 205 60 16 

Marca: BRIDGESTONE 

Unidade de Unitário 
Quantidade Medida Proposto 

36,00 

Fabricante: BRIDGESTONE Modelo: 

Unidade 641,00 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 10 de Janeiro de 2024, 58 de 58 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 10 de Janeiro de 2024. 

Jorges an losta Ra ilva - Pregoeiro(a) 
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FORNECEDORES HABILITADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N9. 382/2023 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Final da Proposta/Início da Sessão: 29/12/2023 às 09:30 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS 

FOLHAS  a 13 
N' PR0CESSC3t 

CPF/CNPJ: 42.255.618/0001-42 

E-mail: Telefone: 

Lote 1 
1,0u. 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 750 16 PL68 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 750 16 PL68 

Marca: Goodyear 

Lote 2 
Lote 2 

Fabricante: Goodyear 

Medida Unitário Sub Total 

30,00 Unidade 960,00 28.800.00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 215 75 17,5 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 215 75 17,5 

Marca: Dunlop 

Lote 3 
Lote 3 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 215 75 17,5 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 215 7517,5 

Marca: DUNLOP 

Lote 4 
Lote 4 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 275 80 22,5 

Descrição do Fornecedor 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

216,00 Unidade 769,00 166.104,00 

Fabricante: Dunlop Modelo: 

Quant. — Medida Unitário Sub Total 

72,00 Unidade 769,00 55.368,00 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

PNEU 275 80 22,5 36,00 Unidade 1.985,00 71.460,00 

Marca: DUNLOP 

Lote 5 
Lote 5 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 275 80 22,5 

Descrição do Fornecedor Quant. ' Medida Unitário Sub Total 
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PNEU 275 80 22,5 

Marca: DUNLOP 

1 Lote 6 
Lote 6 

Descrição Comprador 

FOLHAS 21 
N'PROCESSC 

Accilr-r? 

12,00 Unidade 1.985,00 23.8 0,00 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

1 - PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 7 
Lote '7 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1000/20 LISO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

'Lote 8 
pie 8 

Fabricante: GOODYEAR 

Quant. I_ Medida Unitário Sub Total 

45,00 Unidade 1.918,00 86.310,00 

Modelo: 

Fabricante: GOODYEAR 

, . 
Quant. Medida Unitário Sub Total 

15,00 Unidade 1.918,0,0 28.770,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 45,00 Unidade 2.284,00 102.780,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 9 
Lote 9 

Descrição Comprador 

I - PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 10 
Lote 10 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 LISO 

Fabricante: GOODYEAR 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

15,00 Unidade 2.284,00 34.260,00 

Modelo: 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 11 
Lote 11 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 LISO 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

36,00 11 Unidade , 1.780,00 64.080,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 LISO 
_ 

Marca: GOODYEAR 

Lote 12 
Lote 12 

Fabricante: GOODYEAR 

_. 

• 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

12,00 Unidade 1.780,00 21.360,00 

Modelo: 
_ 
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Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 13 
Lote 13 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 14 
Lote 14 

Fabricante: GOODYEAR 

Quant. Medida Unitário 

36,00 Unidade 2.180.00 

Modelo: 

FOLHAS 21 

N° PROCESSO 

Assinatura  

Sub Total 

78.480,00 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

12,00 , Unidade 2.180,00 26.160.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Comprador 

I - CAM.ARA 1000/20 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 1000/20 

Marca: JFF 

Lote 15 
Lote IS 

Descrição Comprador 

1 - PROTETOR 20 

Quant. Medida Unitário 

60,0_0_1 Unidade 127,00 

Fabricante: JFF Modelo: 

Sub Total 

7.620,00 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

PROTETOR 20 60,00 
i 

Unidade 127,00 7.620,00 

Marca: JFF Fabricante: JFF Modelo: 

Lote 16 
Lote 16 

_ 

Descrição Comprador 

1- OLE0 15W 40 

Descrição do Fornecedor . 

°LEO 15W 40 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 17 
Lote 17 

Descrição Comprador 

1- OLEO 15W 40 

L Quant. Medida Unitário Sub Total 

225,00 Balde 579,00 130.275,00 

Modelo: 

Descrição do Fornecedor 

()LEO I5W 40 

Marca: GULF 

Lote 18 
Lote 18 

Fabricante: GULF 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

75,00 Balde 579,00 43.425,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1 • ()LEO HIDRUALICO 68 20L 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 
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• 

• 

OLEO HIDRUALICO 68 20L 

Marca: GULF 

Lote 19 
Lote 19 

Fabricante: GULF 

Descrição Comprador 

1 - OLE0 40 (DIESEL) 20L 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 40 (DIESEL) 20L 

Marra: GULF 

Lote 20 
Lote 20 

Descrição Comprador 

Fabricante: GULF 

FOLHA 

N° PROCESSO 

Assinto: 

3,00 Balde 485,00 1.455,00 

Modelo: 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

80,00 Balde 640,00 51.200.00 

Modelo: 

1 - °LEO 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Marca: GULF 

Lote 21 
Lote 21 

" 
Descrição Comprador 

1 - °LEO 140 DIFERENCIAL 20L 

Descrição do Fornecedor 

°LEO 140 DIFERENCIAL 20L 

Marca: GULF 

Lote 22 
Lote 22 

Descrição Comprador 

1 - °LEO 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Descrição do Fornecedor 

Quant. Medida Unitário Sub Tcv ai 

j_ 50,00 Balde 815,00 40.750,00 

Fabricante: GULF Modelo: 

Quant. 11 Medida Unitário Sub Total 

50,0(?1 Balde 895,00 44.750,00 

Fabricante: GULF Modelo: 

Quant. Medida Unitário Sub To tal 

°LEO 85W140 DIFERENCIAL 20L 30,00 Balde 976,00 29.280,00 

Marca: GULF 

Lote 23 
Lote 23 

Descrição Comprador 

1 - °LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Fabricante: GULF Modelo: 

Descrição do fornecedor 

°LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Marca: GULF 

Lote 24 
Lote 24 

Descrição Comprador 

1 - CI \XA 18kg 

Descrição do Fornecedor 

GRAXA 18kg 
- — - - 

Marca: LUBRAX 

Fabricante: GULF 

1 Quant.  Medida Unitário Sub Total 

30,00 1 Balde 646,00 19.380,00 

Modelo: 

e é 01* Í.'s ;•41, 

Fabricante: LUBRAX 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

Modelo: 

588,00 11.760,0(1 

Lote 25 
Lote 25 
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• 

• 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DE OLE0 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE OLEO 

[Marca: WEGA 

Lote 26 
Lote 26 

Fabricante: WEGA 

FOLHAS 

N' PROCESSO 

Assiaturz 

Quant. Medida Unitário 

'17 

Sub Total 

100,00 i Unidade 69,00 6.900,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Marca: WEGA 

Lote 27 
Lote 27 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Fabricante: WEGA 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 120,00 12.000,00 

Modelo: 

Quant. Medida Unitário 

100,00 Unidade 89,00 

Marca: WEGA 

Lote 28 
Lote 28 

Fabricante: WEGA Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DO HIDRÁULICO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DO HIDRÁULICO 

Marca: WEGA 

Lote 29 
Lote 29 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DE AR DO MOTOR 

Fabricante: WEGA 

Descrição do Fornecedor 
• 

FILTRO DE AR DO MOTOR 

,P1N-

Sub Total 

8.900,00 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 60,00 6.000,00 

Modelo: 

; Quant. Medida Unitário 

80,00 I Unidade 77,00 

Marca: WEGA 

Lote 30 
Lote 30 

Fabricante: WEGA Modelo: 

Descrição Comprador 

1- FILTRO DE AR EXTERNO 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE AR EXTERNO 

Sub Total 

6.160,00 

Marca: WEGA 

Lote 31 

Descrição Comprador 

1 - FILTRO DE AR INTERNO 

Fabricante: WEGA 

Quant. : Medida Unitário Sub Total 
, 

80,001_ Unidade 98,00 7.840,00 

Modelo: 

Descrição do Fornecedor . Quant. Medida Unitário 
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FOLHAS, ig 

N' PROCESSO 

ctinituti  

FILTRO DE AR INTERNO 
— - 

Marca: WEGA 
— — — —  
Lote 32 
Lote 32 

Fabricante: WEGA 

80,00 Unidade 59,00 
 _  

Modelo: 

Descrição Comprador 

I 1- PNEU 1400 24 10L 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 
- —  

Lote 33 
Lote 33 

Fabricante: GOODYEAR 

Quant Medida 

4.720,00 

Unitário Sub Total 

12,00 Unidade 4.514,00 54.168,00 

Modelo: 

Descrição Comprador . - — - - 
I - PNEU 1400 24 101 

-• 
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1400 24 10L 4,00 1 Unidade 4.514,00 18.056,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 34 
Lote 34 

Descrição Comprador 

1 - PNEI 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor Quant Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1400 24 12L 12,00.L. Unidade 5.344,00 64.128,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 35 
Lote 35 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 12L 

Descrição do Fornecedor Quant Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1400 24 12L 4,00 ' Unidade 5.344,00 21.376,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 36 
Lote 36 

Descrição Comprador 

1- PNEU 1400 24 16L 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1400 24 16L 12,00 Unidade 5.450,00 65.400,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 37 
1 Lote 37 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 1400 24 16L 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 1400 24 16L 
- 

Marca: GOODYEAR 
-----

Lote 38 
Lote 38 

- — -  

_ 
Quant. Medida 

4,00 1 Unidade 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
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FOLHAS 4'1

0

Descrição Comprador 

1 - PNEU 12.5 80 18 

Descrição do Fornecedor Quant. 

PNEU 12.580 18 1 16,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 39 
Lote 39 

Descrição Comprador 

1- PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Unidade 

Modelo: 

1,1° PROCESSC 

Medida Unitário Sub Total 

39.808,00 2.488,00 

2 
,e1L' gíká''-.., s!:,;21-i!".• 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

12,00 Unida& 5.980,00 71.760.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 40 

Descrição Comprador 

Sub Total 

23.920,00 

Sub Total 

66.000.00 

1 - PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário 

PNEU 184 34 14 LONAS 4,00 i Unidade 5.980,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 41 
Lote 41 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Medida 

Unidade 

Modelo: 

Unitário 

5.500,00 

Descrição do Fornecedor Quant. t 

PNEU 18 4 34 12 LONAS 12,00 i 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 42 
Lote 42 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Quant. ' Medida 

Unidade 

Unitário 

5.500,00 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 18 4 34 12 LONAS 4,00 i 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 43 
Lote 43 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 17.5-25 L3 
..„ 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR 

Lote 44 
Lote 44 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 17.5-25 L3 

Sub Total 

22.000,00 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

12.00 Unidade 4.980.00 59.760.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição do Fornecedor Quant. • Medida Unitário 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal 

Sub Total 

Página 7 de 10 



PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 45 
Lote 45 

Descrição Comprador 

1- PNEU 295 80 22,5 

Descrição do Fornuedof • 

PNEU 295 80 22,5 

Marca: GOODYEAR 

Lote 46 
Lote 46 

Fabricante: GOODYEAR 

4,00 Unidade 4.980,00 

Modelo: 

FOLHAS 

N' PROCESSO 

• 

19.920,00 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

j_ 16" Unidade 2.110.00 38.560,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1- CAMARA 14000 24 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 14000 24 

Marca: GOODYEAR 

Lote 47 
LOIE. 47 

Quant Medida Unitário Sub Total 

16,0-91- Unidade 270,00 4.320.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Comprador 
_ 

1 - CAMARA 184 34 

Descrição do Fornecedor 

CAMARA 18 4 34 

Marca: GOODYEAR 

Lote 48 
Lote 48 

Descrição Comprador 
_ _ 

1- CAMARA 184 30 

Fabricante: GOODYEAR GOODYEAR 

Quant 11 Medida Unitário Sub Total 

16,00 Unidade 690,00 11.040,00 

Modelo: 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

CAMARA 18 4 30 16,00 Unidade 650,00 10.400.0c-i 

Marca: GOODYEAR 

Lote 49 
Lote 49 

Descrição Comprador 

1- PNEU 225 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 75 16 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

Lote 50 
Lio., 50 

Descrição Comprador 

! Quant. 1 • Medida Unitário Sub Total 

75± 021 Unidade 1.136,00 85.200,00 

Modelo: 

1 - PNEU 225 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 75 16 

• 

Quant. Medida Unitário 
— - 

25,00 Unidade 1.136,00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 51 
Lote 51 
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28.400,00 



Descrição Comprador 

1 - PNEU 205 75 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 205 75 16 

Marca: GOODYEAR 

FOLHAS 

N' PROCESSO 

-Anhuma 

Quant.T— Medida Unitário Sub Total 
_ 

100,001 Unidade 680,00 68.000,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 52 
Lote 52 

Descrição Comprador 

1- PNEU 225 65 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Quant. Medida Unitário Sub Total 
_ 

'5,00 Unidade 1.333,00 99.975,00 
_ . 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 53 
Lote 53 

Descrição Comprador 

1110 1- PNEU 225 65 16 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

PNEU 225 65 16 25,00 Unidade 1.333,00 33.325,00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 54 
Lote 54 

Descrição Comprador 

1- PNEU 265 70 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTO N E 

Lote 55 
Lote 55 

Fabricante: FIRESTONE 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

75,00 Unidade 850,00 63.750,00 
j_  

Modelo: 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 265 70 16 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 56 

Descrição Comprador 
_ 

1 - PNEU 175 70 14 

Descrição do Fornecedor 

PNEU 175 70 14 

Marca: FIRESTONE 

Lote 57 
Lote 57 

Fabricante: FIRESTONE 

Descrição Comprador 

1 - PNEU 185 65 15 

Descrição do Fornecedor 

Fabricante: FIRESTONE 

Unitário Sub Total 

25,00 Unidade 850,00 21,250,00 

Modelo: 
_ 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

40,00 , Unidade 349,00 13.960,00 

Modelo; 

Quant. Medida Unitário Sub Total 
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FOLHAS_ .2€2i 
N° PROCESSO.) *2/ 2M 
4 ceinem  

• 

I PNEU 185 65 15 

Marca: FIRESTONE 

Lote 58 
Lote 58 

Fabricante: FIRESTONE 

64,00 Unidade 493,00 31.552,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 

1- PNEU 205 60 16 

Descrição do Fornecedor Quant Medida Unitário Sub Total 

PNEU 205 60 16 36,00 Unidade 641,00 23.076,00 

Marca: BRIDGESTONE Fabricante: BRIDGESTONE Modelo: 

Total de R. B. N. BASTOS 2.308.691,00 

Homologação Completa: 10 de Janeiro de 2024, 58 de 58 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 10 de Janeiro de 2024. 

Jor. s Fra 

Nivia Go 

o Iva - Pregoeiro(a) 

° fa Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luana de usa Viana - Equipe de Apoio 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

FOLHAS 

N' PROCESSO 

Assruerp 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão nQ 023/2023, Processo Administrativo ri° 382/2023, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus 
e acessórios. 

Fornecedor 

R. B. N. BASTOS - 42.255.618/0001-42 
consultoria_licitacoes@hotmail.com - (11) 98951-0777 

Totais 

Resumo 

Detalhes 

• 
Estimado Adjudicado 

2.601.126,45 2.308.691,00 

2.601.126,45 I 2.308.691,00 

Diferença 

292.435,45 

292.435,45 
Proveltn - 11.2% 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

- --
Fornecedor: R B. N. BASTOS - CPF/CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Lote 1 

Lote 1 

Descrição Item 

PNEU 750 16 PL68 

Marca: Goodyear 

Lote 2 

Lote 2 

Descrição Item 

PNEU 215 75 17,5 

Marca: Dunlop 

Lote 3 

Lote 3 

Descrição Item 

PNEU 215 75 17,5 

Marca: DUNLOP 

Lote 4 

Lote 4 

Descrição Item 

PNEU 275 80 22,5 
- _ - 

_ • 

- 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:29:52 

. . 

uantidade , Medida Unitário Sub Total 

30,00 j Unidade 960,00 28.800,00 

Fabricante: Goodyear Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:30:11 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

216,00 Unidade 769,00 166.104.00 

Fabricante: Dunlop Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:30:37 

Fabricante: DUNLOP 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

72,00 Unidade 769,00 55.368,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:30:47 

Quantidade 1 Medida Unitário Sub Total 

36,00 Unidade 1.985,00 71.460,00 
_ 
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FOLHAS 

N° PROCESSO 

csin:;•17 

Marca: DUNLOP 

Lote 5 

Lote 5 

• 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Descrição Item 

PNEU 275 80 22,5 

Marca: DUNLOP Fabricante: DUNLOP 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:30:55 

Quantidade ! Medida Unitário , Sub Total 

12,001 Unidade 1.985,00 23.820,00 

Modelo: 

Lote 6 
. _ 

Lote 6 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 7 

Lote 7 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:03 

Quantidade ! Medida Unitário Sub Total 

45,00 Unidade 1.918,00 86.310,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 8 

Lote 8 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:10 

i i Quantidade ! Medida Unitário Sub Total 
----- ---4. - - - ------ - - 

15,00 Unidade 1.918,00 28.770,00 , 
- — - - - 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:21 

_ 
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 45,00 1 Unidade 2.284,00 102.780,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
_—

Data/Hora da Adjudicação. 10/01/2024 15:31:30 

• 

-• __ • 

--

Lote 9 

Lote 9 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

15,00 Unidade 2.284,00 34.260,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
_ . 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:39 Lote 10 

Lote 10 

Descrição Item 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 11 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

36,00 Unidade 1.780,00 64.080,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:48 

Lote 11 
_ 

Descrição Item 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 12 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12,00 Unidade 1.780,00 21.360,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:31:57 

Lote 12 

Descrição Item Quantidade Medida 
.1_ 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 36,00 Unidade 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Unitário Sub Total 

2.180,00 78.480.00 

• 
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Lote 13 

FOLHAS 

N' PROCESSO.3092,3

Assmatm 

Data/Hora da Adjudicação 10/01/2024 15:32:08 

Item Quantidade . Medida Unitário Sub Total _Descrição 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 12,00 Unidade 2.180,00 26.160,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 14 Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:32:18 

Lote 14 

Descitção Item ! Quantidade Medida • Unitário Sub Total 

CAMARA 1000/20 60,00 Unidade 127,00 7.620,00 

Marca: JFF Fabricante: JFF Modelo: 

Lote 15 

Lote 15 

Descrição Item 

PROTETOR 20 

• Marca: JFF 

Lote 16 

Lote 16 

Descrição Item 

OLEO 15W 40 

Marca: GULF 

Lote 17 

Lote 17 

Descrição Item 

I OLEG, 15W 40 

Marca: GULF 

Lote 18 

Lote 18 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:32:29 

v 

Quantidade Medida Unitário Sub To 

60,00 Unidade 127,00 

Fabricante: JFF Modelo: 

Fabricante: GULF 

Fabricante: GULF 

• 
Descrição Item 

' OLE0 H1DRUALICO 68 20L 

Marca: GULF 

Lote 19 

Lote 19 

Descrição item 

OLEG 40 (DIESEL) 20L 

Marca: GULF 

Lote 20 , 

Lote 20 

tal 

7.620,00 

Data/Hora da Adjudicação. 10/01/2024 15:32:52 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

225,00 Balde 579,00 130.275.00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação 10/01/2024 15:32:39 

Quantidade ! Medida Unitário Sub rol 

.13,00 Balde 4.; 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:33:10 

Quantidade Medida Unitário Sub I'otal 

3,00 Balde 485,00 1.455,00 

Fabricante: GULF Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 13:33:23 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

80,00 Balde 640,00 51.200,00 

Fabricante: GULF Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:33:40 

Descrição Item 

OLEG 90 CAIXA DE MARCHA 20L 

Marca: GULF 

Lote 21 ,;If• 
- 

iQuantidade Medida Unitário Sub Total 

Fabricante: GULF 

—...1 

50,00 Balde 815,00 40.750,00 
_ 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:33:54 
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FOLHAS 2gt 
N' PROCESSO 

Lczinr:ri 

Lote 21 

Descrição Item Item Quantidade Medida Unitário 

°LEO 140 DIFERENCIAL 20L 
- --

Marca: GULF Fabricante: GULF 

50,00 Balde 

Modelo: 

Sub Total 

895,00 44.750,00 

Lote 22 Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:34:05 

, Lote 22 

Descrição Item 

OLE0 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Marca: GULF 

Lote 23 

Lote 23 

Fabricante: GULF 

Descrição Item 

°LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 24 

Lote 24 

Descrição Item 

; GEtAXA 18kg 

Marca: LUBRAX 
- 

Lote 25 

Lote 25 

Descrição Item 

FILTRO DE °LEO 

Marca: WEGA 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

.30,00 Balde 976,00 29.280,00 

Modelo: 

DataiHara da Adjudicação- 10/01/2024 15:34:22 

Quantidade Medida Unitário Sub total 

30,00 Balde 646.00 19.380,00 

Modelo: 
_ 

Data/Hora da AtOudicação - 10/01/2024 15:34:31 

Fabricante: LUBRAX 

Quantidade Medida Unitário ; Sub Total 

20,00 Kg 588,00 11.760.00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:34:46 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 69,00 6.900,00 

Fabricante: WEGA Modelo: 

Lote 26 
_ 

Lote 26 

Descrição Item 

FILTRO DE COMBUST1VEL 

Marca: WEGA 

Lote 27 

Lote 27 

Descrição Itein 

Fabricante: WEGA 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:35:18 

Quantidade Medida Unitário , Sul Total 

100,00 Unidade 120,00 12.000,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:35:30 

1 Quantidade Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 89,00 8.900,00 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA Modelo: 

Lote 28 Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:35:41 

Lote 28 

Descrição Item 

FILTRO DO HIDFtAULICO 

Marca: WEGA 

Lote 29 

, Lote 29 

Quantidade . Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 60,00 6.000,00 

Fabricante: WEGA Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:35:53 

23 
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Descrição Item 
_ _ ____  • 

FILTRO DE AR DO MOTOR 
_ 

Marca: WEGA 

Lote 30 

Lote 30 

Descrição Item 

FILTRO DE AR EXTERNO 

Marca: WEGA 

Lote 31 

Lote 31 

Fabricante: WEGA 

Fabricante: WEGA 

FOLHAS .-Lk?

N' PROCESSO 

Assro— ra  

Quantidade Medida Unitário Sub Total 
_ 

80,00 Unidade 77,00 6.160,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:36:04 

_ 
Quantidade Medida Unitário Sub Total 

80,00 I Unidade 98,00 7.840,00 

Modelo: 

Descrição Item 

FILTRO DE AR INTERNO 

Marca: WEGA 

• 
Lote 32 

Lote 32 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 33 

Lote 33 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 34 

Lote 34 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 12L 

Fabricante: WEGA 

Fabricante: GOODYEAR 

Fabricante: GOODYEAR 

Marca: GOODYEAR 

Lote 35 

Lote 35 

Descrição Item 

PNEU 130024 12L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 36 

Lote 36 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 16L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 37 

Lote 37 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:36:20 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

80,00 , Unidade 59,00 4.720,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:36:31 

Fabricante: GOODYEAR 

Fabricante: GOODYEAR 

Fabricante: GOODYEAR 

nantidade 1 Medida Unitário Sub Total 

12,00 Urndade 4.514,00 54.168,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:36:42 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 4.514,00 18.056.00 

Modelo: 

Data/Hora da Adiudica0o - 10/01/2024 15:36:53 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

13.00 LfmcLitcle 5.344,00 64.128,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:38:16 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 1 Unidade 5.344,00 21.376.00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:38:28 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Descrição Rent 

12,00 1_ Unidade 5.350,00 65.400,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:38:46 

Quantidade Medida Unitário Sub Tota 
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PNEU 1400 24 16L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 38 

Lote 38 

Fabricante: GOODYEAP 

FOLHAS_ 2SS

Ar PROCESSO 

Assingzra  

4,00 I Unidade 5.450,00 21.800,&) 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/0112024 15:38:57 

Descrição Item 

, PNEU 12.5 80 18 

Marca: GOODYEAR 

Lote 39 
- - - — 

Lote 39 

Quantidade 

16,00 

Medida Unitário Sub Total 

Unidade 2.488,00 39.808,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:39:08 

Descrição Item 

PNEU 184 34 14 LONAS 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

Lote 40 

Lote 40 

Descrição Item 

PNEU 184 34 14 LONAS 

, Marca: GOODYEAR 

Lote 41 

Lote 41 

Fabricante: GOODYEAR 

— 
Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12,00 1 Unidade 5.980,00 71.760,00 

Modelo: 
_ 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:39:19 

— 
Quantidad Te I Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 5.980,00 23.920,00 

Modele; ---

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:39:46 

Descrição Reá, Quantidade Medida Unitário Sub Total _ 
PNEU 184 34 12 LONAS 1200,  i Unidade, 5.500.00 66.000,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 42 Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:40:01 

Lote 42 

Descrição Item 

PNEU 184 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Lote 43 
_ 

Lote 43 

Descrição Item 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR 

Lote 44 

Loto 14 

Descrição Item 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR 

Lote 45 

Lote 45 

Descrição Item 

PNEU 295 80 22,5 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 5.500,00 22.000,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:39:31 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12,00 Unidade 4.980,00 59.780,00 
_ 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Fabricante: GOODYEAR 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:40:14 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 { Unidade 4.980,00 19.920,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:40:28 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

16,00 Unidade 2.410,00 38.560,00 

Página 6 de 8 



Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
• 

FOLHAS -49 
N'PROCESSC 

Asvit rz 

Lote 46 Data/Hora da Adjudicação - 1oi01/2024 15:40:39 

Lote 46 

Descrição Item , 

CAMARA 14000 24 

Marca: GOODYEAR 

Lote 47 

Lote 47 

_ . 
Quantidade Medida ' Unitário Sub Total 

16,00 r Unidade 270,00 4.320,00 
_ 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Item 

CAMARA 18 4 34 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:40:58 

Quantidade ; Medida Unitário Sub Total 4_ 

16,00 I Unidade 690,00 1 1 .040,0 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 48 

Lote 48 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:41:14 

Descrição Item 

CAMARA 18 4 30 

Marca: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Tot 

  _ 
Fabricante: GOODYEAR 

ai 

16,00 Unidade i 650,00 10.400.00 

Modelo: 

Lote 49 Data/Hora da Adjudicação. 10/01/2024 15:41:32 

Lote 49 

Descrição Item 

PNEU 225 75 16 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

Quantidade J Medida .1 Unitário Sub Total 

75,00 Unidade 1.136.00 85.200.00 

Lote 50 

Lote 50 

Descrição Itera 

PNEU 225 75 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 51 

Lote 51 

Fabricante: FIRESTONE 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:42:00 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

25,00 Unidade i 1.136,00 28.400,00 

Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:41:49 

Descrição item 

PNEU 205 75 16 

Marca: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 680,00 68.000,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 52 

Lote 52 

Descrição Item 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 53 

Lote 53 

Descrição item 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Data/Hora da Adjudicação. 10/01/2024 15:42:29 

Quantidade ' Medida Unitário Sub Total 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:42:16 

75,00 Unidade 1.333,00 99.975,00 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

1 
25,001

 Unidade 1.333,00 33.325,00 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 
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Lote 54 

Lote 54 

FOLHAS

NI PROCESSO 

Assinirx 

Data/Hora da Adjudicação - 10101/202415:42:41 

Descrição Item 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

Lote 55 

Lote 55 

Descrição Item 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE 

I Quantidade Medida Unitário Sub Total 

L. 
75,00 ; Unidade , 850,00 63.750,00 

Modelo: 
•_ ------___ 

Data/Hora da Adjudicação- 10/01/2024 15:42:54 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

25,00 Unidade 850,00 21.250,00 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 56 Data/Hora da Adjudicação. 10/01/2024 15:43:07 

Lote 56 

Descrição Item Quantidade I Medida 

PNEU 175 70 14 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE 

40,00 Unidade 

Modelo: 

Unitário Sub Total 

349,00 13.960,00 

Lote 57 Data/Hora da Adjudicação -1 

Lote 57 

Descrição Item 

PNEU 185 65 15 

Marca: FIRESTONE 

Lote 58 

Lote 58 

Descrição Item 

PNEU 205 60 16 

Marca: BRIDGESTONE 

0/01/2024 15:43:20 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

64,00 Unidade 493,00 31.552,00 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Data/Hora da Adjudicação - 10/01/2024 15:43:38 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

36,00 Unidade 641,00 23.076,00 

Fabricante: BRIDGESTONE Modelo: 

010 São Domingos do Maranhão, 10 de Janeiro de 2024. 

Prego orges Fr Ramalho Silva 
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FOLHAS. .1-..-P . 
jr)1

N° PROCESSO ,) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão ri° 023/2023, Processo Administrativo n° 382/2023, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus 
e acessórios. 

Resumo 

Fornecedor 

R. B. N. BASTOS - 42.255.618/0001-42 
consultoria_licitacoes@hotmail.com - (11) 98951-0777 

Estimado 1 Homologado 

2.601.126,45 , 2.308.691,00 

• 

Totais 

Detalhes 

2.601.126,45 I 2.308.691,00 

Diferença 

292.435,45 
PovP - 1 1 

292.435,45 
Proveito - 11.2% 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: R. B. N. BASTOS - CPF/CNPJ: 42.255.618/0001-42 

Lote 1 

Lote 1 

Descrição Item 

PNEU 750 16 PL68 

Marca: Goodyear 
_ 

Lote 2 

Lote 2 

Fabricante: Goodyear 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 13:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

30,00 Unidade 960,00 28.800,00 

Descrição Item 

PNEU 215 7517,5 

Marca: Dunlop 

Lote 3 

Lote 3 

Descrição Item 

PNEU 215 75 17,5 

Marca: DUNLOP 

Fabricante: Dunlop 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

216,00 Unidade 769,00 166.104,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

72,00 Unidade 769,00 55.368,00 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Lote 4 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15 

Lote 4 

Descrição Item Quantidade I Medida Unitário Sub Tc 

PNEU 275 80 22,5 

45:07 

tal 

36,00 ! Unidade 1.985,00 71.460,00 

!f * \7
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FOLHAS =292/

PROCESSO,

Assiurn  

Marca: DUNLOP 

Lote 5 

Lote 5 

Descrição Item 

PNEU 275 80 22,5 
_ 

Marca: DUNLOP 

Lote 6 

Lote 6 

Fabricante: DUNLOP Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Fabricante: DUNLOP 

Quantidade 1 Medida Unitário Sub Total 

12,00 I Unidade 1.985,00 23.820,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação. 10/01/2024 15:45:0" 

Descrição Itera 

PNEU 1000/20 USO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 7 

Lote 7 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

45,00 I Unidade 1.918,00 86.310,00 

Fabricante: GOODYEAR 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 8 

Lote 8 

Modelo: 
-- -----
Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade i Medida Unitário Sub Total 

15,00 Unidade 1.918,00 28.770,00 

Modelo: 
_ 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Late 9 

Lote 9 

Descrição Item 

PNEU 1000/20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 10 

Lote 10 

Descrição Item 

PNEU 900 20 USO 

Quantidade, Medida Unitário Sub Total 

45,00 Unidade 2.284,00 102.780,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
- - - 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

15,00 Unidade 2.284,00 34.260,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade 1 Medida Unitário Sub Total 

36,00 Unidade 1.780,00 64.080,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 11 

Lote 11 

Descrição Item 

PNEU 900 20 LISO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 12 

Lote 12 

Fabricante: GOODYEAR 

Descrição Item . 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12,00 Unidade 1780,00 21 .360,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 
i 

36,00 Unidade 2.180,00 78.480,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
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Lote 13 

Lote 13 

FOLHAS 

N' PROCESSC 

Asçlnat;:rp 

93 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45(07 

Descrição Item 

PNEU 900 20 BORRACHUDO 

Marca: GOODYEAR 

Lote 14 

Lote 14 

Des 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade' Medida Unitário Sub Total 

12,00 1 Unidade 2.180,00 26.160,00 

Modelo: 
_ 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

crição Item Quantidade Medida 

CAMARA 1000/20 

Marca: JFF 

Lote 15 

Lote 15 

Descrição Item 

PROTETOR 20 

Fabricante: JFF 

Marca: JFF Fabricante: JFF 

60.00 Unidade 

Modelo: 

Unitário Sub Total 

127,00 7.620,00 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

_ 
Quantidade Medida Unitário Sub Total 

60,00 Unidade 127,00 7.620,0i; 

Modelo: 

Lote 16 Data/Hora da Homologa 

Lote 16 

Descrição Item 

°LEO 15W 40 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

ção - 10/01/2024 15:45:07 

_ 
Quantidade Medida Unitário Sub Total 

225,00 Balde 579,00 130.275,00 

Modelo: 

Lote 17 

Lote 17 

Descrição Item 
_ 

OLEG 15W 40 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 18 
  • j.

Lote 18 

Descrição Item 

OLEG HIDRUALICO 68 20L 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

75,00 F Balde 579,00 43.425,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2021 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

.3,00 i Balde 485,00 1.455,00 
 _ 
Modelo: 

Lote 19 

Lote 19 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 
• 

Descrição Item 

OLEG 40 (DIESEL) 20L 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

- 1-
80,00 Balde 

Modelo: 

Lote 20 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Lote 20 

Descrição Item • Qiiantidadej Medida Unitário Sub Total 

OLEG 90 CAMA DE MARCHA 20L 50,001  Balde 815,00 40.750,00 

640,00 51.200,00 

Marca: GULF Fabricante: GULF 

Lote 21 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal Página 3 de 8 



FOLHAS ' 

Ne PROCESSO 

Lote 21 

Descrição Item 

°LEO 140 DIFERENCIAL 20L 

Marca: GULF 

Lote 22 

i Lote 22 

Descrição Item 

°LEO 85W140 DIFERENCIAL 20L 

Marca: GULF 

Lote 23 

Lote 23 

Descrição Item 

°LEO 10W30 TRANSMISSAO 20L 

Marca: GULF 

Fabricante: GULF 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

50,00 Balde 895,00 44.750,00 

Modelo: 
- 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

30,00 I Balde 976,00 29.280.00 

Fabricante: GULF Modelo: 

Fabricante: GULF 

Data/Hora da Homologação. 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub 

Lote 24 

Lote 24 

Descrição item 

GRAXA 18kg 

Marca: LUBRAX Fabricante: LUBRAX 

Total 

30,00 I Balde 646,00 19.380,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

20,00 1 Kg 588,00 11.760,00 

Lote 25 

Lote 25 

Descrição Item 

FILTRO DE °LEO 

Marca: WEGA 

Lote 26 

Lote 26 

Descrição Item 

FILTRO DE COMBUSTIVEL 

Fabricante: WEGA 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

Modelo: 

Data/Hm-a da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

100,00 - Unidade 69,00 6.900,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15 45:07 

— 
Quantidad 7-e 1 Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 120,00 12.000,00 

Modelo: 

Lote 27 Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Lote 27 

Descrição Item _ 

FILTRO SEPARADOR DE AGUA 

Marca: WEGA 

Lote 28 

Lote 28 

 1 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

100,00 Unidade 89,00 8.900,00 

Fabricante: WEGA Modelo: 

Descrição Item 
- - - _ 

FILTRO DO HIDRAULICO 

Data/Hora da Homologação- 10/011202=1 13:15:0 

Quantidade Medida 11 Unitário Sub Total 
_.4.. 

100,00 Unidade 1 60,00 6.000,00 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA Modelo: 
_ 

Lote 29 Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Lote 29 
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Descrição Item 

FILTRO DE AR DO MOTOR 

Marca: WEGA 

Lote 30 

Lote 30 

Fabricante: WEGA 

FOLHAS 

N° PRCCESS 

Asstr.3:...t2  

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

80,00 I Unidade 77,00 6.160,00 

Descrição Item 

FILTRO DE AR EXTERNO 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

80,00 i Unidade 98,00 7.840,00 

Modelo: 

Lote 31 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15 

Lote 31 

:45:07 

_ 
Descrição Item Quantidade Medida Unitário ' Sub Total 

FILTRO DE AR INTERNO 80,00 I Unidade 59,00 4.720,00 

Marca: WEGA Fabricante: WEGA Modelo: 

Lote 32 Data/Hora da Homologação. 10/01/2024 15:45:07 

Lote 32 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Quantidade j Medida Unitário Sub Total 
— 
12,00 I Unidade 4.514,00 54.168,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 33 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Lote 33 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 10L 

Marca: GOODYEAR 

Lote 34 

Lote 34 

_ 
Quantidade Medida Unitário Sub Tc tal 

4,00 Unidade 4.514,00 18.056,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Descrição Item 
_ 

PNEU 1400 24 12L 

Marca: GOODYEAR 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12.001 Unidade 5.344.00 64.128 00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 35 

Lote 35 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 12L 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR 

—1" 
, Quantidade I Medida Unitário Sub Total 

4,00 I Unidade 5.344,00 21.376100 

Modelo: 

Lote 36 

Lote 36 

Descrição Item 

PNEU 1400 24 161, 

Marca: GOODYEAR 

Lote 37 

Lote 37 

Fabricante: GOODYEAR 

Descrição Item 

Data/Flora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade] Medida Unitário Sub 'lotai 

12,00 Unidade . 5.450,00 65.400,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 
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FOLHAS, 

N. PROCESSC 

Lote 40 
_ 

Lote 40 

PNEU 1400 24 16L L. _____ __ _ 
4, I 00 Unidade . 5.450,00 21.800,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 38 

Lote 38 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Descrição Item 

PNEU 12.5 80 18 

Marca: GOODYEAR 

Lote 39 

Lote 39 

Descrição Item 

PNEU 18 4 34 14 LONAS 

Quantidade Medida Unitário Sub Total •

16,00 I Unidade 2.488,00 , 39.808.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 
— - 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

1* 12,00 L' Unidade 5.980,00 71.760,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Descrição Item 

PNEU 184 34 14 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Lote 41 

Lote 41 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 5.980,00 23.920.00 

Modelo: 

Descrição Item 

PNEU 184 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Lote 42 

Lote 42 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

12,00 , Unidade 5.500,00 66.000,00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

i Descrição Item 

PNEU 18 4 34 12 LONAS 

Marca: GOODYEAR 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 5.500,00 22.000.00 

Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 43 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Lote 43 
• 

Descrição Item 

PNEU 17.5-25 L3 

Marca: GOODYEAR 

Lote 44 

Lote 44 

Descrição Item 

PNEU 17.5-25 L3 

Fabricante: GOODYEAR 

Quantidade ' Medida Unitário Sub Total 

12,00 I Unidade 4.980,00 09 T•60,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

• Quantidade Ir Medida Unitário Sub Total 

4,00 Unidade 4.980,00 19.920,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 45 

Lote 45 

Descrição Item 

PNEU 295 80 22,5 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

16,00 Unidade 2.410,00 38.560,00 
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Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

FOLHAS 

N' PROCESSdUe 

AssinÉn f 

Lote 46 Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Lote 46 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

CAMARA 14000 24 16,00 Unidade 270,00 4.320,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 47 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Lote 47 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

GAMARA 18 4 34 16,00 Unidade 690,00 11.040,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 48 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 
_ 

Lote 48 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

CAMARA 18 4 30 16,00 Unidade 650,00 10,400,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 49 1 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 IS:45:07 
_ 

Lote 49 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

PNEU 225 75 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 50 

Iate -)0 

Fabricante: FIRESTONE 

75,00 Unidade 1.136,00 85.200.00 

Modelo: 
_ 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Descrição Item , - Quantidade , Medida Unitário Sub Total 

PNEU 225 75 16 25,00 1 Unidade 1.136,00 28.400,00 

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

Lote 51 

Lote 51 

Descrição Item 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

1 i 
.t;....--.3;• , Quantidade i Medida Unitário Sub Total 

-L_ 
PNEU 205 75 16 

i 100,00 l Unidade 680,00 68.000,00 

Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYEAR Modelo: 

Lote 52 Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Lote 52 

Descrição Item 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 53 

Lote 53 

Fabricante: FIRESTONE 

Descrição Item 

PNEU 225 65 16 

Marca: FIRESTONE 

--- 4- 

--

Quantidadel Medida 

75,00 

Unitário Sub Total 

Unidade 1.333,00 99.975,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

••-• 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

25,00 Unidade 1 .333,00 33 325,00 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 
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• 

Lote 54 

Lote 54 

Descrição Item 

PNEU 265 70 16 

Marca: FIRESTONE 

Lote 55 

Fabricante: FIRESTONE 

Lote 55 

Descrição Item 

PNEU 265 70 16 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

75,00 Unidade 850,00 63.750,00 

Modelo: 
-- - 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Marca: FIRESTONE 

Lote 56 

Lote 56 

Fabricante: FIRESTONE 

Descrição Item 

PNEU 175 70 14 

Marca: FIRESTONE 
--• 

Lote 57 

Lote 57 

Descrição Item 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

25,00 Unidade 850,00 21.250,00 

Modelo: 

Data/Hora da Homologação- 10/01/2024 15:45:07 

Quantidade Medida , Unitário Sub Total 
- - 
Unidade 349,00 13.960,00 40,00 

Fabricante: FIRESTONE Modelo: 

PNEU 185 65 15 

Marca: FIRESTONE 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:07 

Fabricante: FIRESTONE 

Lote 58 
_ 

Lote 58 

Descrição Item . 

PNEU 205 60 16 

Marca: BR1DGESTONE 
 _L 

Fabricante: BRIDGESTONE 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

64,00 Unidade 493,00 31

Modelo: 
_ . 

Data/Hora da Homologação - 10/01/2024 15:45:0" 

Quantidade 

36,00 

- - - 
Medida Unitário Sub Total 

Unidade 641,00 23.076.00 

Modelo: 

III São Domingos do Maranhão, 10 de janeiro de 2024. 

Autoridade Compe en : enan Silva de Araújo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2023 - CPL/P11SDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Procets*o n° 382/2023 - PNI5I)N1 

Fls.: DA 

Rub.: 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNP.I n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão 
Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA --DO OBJETO ~iugáRÉfilagita 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 — CPL/PMSDM, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS • 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

'CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto 
Municipal e 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITMIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo n°382/2023 - PWSHAI 

Fls.: 310 
Itub.:  f 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 0E5 PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento elou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração. pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da 
ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo 
da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa 
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 
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Procesao n° 382/2023- I'M,DM

Fls.: Oh 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação —CPL Ruh.: 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SEFtPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO ?RE ínitM 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

JORGE 

São gos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

R B N Assinado de forma digital por RB N 
BASTOS:42255618000142 

BASTOS:42255618000142 Dados: 2024.01.11 09:36:43 -0300' 

CO MALHO SILVA RBN BASTOS — CENTER CAR 
Presiden da CPL CNPJ:. 42.255.618/0001-42 

GÃO GERENCIADOR Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Tareia ne Silva Costa 
Secretaria M i 'ci. .1 de Educação 

Autorida e Competente 

TESTEMUNHA . : 
• r 

40rallei~e 
IrÁffer!". >"Vii0""-Nome:

RG n° 

3a4'- àwao den Rtuy 
Nome: 
RG n° 060 2 . á> 6g.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

Processo nu 382/2023- 

Fls.: 

Ruh.: 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2023 — CPL/PMSDM I PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, 
Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 056/2023 — CPL/PMSDM, celebrada 
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, 
em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 

E-mail: centercars~outlook.com Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 
ICM 382 Loja 02 cidade de Sio Domingos do Maranhão - 
MA 
Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

1 

. o 
.. ‘ , 

PNEU 750 16 PL68 

., • • QUANT MARCA N U 17 
4, l i VAI.

VALOR TOTAL 

Unidades 3,) Goodyear 
960,00 28.800,00 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 216 dunlop 
769,00 166.104,00 

3 PNEU 215 75 17,5 Unidades 72 dunlop 
769,00 55 368.00 

4 PNEU 275 80 22,5 Unidades 36 dunlop 
1.985,00 71.460,00 

5 PNEU 275 80 22,5 Unidades 12 dunlop 
1.985,00 23.820,00 

6 PNEU 1000/20 LISO Unidades 45 Goodyear 
1.918,00 86.310,00 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades 15 Goodyear 
1.918,00 28 770,00 

8 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 45 Goodyear 
2.284,00 102.780,00 

9 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 15 Goodyear 
2.284,00 34 260,00 

10 PNEU 900 20 LISO Unidades 36 Goodyear 
1.780,00 64.080,00 
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Ittab.: 

0 

11 PNEU 900 20 LISO Unidades 12 Goodyear 
1.780,00 21.360,00 

12 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 36 Goodyear 
2.180,00 78.480,00 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 12 Goodyear 
2.180,00 26 160,00 

14 CAMARA 1000/20 Unidades 60 Iff 127,00 7.620,00 

15 PROTETOR 20 Unidades 60 iff 
127,00 7,620,00 

16 01E0 15W 40 Balde 225 gulf 
579,00 130,275,00 

17 01E0 15W 40 Balde 75 gulf 
579,00 43.425,00 

18 OLE0 HIDRUALICO 68 201 Balde 3 gulf 
485,00 1.455,00 

19 01E0 40 (DIESEL) 201 Balde 80 gulf 
640,00 51.200,00 

20 OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 201 Balde 50 gulf 
815,00 40.750,00 

21 OLE0 140 DIFERENCIAL 20L Balde 50 gulf 
895,00 44.750,00 

22 01E0 85W140 DIFERENCIAL 201 Balde 30 gulf 
976,00 29.280,00 

23 01E0 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde 30 gulf 
646,00 19.380,00 

24 GRAXA 18kg Kg 20 lubrax 
558,00 11.160,00 

25 FILTRO DE OLE0 Unidades 100 wega 
69,00 6.900,00 

26 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 wega 
120,00 12.000,00 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 wega 
89,00 8.900,00 

28 FILTRO DO HIDRAULICO Unidades 100 wega 
60,00 6.000,00 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 wega 
77,00 6.160,00 

30 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 wega 
98,00 7.840,00 

31 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 wega 
59,00 4.720,00 

Total 
1.227.187,00 

JORGE 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

MALHO SILVA 
Presidente 4a CPL 

RGÃO GERENC1ADOR 

R B N Assinado de forma digital por R B 
N BASTOS:42255618000142 

BASTOS:42255618000142 Dados: 2024.01.11 09:37:04 -0300' 

RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Tarcia e uva Costa 
Secretaria M icipal de Educação 

Autor ade _Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

Processo n° 382/2023- PNISDNI 

Fis. O6 
Ruh.: 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão 
Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO 
MARANFLk0 — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

~SULA:P~ OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 — CPL/PMSDM, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CUUSIVCSÉGIINDA DA VIGÊNCIA DA 41,11,4 DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

cUusuulfflt 'ÂnERRNGIA. DA. ATA DLREGISTRID.DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto 
Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓESSAMMIWATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s). 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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Prncesew n° 382/2023 • PNISI 

Fls.: 

Ruh.: 

rb06

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ilaigt"W'k",N 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento efou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DÀ REVISÃO DE PREÇOS 3k.er 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Procest-o it° 382/2023- )N1 

Ruh.: 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da 
ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) fonnalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo 
da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR. facultando-se à este, neste caso. a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa 
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DMINMPRIMEIRA DISPOSIOES FINAIS • 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais elou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°067/2021. 

CIJÁUS~A~R~A — DAS ASSINATURAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo TI°  382/2023 - S I )NI 

Rub.: 

Parágrafo único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO • 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

R B N Assinado de forma digital por RI3 N 
BASTOS:42255618000142 

BASTOS:4225561800014Z Dados: 2024.01.11 09:34:41 -0300 

JORGE COSTA RAMALHO SILVA 
sidente da CPL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
33 'G 

RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Assessor de Finanças. 
Autoridade Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 — CPL/PMSDM 
ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

Processo n° 382/2023 - PNISD 

Fls.: 

Rub.: 

PREGÃO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, 
Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 057/2023 — CPL/PMSDM, celebrada 
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, 
em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

f 

EMPRESA: RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 

E-mail: centercarsKooutlook.com Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 
KM 382 Loja 02 cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA 
Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

i! ' ' .1. • 

32 PNEU 1400 24101 Unidades 

.:,d2._ . 

12 

_ 

Goodyear 

VAL UNO' 1

4.514,00 

VA,..cw. 7,-,,, j 

I 

54.168,00 

33 PNEU 1400 24 10L Unidades 4 Goodyear 
4.514,00 18.056,00 

34 PNEU 1400 24 12L Unidades 12 Goodyear 
5.344,00 i 64,128,00 

35 PNEU 1400 24 12L Unidades 4 Goodyear 
5.344,00 21.376,00 

36 PNEU 1400 24 161 Unidades 12 Goodyear 
5450,00 65.400,00 

37 PNEU 1400 24 16L Unidades 4 Goodyear 
5.450,00 21.800,00 

38 PNEU 12.5 80 18 Unidades 16 Goodyear 
2.488,00 39.808,00 

39 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 12 Goodyear 
5.980,00 71.760,00 

40 PNEU 184 34 14 LONAS Unidades 4 Goodyear 
S.980,00 23.920,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo n- 182/2023. SI )N1 

Ruh.: 

310 

41 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 12 Goodyear 
5.500,00 66.000,00 

42 PNEU 184 34 12 LONAS Unidades 4 Goodyear 
5.500,00 22.000,00 

43 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 12 Goodyear 
4.980,00 

i 
59.760,00 

44 PNEU 17.5-25 L3 Unidades 4 Goodyear 
4.980,00 

—1 

19.920,00 

45 PNEU 295 80 22,5 Unidades 16 Goodyear 
2.410,00 38.560,00 

46 CAMARA 1400024 Unidades 16 Goodyear 
270,00 4.320,00 

47 CAMARA 18 4 34 Unidades 16 Goodyear 
690,00 11.040,00 

48 CAMARA 18 4 30 Unidades 16 Goodyear 
650,00 10.400,00 

612.416,00 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

R B N Assinado de forma digital por R B 
N BASTOS:42255618000142 

BASTOS:42255618000142 Dados: 2024.01.11 09:35:02 -0300' 

JORGES FR4N HO SILVA 
Pre idente da dPL 

ÓRGÂ,Ô GERENC1ADOR 

RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

VA ARAUJO 
sASsesso de Finanças. 
Autoridade Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023 

l'rocesu n° 382;2023 - l'NISDN1 

Ruh.: 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão 
Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CIMS13:00~ 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 — CPL/PMSDM, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

,.N4GÉN-Clil. DA, ATA DE REGLSTRQDE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CIX1184~~1~~AXTA DE. REG '13E PRÈÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto 
Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

' -."00 -0~1~1"0.01CSOW"TIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

Citt"~: tt~00~tiefille~S) 1~FREGA OU EXECUÇÃO 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA1 CNPJ: 06.113.69010001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sin°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. ri° 65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.bri 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo a° 382/2023 - P.MS I )tt 

Fls.: 33 
Ruh.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS Effia"Winit 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação —CPL 

Processo n° 382/2023 - PMSDNI 

/ 3 Fls.: 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da 
ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo 
da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

tjebli D WRLICAÇÃO . 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa 
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais elou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

cl~~~~41~1~~1413R, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo u° 382/2023 -

3(4 

Rub.: 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA -DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São D mingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

4 
Á lighh.

eir..rigneriamarieemn 
JORGES F COSTA 'T'iLHO SILVA 

Presidente da 
GÃO GERENCIADOR 

R B N 
BASTOS:42255618000142 

Assinado de forma digital por R 
N BASTOS:42255618000142 
Dados: 2024.01.11 09:36:04 -0300' 

RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

ClodbiiIfrWmWdïSi1va Junior 
Secretario Municipal de Saúde 

Autoridade Competente 

--1.1~_r. 532u cbm 

Nome: 
RG n° a - R-62".q.3 --G56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo n° 382,2023 - 

Fls.:  f 

Ruh.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO 
ELETRÓNICO N° 23/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°382/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração. 
Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 058/2023 — CPL/PMSDM, celebrada 
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, 
em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

f 

EMPRESA: RBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 
Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 
KM 382 Loja 02 cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA 

E-mail: centercarsd(woutlook.com 

Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

em. 

49 

i, . 

PNEU 225 75 16 Unidades 75 

. '-1 :111t;

firestone 

vM-Ptot• 

1.136,00 

VALOR TOTAL 

85.200,00 

50 PNEU 225 75 16 Unidades 25 firestone 
1.136,00 28.400,00 

51 PNEU 205 75 16 Unidades 100 firestone 
680,00 68.000,00 

52 PNEU 225 65 16 Unidades 75 firestone 
1.333,00 99.975,00 

53 PNEU 225 65 16 Unidades 25 firestone 
1.333,00 33.325,00 

54 PNEU 265 70 16 Unidades 75 firestone 
850,00 63.750,00 

55 PNEU 265 70 16 Unidades 25 firestone 
850,00 21.250,00 

56 PNEU 175 70 14 Unidades 40 firestone 
349,00 13.960,00 

57 PNEU 185 65 15 Unidades 64 firestone 
493,00 31.552,00 

58 PNEU 205 60 16 Unidades 36 briggestone 
641,00 23.076,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

JORGES F 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

S- Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

R B N Assinado de forma digital por R la 
N BASTOS:42255618000142 

BASTOS:42255618000142 Dados: 2024.01.11 0936:19 -0300' 

COS'I\A 110 SILVA 
Presidente a PL 

RGÃO GERENCIADOR 

Processo n° 382/2023 - 1)31SD 

Fls.: 

Rb.: 

3f 

 1 468.488,00 

FtBN BASTOS — CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0091-42 

Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Clodomir G da Silva Junior 
Secretario icipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATA SRP 56,57,58 2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 

FOLHAS.  31/ 

P1' FROCESS(1.312/tV2-, 
ASSISIWN 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO, 
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão. Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições. concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n` 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

e AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 056/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento. 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Unico - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

riNÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Unico - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
Fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
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Assinatura 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará a6(s) 
Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.rágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(5) PART1CIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
ultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 40

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Unico - A CPI fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
vigente 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessanas serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO Ne 023/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ng 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n9 067/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Unico • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n'' 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
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Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2;2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO N'PROCESSO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de q'ul aliCititeriliburro. por liais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA)1 10 de janeiro de 2024. 

.....4 i 4 avim 
JORGES FRA. COSTA ALHO SILVA 
Presidente cla' CPL 
ORGA0 GERENCIADOR 

RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Tarcia Karlene Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação 
Autoridade Competente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 326/2023 

ANEXO UNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 056/2023 - CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRONICO NQ 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 
VALIDADE/VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

,418JETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de 
),C.L1105 da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n9 056/2023 - CPL/PMSDM. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrauos. err fa 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 
Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 KM 382 
Loja 02 cidade de São Domingos do Maranhão - MA E-mail: centercarsd@outlook.com 

Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item Descrição Unidade QUANT MARCA VAL. UNIT VALOR TOTAL 

1 PNEU 750 16 PL68 Unidades 30 Goodyear 960,00 28.800,00 

2 PNEU 215 75 17,5 Unidades 216 dunlop 769,00 166.104,00 

3 _PNEU 215 75 17,5 Unidades 72 dunlop 769,00 55.368.00 
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4 PNEU 275 80 22,5 Unidades 36 dunlop 1.985,00 71.460,00 

5 PNEU 275 80 22,5 Unidades 12 dunlop 1.985,00 23.820,00 

6 PNEU 1000/20 LISO Unidades 45 Goodyear 1.918,00 86.310,00 

7 PNEU 1000/20 LISO Unidades 15 Goodyear 1.918,00 28.770,00 

8 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 45 Goodyear 2.284,00 102.780,00 

9 PNEU 1000/20 BORRACHUDO Unidades 15 Goodyear 2.284,00 34.260,00 

10 PNEU 900 20 LISO Unidades 36 Goodyear 1.780,00 64.080,00 

11 PNEU 900 20 LISO Unidades 12 Goodyear 1.780,00 21.360,00 

12 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 36 Goodyear 2.180,00 78.480,00 

13 PNEU 900 20 BORRACHUDO Unidades 12 Goodyear 2.180,00 26.160,00 

14 CAMARA 1000/20 Unidades 60 iff 127,00 7.620,00 

15 PROTETOR 20 Unidades 60 iff 127,00 7.620,00 

16 ()LEO 15W 40 Balde 225 gulf 579,00 130.275,00 

17 ()LEO 15W 40 Balde 75 gulf 579,00 43.425,00 

18 OLE0 HIDRUALICO 68 20L Balde 3 gulf 485,00 1.455,00 

19 °LEO 40 (DIESEL) 20L Balde 80 gulf 640,00 51.200,00 

I M 

OLE0 90 CAIXA DE MARCHA 20L Balde 50 gulf 815,00 40.750,00 

OLE0 140 DIFERENCIAL 20L Balde 50 gulf 895,00 44.750,00 

22 OLE0 85W140 DIFERENCIAL 20L Balde 30 gulf 976,00 29.280,00 

23 OLE0 10W30 TRANSMISSAO 20L Balde 30 gulf 646,00 19.380,00 

24 GRAXA 18kg Kg 20 lubrax 558,00 11.160,00 

25 FILTRO DE ()LEO Unidades 100 wega 69,00 6.900,00 

26 FILTRO DE COMBUSTIVEL Unidades 100 wega 120,00 12.000,00 

27 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Unidades 100 wega 89,00 8.900,00 

28 FILTRO DO HIDRÁULICO Unidades 100 wega 60,00 6.000,00 

29 FILTRO DE AR DO MOTOR Unidades 80 wega 77,00 6.160,00 

30 FILTRO DE AR EXTERNO Unidades 80 wega 98,00 7.840,00 

31 FILTRO DE AR INTERNO Unidades 80 wega 59,00 4.720,00 

Total 1.227.187,00 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

JORGES F COSTA M LHO SILVA RBN BASTOS - CENTER CAR 
Presidente d CPL CNP):. 42.255.618/0001-42 
ORGÃO GE NCIADOR Raimundo Benedito Nunes Bastos 

Rg: 000032803494-0. 

Tarcia Karlene Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação 
Autoridade Competente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n` 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal ri2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
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outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FOLHAS 

Pe PROCESSO 3 
Assinatura  

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especi lizada 
no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRONICO N2 056/2023 - CPL/PM5DM. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ORCA° PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

n.ÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiarias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇAO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo Orgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com ci necessidade do órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referencia - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

n preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGAO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. 
deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidos, optar peia 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados ria ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FOLHAS. 

N° PROCESSO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOAssinaturaR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(5) PART1CIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciència. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
Itando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo único - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 023/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 05 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n5 067/2021. 

^USULA DECIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Unico - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

P), 
JORGES F t COSTA RAMALHO SILVA 
Presidente da CPL 
ORGÃO GERENCIADOR 

RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 - CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO N9 23/2023 - CPLJPMSDM 

.I .ROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 
LIDADE/VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n9 057/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO • CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face a 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 
Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 KM 382 
Loja 02 cidade de São Domingos do Maranhão - MA E-mail: centercarsd@outlook.com 

Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

—em Descrição Unidade QUANT MARCA VAL. UNIT VALOR TOTAL 

32 PNEU 1400 24 101 Unidades 12 Goodyear 4.514,00 54.168,00 

33 PNEU 1400 24 101 Unidades 4 Goodyear 4.514,00 18.056,00 

34 PNEU 1400 24 121 Unidades 12 Goodyear 5.344,00 64.128,00 

35 PNEU 1400 24 1.21 Unidades 4 Goodyear 5.344,00 21.376,00 

36 PNEU 1400 24 161 Unidades 12 Goodyear 5.450,00 65.400,00 

37 PNEU 1400 24 161 Unidades 4 Goodyear 5.450,00 21.800,00 

38 PNEU 12.5 80 18 Unidades 16 Goodyear 2.488.00 39.808,00 

39 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 12 Goodyear 5.980,00 71.760,00 

40 PNEU 18 4 34 14 LONAS Unidades 4 Goodyear 5.980,00 23.920,00 

41 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 12 Goodyear ' 5.500,00 66.000,00 

42 PNEU 18 4 34 12 LONAS Unidades 4 Goodyear 5.500,00 22.000,00 

43 PNEU 17.5-25 13 Unidades 12 Goodyear 4.980.00 59.760,00 

44 PNEU 17.5-25 13 Unidades 4 Goodyear 4.980,00 19.920,00 

45 PNEU 295 80 22,5 Unidades 16 Goodyear 2.410,00 38.560,00 

46 (AMARA 14000 24 Unidades 16 Goodyear 270,00 4.320.00 

47 (AMARA 18 4 34 Unidades 16 Goodyear 690,00 11.040,00

84 CAMARA 18 4 30 Unidades 16 Goodyear 650,00 10.400,00 1 
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São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 
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- 1 . ( 

Assinatua 
ii .

JORGES FRAN OSTA R 
Presidente da CPL 
ORGÃO GERENCIADOR 

LHO SILVA RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

RENAN DA SILVA ARAUJO 
Assessor de Finanças. 
Autoridade Competente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 

" 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
•:rita sob o CNP) n° 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 

Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas peio 
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de pneus e acessórios para frota de veículos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 056/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata. Juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ro", 
'agrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal ri' 06/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Paragrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 

Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Ammememairrnirsçiew 
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Parágrafo Unico - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata ae Registro de Preços será convocada a firmar contrafações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
económico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
itação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

_dmidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando -

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, atraves 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Unico - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
vigente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - rodas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N2 023/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acorda com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n9 067/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Unico - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrónico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2', da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do AssInador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim. justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

41k JORGES ÈRAN COSTA RAMALHO SILVA 
Presidente da CPL 
ORGÃO GERENCIADOR 

RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42.255.618/0001-42 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

• - --
Clodomi et-da Silva Junior 
Secretario Municipal de Saúde 
Autoridade Competente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n` 

Nome: 
RG n° 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023 - CPL/PMSDM 

grESSO ADMINISTRATIVO N2 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV 058/2023 - CPL/PMSDM PREGÃO ELETRONICO NQ 23/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 382/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus e acessórios para frota de 
veiculos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n2 058/2023 - CPL/PMSDM. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: RBN BASTOS - CENTER CAR 

CNPJ:. 42.255.618/0001-42 Telefone:(98)9.98877-8870 
Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade BR 135 KM 382 
Loja 02 cidade de São Domingos do Maranhão - MA E-mail: centercarsd@outlook.com 

Representante Legal: 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 
CPF: 269.253.623-15. 
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
+monitora 

Item Descrição Unidade QUANT MARCA VAL. UNIT 
' 

VALOR TOTAL 

49 PNEU 225 75 16 Unidades 75 firestone 1.136,00 85.200,00 

50 PNEU 225 75 16 Unidades 25 ' firestone 1.136,00 29.400,00 

51 PNEU 205 75 16 Unidades 100 firestone 680,00 68.000,00 

52 PNEU 225 65 16 Unidades 75 firestone 1.333,00 99.975,00 

53 PNEU 225 65 16 Unidades 25 firestone 1.333,00 33.325,00 

54 PNEU 265 70 16 Unidades 75 firestone 850,00 63.750,00 

55 PNEU 265 70 16 Unidades 25 firestone 850,00 21.250,00 

56 PNEU 175 70 14 Unidades 40 firestone 349.00 13.960,00 

57 PNEU 185 65 15 Unidades 64 firestone 493,00 31.552,00 

58 PNEU 235 60 16 Unidades 36 bnggestone 641,00 23.076,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 
.. 

468.488,00 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de janeiro de 2024. 

JORGtS!F - CDSTA RAMALHO SILVA 
President da CPL 
ORGÃO GERENCtADOR _. , 

C--jà , J—,- -  - 

RBN BASTOS - CENTER CAR 
CNPJ:. 42,255.618/0001-42 
Raimundo Benedito Nunes Bastos 
Rg: 000032803494-0. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretario Municipal de Saúde 

LEI MUNICIPAL N.2 0591/2023 

LEI MUNICIPAL N.2 0591/2023 

("itera o Art. 1 , § 2Q da Lei Municipal n." 573/2022, e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições previstas do art. 63, III da Lei Orgânica do 
Municipio de São Domingos do Maranhão, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A presente Lei altera o art. 12, § 22, da Lei Municipal n2 573 de 
16 de dezembro de 2022. 

Art. 2° O artigo 12, § 2° da Lei Municipal n2 573/2022, que "Dispõe 
sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal para doar imóvel 
urbano de sua propriedade, para a Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, e da outras providências." 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - 

§ 2 - O Projeto e a Construção de que tratam o § 10 deste artigo, 
deverão ser concluídos no prazo de 730 dias (setecentos e trinta dias), 
contado da data de assinatura da respectiva escritura pública de 
doação, a qual deverá ser lavrada em, até, 02 (dois) anos, contados da 
entrada em vigor desta Lei, podendo, no entanto, por motivo 
devidamente justificado, serem estes prazos prorrogados, mediante 
autorização Legislativa. 

Publicado por: MARAN JúNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: d64943a804b2c274e99269c1970ccee9 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos 
do art. 12, II, alínea "i" da Lei Orgânica do Município de São Domingos 
do Maranhão, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, AO DECIMO QUARTO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 342 f3317f8dd73af2b6194d6c1ada1a47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO N° PEC28.001/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.2 028/203. 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE028.001/2024. PREGÃO 
ELETRUNICO N.2 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA. através 
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o ng 
10.547.447/0001-39, neste ato representado pela Secretária Munidos! 
de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Correa, inscrito no CPF 
012.674.713-01. Contratado: MAYARA DE SOUSA LIMA FREITAS. 
inscrita no CNPJ n2 14.660.324/0001-60, localizada nd Avenida 
Presidente Médici, 2435 - A, Centro, São João dos Patos, MA, CEP: 
65665-000, representado pela senhora: Mayara de Sousa Lima Feitas 
portador do RG 036256072009-9 SSP/MA e do CPF Ne 604.781.933-86. 

Data da Assinatura: 10 de janeiro de 2074. Valor do contrato Fts, 

"1"1"At - IttiLleslefeldelnal 4111. 


